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RESUMO 
 
OLIVEIRA, Ana Paula Cazarini Ribas de. Responsabilidade civil dos pais pelos 
danos causados pelos filhos menores. São Paulo: PUC, 2009. 191p. 
 
Esta  dissertação  de  mestrado  tem  por  escopo  analisar  o  instituto  da 
responsabilidade civil dos pais pelos danos causados por seus filhos menores 
sob  o  enfoque  do  Código  Civil  de  2002,  que  introduziu,  nesta  seara,  duas 
importantes  modificações:  fixou  a  responsabilidade  objetiva  dos  pais  e 
responsabilizou o incapaz pelo cumprimento da obrigação de reparar a vítima, 
caso  os pais  não sejam  responsáveis ou não tenham  bens suficientes para 
satisfazer esta obrigação. 
 
Tais alterações, associadas aos princípios constitucionais da dignidade 
da  pessoa  humana,  da  solidariedade,  da  igualdade,  da  liberdade  e  da 
integridade psicofísica; ao princípio da reparação integral do dano sofrido pela 
vítima e ao princípio da proteção integral dos direitos do menor, fixados pelo 
Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  combinados  com  a  finalidade  da 
responsabilidade civil geral, permitem atribuir às regras que regem a matéria 
uma interpretação diferente quanto ao seu conteúdo e alcance. 
 
Sustenta-se  que os  pais  são responsáveis pelos  danos causados por 
seus filhos menores porque lhes deram causa, devendo suportar os ônus daí 
decorrentes, independentemente do estado civil, ou seja, se casados (de fato 
ou de direito), separados ou divorciados entre si e ainda que sejam destituídos 
do poder familiar ou tenham este poder suspenso. Em qualquer desses casos 
haverá solidariedade, entre os pais, pelo cumprimento da obrigação de reparar. 
 
Neste contexto, as hipóteses que afastam a responsabilidade dos pais 
são reduzidas, aumentam as chances de a vítima obter a reparação de seu 
dano, integralmente, ao mesmo tempo em que se garante maior proteção ao 
menor,  que  poderá  ter  seu  próprio  patrimônio  alcançado  se  os  pais  não 
satisfizerem a obrigação de reparar ou não forem por ela responsabilizados. 
 
 
PALAVRAS-CHAVE:  “responsabilidade  civil  dos  pais”;  “solidariedade”; 
“responsabilidade subsidiária”. 
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ABSTRACT 
 
OLIVEIRA, Ana Paula Cazarini Ribas de. Responsabilidade civil dos pais pelos 
danos causados pelos filhos menores. São Paulo: PUC, 2009. 191p.
 
 
This work for the Master´s degree has the aim of analyzing the topic of 
the  parents´  responsibility  for  the  damage  caused  by  their  children  under 
majority. It is based on the Civil Code from 2002 that introduced two important 
changes: the straight responsibility of parents and in case they are not able of 
doing it or do not have enough possessions for satisfying this duty, the law hold 
responsible  the  incapable  for  the  compliance  with  the  obligation  for  the 
reparation of the victim. 
 
Such  changes  concerning  the  constitutional  principles  of  the  human 
being´s  dignity,  solidarity,  equality,  liberty  and  psychophysics  integrity,  the 
principle of the whole reparation for the damage suffered by the victim and the 
principle of the whole protection of the rights for the minor, according to “the 
Child and the Teenage Statute” combine with the aim of  the general civil 
responsibility, allow the law to give the rules, that the matter is based on, a 
different comprehension concerning its content and covering. 
 
It is said that parents are responsible by the damage caused  by their 
minor children because they were given cause, therefore they must afford the 
duty that might appear, independently of their marital status whether they are 
married (the fact or the right), separated, divorced or even if they were removed 
from the family power or whether it had been suspended. In any case, there will 
be  solidarity  between  parents  for  the  compliance  with  the  obligation  for  the 
reparation.  In  this  context,  hypotheses  that  move  away  the  parents´ 
responsibility are reduced. 
 
The  chances  of  the  victim  to  obtain  the  reparation  for  the  damage 
suffered  increase  at  the  same  time  that  there  is  the  guarantee  for  more 
protection to the minor  who might have his own property reached in case 
parents neither answer to the obligation of the reparation nor are responsible for 
it. 
 
KEY  WORDS:  “parents´civil  responsibility”,  “solidarity",  "subsidiary 
responsibility”. 
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INTRODUÇÃO 
 
 
Este trabalho propõe a análise do instituto da responsabilidade dos pais 
pelos  danos  causados  por  seus  filhos  menores  a  partir  das  inovações 
consagradas  pelo  CC02,  que  autorizam  a  revisão  do  conteúdo  e  alcance 
fixados pela construção doutrinária e jurisprudencial à luz do CC16, calcados 
na  culpa  dos  pais,  permitindo  dar  novos  rumos  ao  instituto  em  comento, 
visando,  precipuamente,  garantir  à  satisfação  da  vítima  e,  indiretamente, 
propiciar maior comprometimento de todos os integrantes da entidade familiar, 
especialmente  dos  pais,  para  com  o  desenvolvimento  físico,  intelectual, 
emocional e psicológico do menor, atendendo, ainda, o interesse social, tanto 
em relação à vítima, quanto em relação ao menor e à entidade familiar a qual 
ele pertence. 
 
Ao  responsabilizar  os  pais  pelos  danos  causados  por  seus  filhos 
menores  de  18  anos  independentemente  de  culpa,  o  legislador  do  CC02 
desvinculou esta responsabilidade da violação do dever de educar, ou do dever 
de vigiar  ou de  qualquer  dever inerente ao  poder  familiar,  cuja titularidade 
normalmente pertence aos pais. 
 
Aludida desvinculação, associada à possibilidade de o menor causador 
do  dano  responder  com  seu  próprio  patrimônio  pelo  prejuízo  que  causou 
(verificadas as condições fixadas em lei), permite propor uma outra estrutura, 
uma  outra  concepção  para  este  instituto, que  vai  ao  encontro,  inclusive, do 
propósito do instituto geral da responsabilidade civil, cuja evolução seu deu 
–
 e 
se dá 
–
 em direção à reparação da vítima. 
 
Para demonstrar os fundamentos que amparam a proposta estrutural em 
comento,  traça-se,  inicialmente,  a  evolução  histórica  do  instituto  da 
responsabilidade civil, que permitirá compreendê-lo a partir dos fatos sociais 
que lhe deram origem e o modificaram ao longo dos anos, revelando os tabus 
que foram ultrapassados até que se estabelecesse uma nova ordem. 
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A partir disso, analisa-se o conceito, a natureza jurídica, a função, os 
pressupostos e os princípios que regem o instituto da responsabilidade civil e 
que  influenciam  a  teoria  da  responsabilidade  civil  dos  pais  pelos  danos 
causados por seus filhos menores, objeto deste trabalho. 
 
Fixados  esses  conceitos,  aprecia-se  a  responsabilidade  civil  dos  pais 
pelos danos causados pelos filhos menores à luz do CC16 e dos princípios 
constitucionais que deram vida nova a esta modalidade de responsabilidade, 
impulsionando  a  evolução  doutrinária  e  jurisprudencial  sobre  o  tema  e 
influenciando as alterações estabelecidas pelo CC02. 
 
Entrelaçando  as  diversas  abordagens  relacionadas  ao  instituto  em 
estudo,  sustenta-se  que  a  responsabilidade  dos  pais  pelos  danos causados 
pelo filho menor decorre do fato de os primeiros terem dado causa a este e, por 
isto, são compelidos pelo Estado a assumir os ônus daí decorrentes, o que 
inclui a responsabilidade pelo cumprimento da obrigação de indenizar a vítima 
do dano provocado pelo menor, ainda que separados/divorciados, ou tenham 
sido destituídos do poder familiar, ou estejam com este poder suspenso. 
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1 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA RESPONSABILIDADE CIVIL: DA 
ANTIGÜIDADE AOS DIAS DE HOJE. DA CULPA AO RISCO 
 
 
Nos primórdios das civilizações, quando as regras de conduta e sanções 
respectivas  não  haviam  sido  institucionalizadas,  as  relações  humanas  eram 
orientadas por princípios éticos e morais vigentes, cujo desrespeito e prejuízos 
decorrentes eram resolvidos pelas próprias partes, que se defendiam utilizando 
sua própria e particular justiça (autotutela). 
 
Era  o  tempo  da  “justiça  privada”,  sem  qualquer  intervenção  ou 
participação do Estado (portanto sem qualquer limitação) na perseguição do 
“direito” pela parte interessada. 
 
Destaca  Martinho  Garcez  Neto
1
  que  o  “direito”  visado  pela  parte 
interessada  se  consubstanciava  em  vingança,  como  forma  de  justiça  em 
contraposição ao dano causado: 
 
Assim a Justiça Privada, que em princípio resume a idéia de 
alguém perseguir, por si mesmo, a execução de seu suposto 
direito,  é  expressão  que  contém  dois  aspectos:  vingança 
privada e justiça privada é, essencialmente, o fato da vítima de 
um delito vingar-se do fato danoso, mediante a prática de um 
fato análogo, podendo manifestar-se sob a forma individual ou 
sob a forma coletiva. 
 
Era a época em que o mal era combatido pelo mal, muitas vezes por 
meio de uma violência ainda maior. 
 
Não existia a idéia de reparação do dano
2
. 
 
A vingança privada era aceita pela moral e costumes da sociedade das 
civilizações  antigas,  com o apoio  das  autoridades, inclusive  das  autoridades 
religiosas, tal como salienta Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka
3
: 
 
1
 Responsabilidade civil no direito comparado. Rio de Janeiro: Renovar, 2000. p. 23-24. 
2
 DIAS, José de Aguiar. Da responsabilidade civil. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1954. 1 v. p. 
26. 
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Não se tratava, contudo, de uma conduta opcional e individual 
dos homens, à revelia das autoridades, mas tratava-se de uma 
resposta  ao  mal  causado  que  contava  com a  anuência  das 
autoridades sociais e religiosas. 
 
Durante  a  evolução  da  própria  humanidade,  esse  panorama  vai  se 
modificando e, aos poucos, a vingança cede espaço para a reparação do dano. 
 
O instituto da responsabilidade civil, que nasce à luz do princípio de que 
aquele que  causa um dano,  por ação  dolosa ou culposa, tem  o dever  de 
repará-lo, também se transforma, especialmente após a revolução industrial, e 
passa a ser um instituto voltado para a reparação do dano, pois é por meio da 
reparação que se restabelece o equilíbrio e a paz social, como registra José de 
Aguiar Dias
4
: 
 
O  verdadeiro  sentido  dessa  evolução  é  a  preocupação  de 
assegurar  melhor  justiça  distributiva,  com  a  adaptação  das 
instituições antigas às exigências da vida moderna. Enquanto a 
evolução  atende  às  exigências  permanentes  da  justiça, 
forçosamente  determinará  alterações  periódicas  no  elemento 
de segurança das normas a fim de acomodá-las à sociedade 
que se transforma. 
 
Destarte, com este intróito, analisa-se a evolução da responsabilidade 
civil na antigüidade, por meio do estudo do direito romano, que, apesar de não 
ter  construído  uma  teoria  da  responsabilidade  civil,  contribuiu  sobremaneira 
para o desenvolvimento deste instituto, assim como nos períodos posteriores 
até os dias de hoje. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3
 Responsabilidade pressuposta. Belo Horizonte: Del Rey, 2005. p. 45. 
4
 Da responsabilidade civil. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1954. 1 v. p. 24. 
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1.1 IDADE ANTIGA. ROMA 
 
 
No  período  da  realeza,  o  rei  concentrava  “a  totalidade  do  poder 
executivo  abrangendo  o  setor  civil,  judiciário,  militar  e  religioso”
5
.  Por 
conseqüência,  direito  e  religião  se  misturavam  para  alcançar  e  garantir  o 
respeito nas relações humanas, com a exploração do medo. A religião ditava 
os  costumes,  que,  por  sua  vez,  regulavam  o  comportamento  humano.  O 
costume era a principal fonte de direito. 
 
Pelo costume então vigente, o inadimplemento significava a ruptura da 
palavra empenhada (muito valorizada pela religião), caracterizando um ato de 
infâmia, de infidelidade, que ensejava uma obrigação (só se conhecia o direito 
das obrigações), um dever, e criava um vínculo de sujeição entre o devedor e o 
credor  que  não  poderia  ser  satisfeito  patrimonialmente  (ao  menos  não  pelo 
próprio  devedor).  Tal  se  dava  porque  o  patrimônio  não  era  particular,  do 
indivíduo; ele pertencia à família. 
 
Do fato que causou o dano emergia uma obrigação de dar ou de fazer, 
conforme assevera Ovídio A. Baptista da Silva
6
: 
 
A  proposição  demonstra  que  a  obligatio  correspondia,  como 
era de sua natureza, desde as origens, a vínculo de sujeição, 
de que o obrigado haveria de liberar-se [sic] através de um ato 
pessoal e voluntário de prestação. O conceito de Paulus pode 
ser indicado como um  dos primeiros elementos doutrinários 
para o processo de “pessoalização” do direito real, que acabou 
predominando inteiramente no direito contemporâneo, como a 
seu tempo veremos. 
 
A obrigação, se inadimplida, autorizava o credor (vítima do dano) a se 
“apropriar” da pessoa do próprio devedor, reduzindo-o à condição de escravo, 
perdendo todos os seus direitos políticos e civis, seus bens, seu nome, sua 
classe social, transformando-se, em última análise, em coisa: 
 
 
5
 GIORDANI, Mário Curtis. História de Roma. 16. ed. Petrópolis: Vozes, [s.d.]. p. 87. 
6
 Jurisdição e execução na tradição romano-canônica. 2. ed. São Paulo: RT, 1998. p. 50. 
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O  escravo  podia  ser  castigado,  vendido,  abandonado.  O 
senhor utilizava os serviços do escravo em sua casa, em suas 
terras; os filhos da mulher escrava (partus, o parto) pertenciam 
ao senhor e ele podia vendê-los mesmo em separado da mãe 
e do pai [...]
7
. 
 
A partir daí, o próprio credor dava início à efetivação do direito. Primeiro 
participava  de  3  (três)  feiras  (na  presença  do  devedor),  com  intervalo  de  9 
(nove) dias entre elas, para tentar obter o pagamento do débito do devedor por 
terceiro. Não obtendo êxito, poderia vender o devedor e até mesmo matá-lo, 
como salienta Cândido Rangel Dinamarco
8
: 
 
[...]  podia  o  credor  acorrentá-lo,  mantê-lo  preso,  matá-lo, 
vendê-lo  além  do  Tibre  (não  na  cidade,  pois  um  cidadão 
romano  não  podia ser escravo  em  sua  própria terra),  porém 
não  podia  tirar  do  seu  patrimônio  coisa  ou  a  importância 
devida.  Só  depois  da  morte  do  devedor  seria  possível 
(provavelmente) apoderar-se de seu patrimônio. 
 
Essa “faculdade” sem limites denomina-se “autotutela” e se explica à luz 
das estruturas política, social e econômica da época, que valorizavam mais o 
patrimônio que a própria pessoa: 
 
Observa  Cuenca  (Processo  civil  romano,  n.  16)  que  os 
romanos  tinham  grande  respeito  pela  pertinência  de  um 
patrimônio a uma pessoa, muito maior que o voltado à pessoa 
em si, razão pela qual a execução se fazia sobre o corpo do 
devedor e não mediante a subtração de seu patrimônio
9
. 
 
A inversão dessa ordem ocorreu muitos anos depois, diante de um novo 
sistema social e político que se operou no decorrer da República e do Império 
Romano. 
 
No período da República, direito e religião não se entrelaçam mais. A 
religião passa a ser de competência exclusiva do Pontífice, enquanto o direito 
passa  a  ser  coordenado  pelo  pretor,  juiz  (cidadão  comum  do  povo)  e 
jurisconsulto. Nessa época foi criada a Lei das XII Tábuas. 
 
7
 GIORDANI, Mário Curtis. História de Roma. 16. ed. Petrópolis: Vozes, [s.d.]. p. 197. 
8
 Execução civil. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 2002. p. 41. 
9
 DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 2002. p. 34. 
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Por intermédio de referida  lei, inicia-se o  processo de  substituição da 
justiça privada (efetivada com as próprias mãos) pela justiça pública, a partir da 
exigência de que o direito do credor deve ser, primeiramente, reconhecido por 
um Magistrado, para, assim, viabilizar sua ação em busca de sua própria 
justiça, modificando a situação anterior, em que bastava a indicação do dano e 
seu  respectivo  autor  para  ensejar  a  obrigação  de  dar  ou  de  fazer  e  as 
conseqüências de seu inadimplemento. 
 
Esclarece-se que o “Magistrado” não exercia a mesma função que lhe é 
confiada atualmente. Em Roma, existiam diversas espécies de Magistraturas, 
tais como: ordinárias e extraordinárias, maiores e menores, com e sem imperio. 
Exemplos de Magistrados são os cônsules, pretores, edis, dentre outros. 
 
A Lei das XII Tábuas introduziu a idéia de compensação pecuniária e 
tarifada,  em  substituição  à  vingança.  Inicialmente,  a  compensação, 
representada pelo pagamento de um valor (poena) fixado na própria lei para 
aquele  delito, era  facultada  ao  credor. Posteriormente,  passou  a  ser  uma 
imposição do Estado, como esclarece Max Kaser
10
: 
 
Inicialmente, ficou ao critério do lesado vender a sua faculdade 
de vingança pelo resgate oferecido e fixar o preço.  Mas o 
Estado, que favorece esta renúncia à vingança no interesse da 
coletividade,  intervém  e  regulamenta,  como  provam  as  XII 
Tábuas. Estabelece para os actos ilícitos MULTAS EM CIFRAS 
PRECISAS ou CALCULÁVEIS segundo determinados critérios, 
orientando-se talvez por valores já estabelecidos na prática. 
Se ao lesado for oferecida a MULTA pecuniária (POENA) nos 
termos da lei, o Estado obriga-o a aceitá-la porque, se recusar 
a  aceitação,  NEGA-lhe  a  execução  da  APREENSÃO  da 
pessoa do agente (vd. a seguir). Na época das XII Tábuas, a 
morte  expiatória  apareceu  ainda  no  termo  do  processo 
executivo; mas só tem lugar após terem fracassado todas as 
tentativas para conseguir a remissão. 
 
 
 
 
10
 Direito privado romano. Trad. de Samuel Rodrigues; Ferdinand Hämmerle. Lisboa: Fundação 
Calouste Gulbenkian, 1999. p. 192-193. 
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Ressalva-se que a Lei das XII Tábuas, apesar de introduzir a idéia de 
substituição  da  vingança  pela  compensação  pecuniária,  mantinha o  foco  na 
pessoa do causador do dano e não na vítima. Ou seja, seu escopo não era a 
reparação do dano, mas sim a punição do devedor. 
 
As mudanças introduzidas pela Lei das XII Tábuas não surtiram efeito 
imediato,  pois  a  autotutela  foi  conservada  como  direito  reconhecido, 
viabilizando a continuidade de abusos de toda ordem, mediante a “imposição 
de sacrifícios a quem não deve, ou de sacrifícios desumanos, ou superiores ao 
débito”
11
,  reforçando  a  evidente  necessidade  de  mudanças  nesse  campo, 
mediante limitações aos poderes exercidos pelo credor em face do devedor. 
 
De fato, essa mudança tem início no próprio período republicano, por 
meio  da  edição  de  outras  leis,  escoimadas,  sempre,  naquela  idéia  primeira 
introduzida  pela  Lei  das  XII  Tábuas,  relacionada  não  apenas  à  composição 
amigável,  mas,  principalmente,  à  possibilidade  de  satisfação  patrimonial 
daquele que sofreu um dano. 
 
Graças à atuação dos pretores e dos jurisconsultos – que alargam as 
hipóteses de composição amigável (a Lei das XII Tábuas não abrangia todos 
os delitos) –, o direito ganha um largo e brilhante desenvolvimento. 
 
Posteriormente, no Império, com a concentração do poder novamente no 
monarca, dá-se a grande transformação do direito romano, com a introdução 
dos preceitos cristãos na interpretação das leis, precedentes jurisprudenciais e 
aplicação do direito em cada caso concreto, além das exigências decorrentes 
das novas estruturas econômicas e sociais da época. 
 
Sobre o impacto do cristianismo no direito romano, esclarece Ovídio A. 
Baptista da Silva
12
: 
 
 
 
11
 DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 2002. p. 32. 
12
 Jurisdição e execução na tradição romano-canônica. 2. ed. São Paulo: RT, 1998. p. 94. 
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O  Cristianismo penetrou tão profundamente o  direito  romano 
bizantino, criando um autêntico divórcio entre o mundo romano 
oriental e a tradição jurídica clássica que, no final do século VI 
de nossa era, ser romanus significava ser catholicus [...]. 
 
Iluminado  pelos  princípios  cristãos,  o  direito  romano  renovou  o 
significado e alcance da expressão “eqüidade”, caracterizando como critério de 
correção do direito (positivo, material e processual), assim como introduziu a 
“caridade”  como  valor  fundamental  do  direito,  do  qual  outros  princípios 
decorriam: clemência, moderação e piedade. 
 
A prática de atos infamantes e que constrangiam a pessoa do devedor 
passou a ser repelida. Passou-se a interpretar e a aplicar o direito formado no 
período  clássico, assim  como os  precedentes  jurisprudenciais,  ensejando o 
nascimento de um novo direito, mais humano e concentrado na dignidade do 
ser  humano  e  na  igualdade  entre  todas  as  classes  sociais  (incluindo-se  os 
escravos). 
 
As mudanças em comento associadas ao conhecimento acumulado no 
âmbito do direito acarretam o precedente mais importante da responsabilidade 
civil, a lex Aquilia de damno, como assinala Giselda Maria Fernandes Novaes 
Hironaka
13
: 
 
[...]  a  maior  fonte  de  todos  os  sistemas  jurídicos  ocidentais, 
mesmo daqueles que não tiveram dele uma influência direta. 
Sempre  que  se  falar  de  responsabilidade  e  se  buscar,  ao 
mesmo tempo, seus vestígios mais distantes, haverá entre os 
historiadores do instituto uma tendência a considerar que a sua 
forma  contemporânea  teve  como  primeiro  precedente  uma 
formulação estabelecida no século III a.C., pela lex Aquilia [...]. 
 
Referida  lei  continha  3  (três)  capítulos,  assim  sintetizados  por  José 
Carlos Moreira Alves
14
: 
 
 
 
 
13
 Responsabilidade pressuposta. Belo Horizonte: Del Rey, 2005. p. 53. 
14
 Direito romano. 13. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1979. v. 1. p. 279. 
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a) o primeiro, que quem mata escravo ou animal alheio, que 
vive  em  rebanho,  está  obrigado  a  pagar  ao  dono  o  valor 
máximo  alcançado  pelo  escravo  ou  pelo  animal,  no  ano 
anterior ao da morte; 
b) o  segundo, que  o adstipulator (vide  nota 1129),  que  em 
fraude contra o credor (o stipulator) extingue o crédito mediante 
a acceptilatio (vide nº 221, II, a), fica obrigado a pagar o seu 
valor (quanti ea res est) a este; e 
c)  o terceiro,  que  quem  causa  qualquer  espécie  de  dano  a 
coisa alheia animada (exceto a morte, caso a que se refere o 
capítulo primeiro da Lei Aquilia) ou inanimada, está obrigado a 
indenizar  seu  proprietário  do  valor  máximo  alcançado  pela 
coisa nos trinta dias anteriores ao em que ocorreu o dano. 
 
No  item  “c”  supratranscrito,  está  contido  o  delito  privado  denominado 
pelos romanos de damnum iniuria datum, que consistia, nas palavras de José 
Carlos  Moreira  Alves,  “[...]  causar,  culposamente,  dano  em  coisa  alheia, 
animada ou inanimada”
15
. 
 
Sobre o ponto, referido autor salienta que para configurar o delito em 
comento eram necessários 3 (três) requisitos: 
 
a) a iniuria: que o dano decorresse de ato contrário ao direito; 
não cometia, portanto, damnum iniuria datum quem causasse 
dano a coisa alheia por estar exercendo direito próprio, ou por 
agir em legítima defesa ou em estado de necessidade; 
b) a culpa: que o dano resultasse de ato positivo do agente (e, 
não simplesmente, de omissão), praticado com dolo ou culpa 
em sentido estrito; e 
c) o damnum: que a coisa sofresse lesão em virtude de ação 
direta do agente exercida materialmente contra ela (os autores 
medievais  traduziram  essa  exigência  dizendo  que  era 
necessário que o dano fosse corpore corpori datum; corpore, 
para indicar que  o  dano devia ser causado diretamente pelo 
agente, e não, indiretamente, como ocorreria – e aí, por isso, 
não se configurava o damnum iniuria datum – na hipótese de 
alguém  entregar  arma  a  escravo  alheio,  que,  com  ela,  se 
matasse; e corpori, para designar que o ato do agente devia 
atingir materialmente a coisa alheia, razão por  que  não se 
configuraria o damnum  iniuria  datum  se alguém abrisse uma 
jaula, possibilitando, assim, a fuga do animal alheio ali preso)
16
.
 
 
Observa-se  que  ainda  não  existia  a  noção  de  culpa  tal  como  a 
conhecemos atualmente. 
 
 
15
 Direito romano. 13. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1979. v. 1. p. 278. 
16
 Direito romano. 13. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1979. v. 1. p. 280. 
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Como esclarece Max Kaser, os romanos designavam de “culpa” o que 
hoje denominamos “causalidade”
17
: 
 
O autor deve ter causado o prejuízo de modo que sem a sua 
conduta o dano não teria ocorrido. Os Romanos conheceram 
este  requisito  da causalidade,  mas  pouco  o elaboraram.  Os 
juristas examinam o problema da causalidade em relação com 
a culpa, que exigem como elemento típico do delito da lesão de 
coisas e de escravos segundo a Lex Aquilia. 
[...] 
Da  interpretação  da  lex  Aquilia  provém  ainda  outra 
discriminação.  Os  juristas  pré-clássicos incluem  a  culpa  na 
iniuria aquiliana (Alf. D. 9, 2, 52, 3 s.; Lab-Iav. Eod. 57). Por 
culpa  entendem  além  do  dolo  a  NEGLIGÊNCIA,  que 
inicialmente está estreitamente ligada ao ACTO: só a lesão que 
é IMEDIATAMENTE produzida pelo occidere ou urere frangere 
rumpere, culposos e previstos na lei, preenche a  figura do 
delito.  A  causalidade  mediata  e  por  omissão  não  estão 
compreendidas na culpa aquiliana, na qual a causalidade e a 
culpa ainda  se confundem (supra  I  2).  Só a  jurisprudência 
clássica, que atenua o requisito da causalidade, alarga estas 
hipóteses concedendo acções ANÁLOGAS (ad exemplum legis 
Aquiliae, infra § 51 II 2). 
 
Inicialmente, essa regra só se aplicava aos objetos e aos proprietários. 
Posteriormente, com o trabalho desenvolvido pelos pretores e jurisconsultos, 
estendeu-se  a  outras  hipóteses  não  tipificadas  em  lei,  ampliando, 
conseqüentemente, sua abrangência
18
. 
 
A outra modificação decorrente da Lei Aquilia, como ressalta Alvino 
Lima
19
,  foi  a  substituição,  pouco  a  pouco,  da  idéia  de  punição  pela  de 
reparação do dano, que se consolida na Idade Moderna: 
 
É  incontestável,  entretanto,  que  a  evolução  do  instituto  da 
responsabilidade extracontratual ou  aquiliana se  operou,  no 
direito romano, no sentido de se introduzir o elemento subjetivo 
da culpa, contra o objetivismo do direito primitivo, expurgando-
se do direito a idéia de pena, para substituí-la pela reparação 
do dano sofrido. 
 
17
 Direito privado romano. Trad. de Samuel Rodrigues; Ferdinand Hämmerle. Lisboa: Fundação 
Calouste Gulbenkian, 1999. p. 213. 
18
 ALVES, José Carlos Moreira. Direito romano. 13. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1979. v. 1. p. 
280-281. 
19
 Culpa e risco. 2. ed. São Paulo: RT, 1998. p. 26. 
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1.2 IDADE MÉDIA 
 
 
Giselda  Maria  Fernandes  Novaes  Hironaka
20
  afirma  que  a  maior 
contribuição desse período foi a criação da expressão “responsabilidade civil” 
(responsabilitatas), não para fins jurídicos, mas como reflexo do pensamento 
daquela sociedade, in verbis: 
 
A  responsabilidade  propriamente  dita  é  uma  invenção  do 
mundo cristão medieval, porque se trata de um termo da ética 
medieval que estabelece conexão direta com outra criação do 
período: a idéia de livre-arbítrio. 
 
Como visto, até a idade média a responsabilidade civil equivalia ao que 
atualmente denominamos de “responsabilidade objetiva”. 
 
A partir da idade média, a culpa passa a ser o fundamento da prática do 
ilícito e, portanto, a causa da imputabilidade, como esclarece Max Kaser
21
: 
 
Sobressai a tendência, influenciada pela filosofia grega e pelo 
cristianismo, de basear toda a responsabilidade na CULPA. 
O princípio de que o devedor responde por dolus e culpa pode 
agora  considerar-se  regra  geral  para  o  critério  da 
responsabilidade. A ambos os conceitos é dado outro sentido, 
sublinhando-se  a marca  da REPROBABILDIADE  moral, que 
não  admite  qualquer  tipificação,  antes  exige  a  apreciação 
individual  de  cada  caso  concreto.  No  dolus  (ou  na  fraus) 
ressalta o elemento da má-fé. A culpa abarca qualquer conduta 
reprovável, em especial a culpa não intencional, a negligência, 
sendo indiferente que esta se exprima por ação ou omissão. 
Este  conceito  puramente  subjectivo  de  culpa  implica  uma 
conduta contrária ao dever: o devedor tem um dever geral de 
diligência  (diligentia)  e,  se  violar  com  culpa,  incorre  em 
negligência (neglegentia). 
 
Nota-se  que  a  noção  de  culpa,  como  elemento  essencial  da 
responsabilidade civil, começa a se desenvolver. 
 
 
 
20
 Responsabilidade pressuposta. Belo Horizonte: Del Rey, 2005. p. 58. 
21
 Direito privado romano. Trad. de Samuel Rodrigues; Ferdinand Hämmerle. Lisboa: Fundação 
Calouste Gulbenkian, 1999. p. 217-218. 
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1.3 IDADE MODERNA 
 
 
O  Renascimento (princípio  da Idade  Moderna)  foi,  de certa  forma,  a 
expressão do movimento  humanista que se iniciou  no final da Idade Média, 
cujas idéias e ideais foram defendidos e propagados pela burguesia em sua 
luta para alcançar o poder e o reconhecimento numa sociedade comandada 
pelo clero e pela nobreza, representantes do Antigo Regime. 
 
A  burguesia,  detentora  do  capital,  mola-mestra  daquela  sociedade, 
propiciadora de grandes empreendimentos, revolucionou o modo de ser e viver 
da  época  medieval  ao  introduzir  idéias  contrapostas  àquelas  até  então 
vigentes, fundadas no pensamento humanista: “ao teocentrismo opuseram o 
antropocentrismo,  à  fé  contrapuseram  a  razão,  ao  espírito  de  associação 
defrontaram o individualismo [...]”
22
. 
 
O movimento humanista desenvolveu a idéia do homem como centro do 
universo, dando relevância e valor às suas ações, descobertas, inventos que 
conduzem à evolução, às mudanças. 
 
O comportamento humano, pois, ganhou destaque. 
 
Com  o  fim  do  Renascimento,  o  Humanismo  cedeu  lugar  ao 
Racionalismo, expressão do movimento Iluminista. Era a “Época das Luzes”. 
 
As  discussões  giravam  em  torno  da  liberdade,  do  progresso  e  do 
homem. A idéia do Universo em movimento, apresentada pelos racionalistas, 
propiciava essas discussões
23
. 
 
A razão humana era a medida de todo o conhecimento. Só se aceitava 
aquilo que a razão podia compreender. 
 
22
 AQUINO; JACQUES; DENIZE; OSCAR. História das sociedades. Das sociedades modernas 
às sociedades atuais. Rio de Janeiro: Ao Livro Técnico, 1981. p. 83. 
23
 AQUINO; JACQUES; DENIZE; OSCAR. História das sociedades. Das sociedades modernas 
às sociedades atuais. Rio de Janeiro: Ao Livro Técnico, 1981. p. 107. 
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Essa  filosofia,  calcada  na racionalidade,  originou  a  Escola do  Direito 
Natural  ou jusnaturalismo,  cujos  fundamentos influenciaram o movimento de 
oposição  da  burguesia  ao  Antigo  Regime.  Por  exemplo,  negou-se  a 
intervenção do Estado na vida econômica, sob o fundamento de afronta às “leis 
naturais”. Criticaram-se as regulamentações mercantilistas do Estado absoluto 
e se defendeu que o Estado deveria apenas limitar-se a incentivar o progresso 
técnico e econômico, eliminando os entraves ao livre jogo da economia. O lema 
desse período era “laissez faire, laissez passer, le monde va de lui-même”
24
. 
 
À luz da doutrina da Escola do Direito Natural, a ação de reparação de 
danos  prevista  pela  Lex  Aquilia  passou  a  ter  cabimento  não  apenas  nas 
hipóteses de tutelas previstas em lei, mas alcançando, inclusive, o dano moral 
decorrente da morte de homem livre, consoante esclarecimento de Martinho 
Garcez Neto
25
: 
 
3) finalmente, dilata-se de tal modo o seu âmbito, através da 
interpretação,  que  essa  ação abrange  casos  até  então  sem 
tutela, como o dano moral pela morte de homem livre, ou, até, 
pelo fato dependente livre, etc., que não foram considerados 
pelo  direito  Justinianeu.  Todavia,  essas  ações  não 
consagraram um princípio geral abrangente de todos os casos 
concretos.  Ainda  dominava  o  princípio  da  tipicidade.  Não  foi 
rompida totalmente a tradição casuística mais ou menos ampla. 
Coube, realmente, à  Escola do  Direito  Natural  o mérito de 
liberar  a  ação  de  reparação  dos  danos  dessa  tradição 
romanista através da elaboração dogmática de seus filósofos e 
juristas, a partir da primeira metade do século XVII [...]. 
O  seu  verdadeiro  mérito  consistiu  em  adequar  a  construção 
teórica  do  instituto  às  suas  exigências  práticas.  Por  outras 
palavras, consistiu na justificação autônoma da reparação dos 
danos, desvinculada da tradição romana. 
 
Nesse contexto histórico, social e cultural, formou-se e se consolidou a 
teoria clássica da responsabilidade civil, baseada na culpa, fundamento do ato 
 
24
 AQUINO; JACQUES; DENIZE; OSCAR. História das sociedades. Das sociedades modernas 
às sociedades atuais. Rio de Janeiro: Ao Livro Técnico, 1981. p. 118. Tradução: “Deixai fazer, 
deixai passar, que o mundo anda por si mesmo.” 
25
 Responsabilidade civil no direito comparado. Rio de Janeiro: Renovar, 2000. p. 29-30. 




[image: alt]24 
 
 
ilícito, assim compreendido como o ato que viola algum bem ou dever jurídico. 
Nas palavras de Silvio Luís Ferreira da Rocha
26
: 
 
O sistema de responsabilidade civil baseada na culpa foi fruto 
da  concepção  racionalista  e  individualista  do  Direito  e 
respondeu  plenamente  à  diretiva,  hoje  superada,  do  laissez-
faire.  Apresentava-se  coerente  com  as  idéias  de  liberdade 
contratual  absoluta  e  com  o  exercício  irrestrito  do  direito  de 
propriedade  existentes.  Constituía  um  retrato  fiel  dos 
postulados  da  época,  que  idealizavam  a  figura  do  homem 
economicamente  poderoso  e  empreendedor  que  forjou  a 
Revolução Francesa. 
A  regra  de  liberdade  do  mercado  codificava  a  máxima 
liberdade do indivíduo, que se traduzia, em matéria contratual, 
no  princípio  da  liberdade  contratual,  e,  em  matéria  de 
responsabilidade civil, no princípio da liberdade de agir, com a 
atribuição apenas dos danos causados por culpa. 
 
 
A  teoria  clássica  do  direito  (culpa,  nexo  causal  e  dano)  foi 
institucionalizada com o Código de Napoleão, que dispunha em seu art. 1.382 
que “Tout fait quelconque de l’homme, qui cause à autrui un dommage, oblige 
celui par la faute duquel il est arrivé, à le réparer.”
27
 
 
Da análise histórica da sociedade e das mudanças nela deflagradas até 
a  tomada  do  poder  pela  burguesia,  conclui-se  que  a  responsabilidade  civil, 
como  um instituto  de  direito,  formou-se  nesse  período,  carregando  consigo 
toda a experiência passada que resultou na exigência da prova da culpa pela 
vítima, como forma de coibir os excessos praticados nas épocas anteriores, 
nas quais bastava a ocorrência do dano e o nexo causal para que o dever de 
reparar emergisse. Ressalta-se que, como não existiam os princípios da ampla 
defesa, do devido processo legal e do contraditório, a igualdade entre as partes 
não  era  assegurada  na  prática,  agravando  as  possibilidades  de  erros  e 
injustiças. 
 
Nada  obstante,  manifesta  a  criação  de  um  sistema  jurídico  de 
responsabilidade  civil  (subjetivo)  que  substituiu  toda  a  construção  de  direito 
 
26
 Responsabilidade civil do fornecedor pelo fato do  produto no direito brasileiro. 2. ed. São 
Paulo: RT, 2000. p.19. 
27
 Tradução livre: Todo ato do homem, que causa um dano a terceiro, obriga o responsável que 
agiu com culpa a repará-lo. 
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sobre a  matéria  até  então  existente, ainda que não  escrita  e  em contínua 
transformação,  especialmente  após  a  revolução  industrial,  que  acarretou 
substanciais  mudanças  na  sociedade  e  na  economia,  justificando  a  revisão 
desses pressupostos para  que fosse dada efetividade ao princípio  maior da 
responsabilidade civil: a reparação da vítima pelo dano sofrido. 
 
 
1.4 IDADE CONTEMPORÂNEA 
 
 
A  revolução  industrial  fortaleceu  o  poder  econômico  e  político  da 
burguesia, causando significativa desigualdade econômica em benefício do 
empregador  detentor  do  capital  (burguesia)  e  em  detrimento  do  empregado 
(proletariado), posicionado em situação de inferioridade, submetido à mera 
aceitação da vontade manifestada do empregador. 
 
A burguesia explorou a classe operária (proletariado), mantendo-a sob 
reduzidos salários e em condições de trabalho precárias e inseguras, levando-a 
a miséria. 
 
As forças de transformação que uniam o proletariado à burguesia em um 
mesmo lado rompem-se, face à flagrante diferença de interesses entre eles. 
Surgem  os  movimentos  sindicais  e  novas  ideologias:  o  socialismo  e  o 
anarquismo, dos quais se destaca o socialismo. 
 
Com  o  socialismo,  atribuiu-se  ao  Estado  uma  função  intervencionista 
como  meio  de  frear  as  desigualdades  sociais  decorrentes  do  capitalismo, 
garantindo a distribuição de riquezas e uma sociedade mais justa. 
 
Os problemas decorrentes do agravamento da crise socioeconômica e 
da crescente necessidade de conquistar novos mercados geraram a Primeira 
Guerra Mundial, que trouxe a miséria generalizada, marcada pelo desemprego, 
pela  fome  e  pela  instabilidade  econômica,  exacerbada  pelo  fenômeno  da 
inflação. 
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Esse ínterim também é marcado pela introdução de novas tecnologias e 
a produção em massa: 
 
Inovações técnicas transformaram a produção industrial, sendo 
relevantes  os  progressos  da  siderurgia  graças  a  novos 
métodos  (de  Bessemer,  Siemen-Martin  e  Thomas  Gilchrist) 
convertendo o ferro em aço, cuja produção, em larga escala e 
a  baixo  preço,  permitiu  sua  utilização  em  vários  campos  da 
vida  material:  construção  civil,  ferrovias,  máquinas, 
ferramentas. 
Novas fontes de energia (eletricidade, petróleo e subprodutos) 
levaram ao abandono  do vapor e à  utilização de  máquinas 
dotadas de maior potência energética. Em decorrência disso, 
verificou-se  extraordinário  aumento  da  produção  industrial, 
desenvolveram-se  novas  indústrias  e  novos  processos 
mecânicos  de  produção,  tudo  implicando  inovações  nos 
transportes (trens, navios e automóveis) e nas comunicações 
(linotipos, telefones, cinema, etc.
28
 
 
Todas  essas  inovações  expuseram  a  sociedade,  de  forma  geral,  a 
situações de risco e dano até então desconhecidas. 
 
A falta de treinamento e a de conhecimento sobre as novas técnicas, a 
forma adequada de uso, os perigos e suas conseqüências provocaram danos 
tanto aos empregados, que sofriam constantes e graves acidentes em razão do 
maquinário utilizado, quanto aos consumidores que adquiriam, freqüentemente, 
produtos com defeito ou sem as instruções para o uso apropriado e seguro. 
Sobre o ponto, esclarece Silvio Luís Ferreira da Rocha
29
: 
 
A experiência de todos os países industrializados demonstrou 
que a Revolução Industrial veio acompanhada pela aparição de 
novos  danos,  causados  pelas  condições  defeituosas  dos 
produtos, que, devido à produção em série, podem configurar 
verdadeiras catástrofes. 
Basta  lembrar  alguns  produtos  defeituosos  mundialmente 
conhecidos  pelos  danos  produzidos,  como  o  Talidomida-
Contergan, MER-29, Slak, Stalinon e talco Morhange. 
 
 
28
 AQUINO; JACQUES; DENIZE; OSCAR. História das sociedades. Das sociedades modernas 
às sociedades atuais. Rio de Janeiro: Ao Livro Técnico, 1981. p. 209. 
29
 Responsabilidade civil do fornecedor pelo fato do  produto no direito brasileiro. 2. ed. São 
Paulo: RT, 2000. p. 17. 
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Diante  dessas  mudanças, a  teoria  clássica da responsabilidade  civil 
revelou-se  insuficiente.  Consoante  salienta  Caio  Mário  da  Silva  Pereira
30
,  a 
exigência da prova da culpa tornou-se um obstáculo ao exercício do direito da 
vítima  do  dano,  que  teve  que  suportar,  sozinha,  por  longo  período,  a 
integralidade do ônus produzido pelo dano sofrido: 
 
A insatisfação com a teoria subjetiva tornou-se cada vez maior, 
e  evidenciou-se  a  sua  incompatibilidade  com  o  impulso 
desenvolvimentista  de  nosso  tempo.  A  multiplicação  das 
oportunidades, e  das causas de danos  evidenciaram que a 
responsabilidade subjetiva mostrou-se inadequada para cobrir 
todos  os  casos  de  reparação.  Esta,  com  efeito,  dentro  da 
doutrina da culpa, resulta da vulneração da norma preexistente, 
e  comprovação  de  nexo  causal  entre  o  dano  e  a 
antijuridicidade  da conduta  do agente.  Verificou-se, como já 
ficou esclarecido, que nem sempre o lesado consegue provar 
estes elementos. Especialmente a desigualdade econômica, a 
capacidade organizacional da empresa, as cautelas do juiz na 
aferição dos meios de prova trazidos ao processo nem sempre 
logram convencer da existência da culpa, e em conseqüência a 
vítima remanesce  não indenizada,  posto  se  admita que foi 
efetivamente lesada. 
 
Além  da  questão  da prova da  culpa,  Miguel  Federico  de  Lorenzo
31
 
destaca que se percebeu que o dano 
–
 até então entendido como violação de 
um dever jurídico 
–
 poderia ser causado pelo exercício de um direito tutelado, 
tal como ocorria com as atividades perigosas, úteis, desejadas pela sociedade 
e  protegidas  pelo  direito.  Contudo,  essas  atividades  potencializavam  a 
possibilidade de danos, justificando a reparação do prejuízo por elas produzido. 
 
Referido autor afirma, ainda, que foi nesse aspecto que ocorreu a maior 
transformação  deste  instituto,  que  deixou  de  se  fundamentar  no 
comportamento do lesante, transferindo-o para a reparação do dano. Com tal 
proceder,  a  responsabilidade  civil abandona  aquele  significado  de  sanção  à 
conduta culposa de outrora, passando a se consubstanciar em uma verdadeira 
oposição ao dano. 
 
 
30
 Responsabilidade civil  de acordo com  a  Constituição  de 1988.  7. ed.  Rio  de  Janeiro: 
Forense, 1996. p. 262. 
31
  El  daño  injusto  en  la  responsabilidad  civil:  alterum  non  laedere.  Buenos  Aires:  Abeledo-
Perrot, 1996. p. 22-23. 
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Uno de los cambios más importantes que se han operado en el 
ámbito  de  la  responsabilidad  civil,  lo  constituye  sin 
hesitaciones,  la transición  del principio del acto  ilícito al del 
hecho dañoso. 
[...] 
Dentro  de  la  moderna  reelaboración  del  problema  de  la 
responsabilidad  civil  –  producida  por  virtud  de  las  profundas 
transformaciones sociales y  culturales que se  derivaron del 
desarrollo tecnológico, con  un  notable  incremento de  hechos 
dañosos – la óptica del fenómeno se trasladó de la estructura 
del acto ilícito (centrado sobre la figura del comportamiento del 
sujeto lesionante) a la estructura del evento lesivo (identificado 
con el sujeto lesionado). La responsabilidad civil se redefinió 
como una reacción contra el daño injusto. Ante la imposibilidad 
de la eliminación del daño, el problema se presenta como una 
transferencia de un sujeto (la víctima) a otro (el responsable)
32
. 
 
Silvio Luís Ferreira da Rocha
33
 opina de igual modo, ao afirmar que foi 
nesse  momento  que  os  estudiosos  do  direito  perceberam  que  o  foco  da 
responsabilidade civil deveria ser a reparação da vítima, e não a conduta 
culposa do agente: 
 
Segundo a arguta observação de Pizarro, a culpa apresentava-
se como uma couraça que tinha a singular virtude de proteger 
a quem havia causado um dano inculpavelmente, liberando-o 
de toda a obrigação de responder, em razão de considerá-lo 
inocente, deixando a vítima abandonada à sua própria sorte. A 
obrigação  de  pagar  danos  e  prejuízos  assumia  um  certo 
conteúdo sancionatório, pois se procurava castigar mais aquele 
que  causou  um  prejuízo,  agindo  reprovavelmente,  do  que 
proteger a quem resultou vítima do evento. 
 
Na busca de soluções para os problemas oriundos da  exigência da 
prova  da  culpa do  lesante  como  pressuposto  da  responsabilidade civil  e  a 
necessidade de  garantir  o direito da vítima  à reparação,  desenvolveram-se 
técnicas que auxiliaram no alargamento do conceito de culpa, que consistiam, 
segundo Alvino Lima
34
, em: a) maior facilidade na admissão da existência da 
culpa;  b)  qualificação  do  abuso  de  direito  como  ato  ilícito;  c)  presunção  da 
culpa; d) transformação da responsabilidade aquiliana (necessidade de prova 
 
32
  LORENZO,  Miguel  Federico  de.  El  daño  injusto  en  la  responsabilidad  civil:  alterum  non 
laedere. Buenos Aires: Abeledo-Perrot, 1996. p. 13-15. 
33
 Responsabilidade civil do fornecedor pelo fato do  produto no direito brasileiro. 2. ed. São 
Paulo: RT, 2000. p. 19. 
34
 Culpa e risco. 2. ed. São Paulo: RT, 1998. p. 70. 
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da  culpa)  em  contratual;  e,  por  fim,  e)  extensão  do  conceito  de  culpa,  que 
culminou com a criação da responsabilidade civil independente de culpa. 
 
A primeira técnica (facilitação da admissão da existência de culpa) foi 
conseqüência  da  tendência moderna em  proteger  a  vítima,  garantindo-lhe  a 
reparação.  O  Magistrado passou  a  ser mais  condescendente  na apreciação 
das provas produzidas no caso concreto, condenando o lesante no dever de 
indenizar ante a  “culpa mínima, o  menor pecadilho para  que  se justifique  a 
responsabilidade”
35
. 
 
A  segunda  técnica  (qualificação  do  abuso  de  direito  como  ato  ilícito) 
garantiu o direito à reparação à vítima que sofreu dano em virtude do exercício 
abusivo  do  direito,  pelo  lesante,  e  que  pela  “abusividade”  passou  a  ser 
qualificado como ato ilícito. 
 
A  terceira  técnica  (culpa  presumida)  estabeleceu 
–
  como  verdade 
presumida 
–
 a culpa do lesante, admitindo, contudo, prova em contrário, como 
salienta Humberto Theodoro Júnior
36
: 
 
Não  se  trata  de apreciar  a  responsabilidade  como se  fosse 
objetiva  e  prescindisse  do  elemento  culpa.  É  justamente 
porque  os  elementos  circunstanciais  autorizam  o 
reconhecimento  da  culpa que  se  acolhe,  em  tais  casos,  a 
responsabilidade civil do agente que  se  comportou fora da 
normalidade. Tanto não é objetiva a responsabilidade que ao 
demandado é possível afastar a presunção de culpa mediante 
contraprova  no  sentido  de,  in  concreto,  não  ter  tido 
responsabilidade pelo dano. 
A presunção de culpa cria uma inversão do ônus da prova: em 
lugar de ter o autor da demanda de provar a culpa do réu, este 
é quem tem de comprovar a ausência de culpa. 
 
Registra-se  que  a  evolução  jurisprudencial  brasileira,  no  âmbito  da 
responsabilidade dos pais pelos danos causados por seus filhos menores, na 
 
35
 DE PAGE, apud LIMA, Alvino. Culpa e risco. 2. ed. São Paulo: RT, 1998. p. 70. 
36
 Comentários ao art. 186. In: Dos atos ilícitos (art. 186). In: TEIXEIRA, Sálvio de Figueiredo 
(Coord.).  Comentários  ao  novo  Código  Civil.  Dos  atos  jurídicos  lícitos.  Dos  atos  ilícitos.  Da 
prescrição e da decadência. Da prova. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005. 3 v. Tomo II (arts. 
185 a 232). p. 107. 
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vigência  do  CC16,  dificultou  sobremaneira  a  admissão  de  prova  para 
exoneração da responsabilidade dos pais.  
 
A presunção da culpa dos pais, que era tida, inicialmente, como relativa 
(admitindo, pois, prova em contrário), aproximou-se da presunção absoluta 
(que não admite prova em contrário), dada a dificuldade na produção de sua 
prova, como observa Orlando Gomes
37
: 
 
Quando, pois, comprova que empregou toda a diligência para 
precaver o dano causado,  exigindo de seu subordinado uma 
conduta cuidadosa, permanentemente controlada por  severa 
fiscalização, a presunção de culpa cede. 
Na  prática,  essa  prova  é  difícil.  Diante  da  dificuldade,  as 
pessoas  indicadas  no  art.  1.521  respondem,  às  mais  das 
vezes, sem culpa, isto é, sem ter cometido infração do dever de 
vigilância.  Procedem,  freqüentemente,  com  diligentia  in 
eligendo, in  instruendo, in  custodiendo,  e,  não  obstante,  são 
condenadas  a  reparar  civilmente  o  dano.  É  que,  como 
esclarece  Von  Tuhr, o  conceito  de  vigilância,  adotado  pelos 
autores modernos e pela jurisprudência, é mais amplo do que a 
noção de diligência, compreendendo precauções aconselhadas 
pelas circunstâncias que, não  raro, escapam a  um  homem 
diligente  e  abrangendo  até  o  cumprimento  dos  menores 
deveres do subordinado, responsável que será mesmo quando 
a  eles  falte.  Esse  alargamento  conceitual  transforma 
praticamente  em  presunção  absoluta  a  que  é  legalmente 
relativa, refletindo a influência das idéias objetivistas.
 
 
Sobre  as  presunções  relativas  e  absolutas,  Fernando  Noronha 
apresenta  uma  classificação  intermediária,  sustentando  a  existência  das 
“presunções mistas”. 
 
Referido  autor  denomina  de  “presunções  mistas”  as  situações  que 
admitem apenas determinadas provas para afastar a presunção de veracidade, 
o que torna a produção da prova muito difícil. Exemplo por ele citado é o da 
responsabilidade dos pais, após a evolução jurisprudencial, in verbis: 
 
Se  quiséssemos  autonomizar  a  presunção  intermédia,  ou 
mista, poderíamos dizer que esta não admite qualquer prova 
em  contrário,  antes  só  permite  as  provas  que  sejam 
especificadas na norma legal que a estabelecer. 
 
37
 Obrigações. 12. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999. p. 290-291. 
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[...] 
Na  responsabilidade  civil  e no  âmbito do  direito anterior ao 
código Civil de 2002, pelo menos na construção que prevalecia 
na  jurisprudência  das  últimas  décadas  do  século  XX,  uma 
hipótese típica de presunção intermédia de culpa era relativa à 
responsabilidade dos pais por atos  danosos praticados pelos 
filhos, que  ficava  próxima da responsabilidade objetiva. [...], 
enquanto  os  pais  também  se  presumiam  culpados,  mas 
permitia-se  que  fizessem  prova  de  que  não  tinham  como 
impedir os atos danosos praticados pelos filhos: a presunção, 
aqui, era relativa, embora na prática fosse tão difícil a prova 
contrária que já se podia falar em presunção mista
38
. 
 
A  quarta  técnica 
–
  dispensa  da  prova  da  culpa 
–
  promoveu  o 
alargamento das situações em que se aplicava a responsabilidade contratual, 
permitindo,  à  vítima,  provar  apenas  o  dano  e  o  descumprimento  contratual. 
Sobre o tema, esclarece Silvio Rodrigues
39
: 
 
A inclusão de um caso como de responsabilidade contratual, 
excluindo-o da órbita da responsabilidade aquiliana, pode, por 
igual, representar um elemento de vantagem para a vítima, por 
desonerá-la  do  encargo  probatório.  Conforme  vimos  acima 
(vide nº 4 supra), a distinção entre responsabilidade contratual 
e extracontratual é conveniente quando se encara o problema 
da  prova;  isso  porque  se  se  definir  como  contratual  uma 
responsabilidade, basta ao credor demonstrar que a prestação 
foi descumprida  para adquirir ele  o direito à  reparação das 
perdas e danos. 
 
A  procura  de  uma  solução  para  o  problema  gerado  pela  exigência 
clássica da prova da culpa do lesante como pressuposto da responsabilidade 
civil resultou em um novo sistema de responsabilidade, independente da culpa, 
denominado “responsabilidade objetiva”. 
 
Na responsabilidade objetiva não importa se a conduta do lesante foi ou 
não  culposa,  se  poderia  ter  sido  evitada, se seria  censurável  ou  proibida 
(caracteres subjetivos). O que é relevante para ensejar o dever de indenizar é a 
existência de um dano e do nexo causal, tal como aponta Silvio Rodrigues
40
: 
 
 
38
 NORONHA,  Fernando.  Direito das  obrigações:  fundamentos  do direito  das  obrigações: 
introdução à responsabilidade civil. São Paulo: Saraiva, 2003. 1 v. p. 482. 
39
 Direito civil. 20. ed. São Paulo: Saraiva, 2007. 4 v. p. 171. 
40
 Direito civil. 20. ed. São Paulo: Saraiva, 2007. 4 v. p. 172-173. 
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A teoria  do  risco  se  desenvolveu e ganhou  corpo  no  fim  do 
século XIX, justamente na ocasião em que o desenvolvimento 
industrial  propunha  de  maneira  fascinante  o  problema  da 
reparação  do dano  defluente  dos acidentes  de trabalho.  De 
acordo  com  a  concepção  clássica,  para  a  vítima  acidentada 
obter  indenização, cumpria-lhe,  entre  outras  coisas,  provar  a 
culpa  do  patrão.  Ora,  tal  prova  era  no  mais  das  vezes 
impossível,  pois,  na  maioria  das  hipóteses  de  acidente  do 
trabalho, ele era  causado pelo  uso de  máquinas perigosas, 
onde a  culpa  do patrão  em  nada  interferia.  Ora,  a  teoria  do 
risco,  como  os  demais  expedientes  antes  estudados,  se 
inspirava na preocupação de facilitar ao operário a obtenção do 
ressarcimento, livrando-o do encargo de  produzir a  prova de 
culpa  de  seu  empregador.  Desde  o  momento  em  que fica 
comprovada  a  existência  de  dano,  entre  o  fato  gerador  e  o 
prejuízo, que tenha o agente agido culposamente, quer não, há 
o mister de reparar. Aquele que, no seu interesse, cria um risco 
de causar  dano a outrem, terá  que  repará-lo  se este dano 
sobrevier.  A  responsabilidade  deixa  de  resultar  da 
culpabilidade,  para  derivar  exclusivamente  da  causalidade 
material. Responsável é aquele que causou o dano. 
 
Passou-se a admitir a responsabilidade civil nas hipóteses em que não 
existe qualquer espécie de ato ilícito. Ou seja, naqueles casos em que mesmo 
agindo  em  conformidade  com  o  ordenamento  jurídico  e  com  as  cautelas 
possíveis, ainda assim, ocorre o dano, que merece e deve ser reparado. Ou, 
por outro ponto de vista, não merece a vítima de um dano decorrente de uma 
atividade lícita suportar sozinha e integralmente o dano  sofrido, mormente 
quando  o  lesante  lucra  com  a  atividade  causadora  do  dano.  A  respeito  do 
assunto, cita-se, ainda, Alvino Lima
41
: 
 
A  questão  da  responsabilidade,  que  é  mera  questão  de 
reparação  dos  danos,  de  proteção  do  direito  lesado,  de 
equilíbrio  social,  deve,  pois,  ser  resolvida  atendendo-se 
somente  aquele  critério  objetivo;  quem  guarda  os  benefícios 
que  o  acaso  da  sua  atividade  lhe  proporciona  deve, 
inversamente,  suportar  os  males  decorrentes  desta  mesma 
atividade. 
 
 
 
 
41
 Culpa e risco. 2. ed. São Paulo: RT, 1998. p. 120. 
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2 CONCEITO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E SUA NATUREZA 
JURÍDICA 
 
 
O direito romano previa um dever geral de não causar dano a ninguém 
denominado  neminem  laedere  e,  tal  como  visto  na  evolução  histórica  da 
responsabilidade civil, da ocorrência do dano emergia uma obrigação de dar ou 
de fazer que, se não satisfeita, gerava o direito, para o credor, de fazer justiça 
com as próprias mãos, o que incluía o direito de escravizar o devedor e até 
mesmo de matá-lo. Bem mais tarde, surgiu a idéia de compensação do dano 
causado. 
 
Para  o  direito  contemporâneo,  o  conceito  de  responsabilidade  civil 
corresponde a uma “obrigação de reparação de dano”. 
 
José de Aguiar Dias assevera que a questão da responsabilidade civil, 
no direito atual, deixou de se tratar de uma questão de “responsabilidades”, 
fazendo referência à culpa, passando a ser uma obrigação de reparação de 
dano,  justamente  porque não há responsabilidade civil se não houver um 
prejuízo a reparar, in verbis: 
 
Daí  resulta  que  não  se  cogita  da  responsabilidade  jurídica 
enquanto não há um prejuízo. Ocorre, aqui, a primeira distinção 
entre responsabilidade jurídica e responsabilidade moral. 
[...] 
A  obrigação  civil  decorrente  de  responsabilidade  civil,  se, 
sacrificados  à  tirania  das  palavras,  quisermos  guardar  a 
significação  rigorosa  do  termo,  só  pode  ser  entendida  como 
conseqüência da conjugação destes elementos: imputabilidade 
mais capacidade. É disso que se aproveitam os partidários 
mais ardorosos da doutrina da culpa, esquecidos de que, na 
verdade, já não é de responsabilidade civil que se trata, se bem 
que  haja  conveniência  em  conservar  o  nomen  juris,  imposto 
pela semântica: o problema transbordou desses limites. Trata-
se, com efeito, de reparação do dano
42
. 
 
 
 
42
 Da responsabilidade civil. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1954. 1 v. p. 9 e 20. 
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José  Jairo  Gomes
43
  afirma  que  a  “responsabilidade  civil”  se 
consubstancia em um “mandamento” que dá origem à obrigação jurídica de 
reparar o dano causado a uma pessoa. 
 
No mesmo sentido é a opinião de Fernando de Sandy Lopes Pessoa 
Jorge
44
,  que  define  a  responsabilidade  civil  como  sendo  uma  obrigação  de 
indenizar.  
 
Da  conceituação  da  “responsabilidade  civil”  fixada  pela  doutrina, 
depreende-se sua própria natureza: obrigação. 
 
E como “obrigação” o Direito brasileiro a incorporou tanto no CC16 (art. 
159), quanto no atual Código (art. 186 c/c o art. 927), ao fixar a idéia de que 
aquele que causa dano a outrem tem a obrigação de repará-lo (idéia presente 
desde o direito romano), in verbis: 
 
Art.  159.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária, 
negligência, ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a 
outrem, fica obrigado a reparar o dano. 
 
Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária, 
negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar  dano  a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar 
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 
 
A respeito da natureza jurídica do instituto em estudo opina Fernando 
Noronha
45
: 
 
O Direito das Obrigações disciplina essencialmente três coisas: 
as  relações  de  intercâmbio  de  bens  entre  as  pessoas  e  de 
prestação de serviços (obrigações negociais), a reparação de 
danos que umas pessoas causem as outras (responsabilidade 
civil geral,  ou  em  sentido  estrito)  e  no  caso  de  benefícios 
indevidamente auferidos com o aproveitamento de bens ou 
direitos  de  outras  pessoas,  a  sua  devolução  ao  respectivo 
titular (enriquecimento sem causa). [...]. 
 
43
 Responsabilidade civil e eticidade. Belo Horizonte: Del Rey, 2005. p. 220. 
44
 Ensaio sobre os pressupostos da responsabilidade civil. Reedição. Lisboa: [s.l.], 1972. p. 44. 
45
  Direito  das  obrigações:  fundamentos  do  direito  das  obrigações:  introdução  a 
responsabilidade civil. São Paulo: Saraiva, 2003. 1 v. p. 8. 
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3 FUNÇÃO DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
 
Conjugando  o  quanto  exposto  na  evolução  histórica  e  na  definição  e 
natureza jurídica do instituto em estudo, forçoso concluir que: ocorrendo dano, 
haverá o dever de reparar. 
 
Afirma-se  que  a  função  da  responsabilidade  civil  é  assegurar  a 
reparação do dano causado, como forma de restabelecer à vítima o status quo 
anterior  à lesão  sofrida (indenização)  ou,  ao  menos,  o  mais  próximo  disso 
(compensação). 
 
Renan Lotufo
46
 registra o mesmo entendimento: 
 
Cabe aqui lembrar-se que a responsabilização visa reparar o 
dano, tornar a vítima indene, ressarci-la. 
O que é  tornar indene? É tornar sem  prejuízo, tornar sem 
mácula, tornar sem dano. Por isso que se fala em indenizar, 
tornar  indene,  tornar  outra  vez  íntegro,  por  isso  que  nós 
falamos em indenização cabal. [...] 
[...] 
Como referimos acima, o objetivo da responsabilização é tornar 
o lesado indene, isto é, fazer com que o dano não seja sentido, 
de sorte que a diminuição, ou o desaparecimento de um bem 
jurídico, ou  a  lesão  de  um interesse, seja  superado, quando 
não  pela  reposição  no  status  quo  ante,  como  uma  forma 
indenizatória que supra a perda, a lesão. 
 
Miguel Federico de Lorenzo
47
 compartilha da mesma opinião: “En ese 
orden, el daño sufrido pasó a constituirse en el fundamento y el lógico prius de 
la responsabilidad civil [...].” 
 
O dano que caracteriza a responsabilidade civil é aquele decorrente da 
lesão  de  um  direito,  de  um  bem  (patrimonial  ou  moral)  protegido  pelo 
 
46
 Curso avançado de direito civil. 2. ed. CAMBLER, Everaldo Augusto (Coord.). São Paulo: 
RT, 2003. v. 1: parte geral. p. 300 e 302. 
47
  El  daño  injusto  en  la  responsabilidad  civil:  alterum  non  laedere.  Buenos  Aires:  Abeledo-
Perrot, 1996. p. 17. 
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ordenamento jurídico, e o dever de reparar decorre do repúdio social ao dano. 
Nas palavras de Maria Helena Diniz
48
: 
 
O  dano  pode  ser  definido  como  a  lesão  (diminuição  ou 
destruição) que, devido a um certo evento, sofre uma pessoa, 
contra  sua vontade,  em qualquer  bem  ou  interesse  jurídico, 
patrimonial ou moral. 
 
Ocorrido  o  dano,  a  vítima  tem  o  direito  de se utilizar  dos  meios  e 
instrumentos jurídicos que lhe são disponibilizados para obter a sua reparação, 
como salienta José Jairo Gomes
49
: “Trata-se, pois, de instrumento de reação – 
racional e  refletida –  da sociedade  e da  vítima contra  o autor  da conduta 
danosa.” 
 
Defende-se, pois, que a função da responsabilidade civil repousa sobre 
o princípio de direito romano do neminem laedere mencionado anteriormente e 
sobre a necessidade de reparação do  dano, o que se traduz no princípio 
estatuído no art. 186 do CC em vigor (antigo art. 159 do CC16) de que quem 
causa um dano a outrem tem a obrigação de reparar. 
 
Roberto de Ruggiero
50
 defende a mesma posição: 
 
Qualquer comportamento de uma pessoa, que injustamente 
prejudique a esfera jurídica alheia, é um ato ilícito e a esfera 
jurídica  alheia  prejudica-se,  quer  por  quem  estando  ligado  a 
outrem por uma obrigação não a cumpra, quer por quem, fora 
de qualquer vínculo obrigatório, ofenda direito de uma pessoa, 
violando o  preceito geral,  que  proíbe perturbar  as relações 
jurídicas alheias. 
 
Fernando Noronha
51
 sustenta o mesmo ponto de vista: 
 
A finalidade que é fundamental à responsabilidade civil é a de 
reparar  um  dano:  apagar  o  prejuízo  econômico  causado 
(indenização  do  dano  patrimonial),  minorar  o  sofrimento 
 
48
 Curso de direito civil brasileiro. 20. ed. São Paulo: Saraiva, 2006. 7 v. p. 67. 
49
 Responsabilidade civil e eticidade. Belo Horizonte: Del Rey, 2005. p. 220. 
50
 Instituições de direito civil. 3. ed. Trad. de Ary dos Santos. São Paulo: Saraiva, 1973. 3 v. p. 
387. 
51
  Direito  das  obrigações:  fundamentos  do  direito  das  obrigações:  introdução  a 
responsabilidade civil. São Paulo: Saraiva, 2003. 1 v. p. 438. 
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infligido  (satisfação  compensatória  do  dano  moral  puro)  ou 
compensar  pela  ofensa  à  vida  ou  à  integridade  física  de 
outrem, considerada em si mesma (satisfação compensatória 
do dano puramente corporal). Sobretudo em matéria de danos 
patrimoniais,  em  princípio,  nem  a  maior  ou  menor 
censurabilidade da conduta do responsável, nem a sua maior 
ou  menor  riqueza,  nem  a  condição  social  ou  econômica  do 
lesado  terão  reflexo  na  determinação  do  montante 
indenizatório.  É  a  este  respeito  que  se  fala  em  função 
reparatória, ressarcitória ou indenizatória da responsabilidade 
civil. 
 
Pontes  de  Miranda  afirma  que  a  obrigação  de  reparação, 
preferencialmente,  deve  ser  satisfeita  por  meio  de  uma  “reposição  natural”. 
Assim,  por  exemplo,  quebra-se  a  vidraça  do  vizinho,  providencia-se  o 
respectivo reparo. No entanto, nem sempre a “reposição natural” é possível. 
Neste caso, deverá ser recomposta economicamente, ou seja, indenizada. A 
indenização deverá corresponder, o quanto possível, ao efetivo dano. Por se 
mencionar “o quanto possível” é que Pontes de Miranda afirma que este meio 
de reparação, embora mais prático, ainda não é o melhor, porque nem sempre 
a recomposição restabelece a vítima à situação em que se encontrava antes do 
dano, in verbis: 
 
A reposição natural é a que se teria de fazer, sendo possível. 
Porque não é possível é que nasce a pretensão à indenização 
de perdas e danos. A prestação equivalente, id quod interest, 
ordinariamente em dinheiro, é imperfeita, aproximativa, mas 
tornou-se mais freqüente, por mais fácil. 
Em sentido amplo, indenização é o que se há de prestar para 
se  por  a  pessoa  na  mesma  situação  patrimonial,  ou,  por 
incremento do patrimônio, no mesmo estado pessoal em que 
estaria se não se houvesse produzido o fato ilícito (lato sensu) 
de que se irradiou o dever de indenizar
52
. 
 
Usualmente, a obrigação de reparar assumirá a forma de indenização, 
nas hipóteses de dano patrimonial, mais fácil de ser apurado. Nos casos de 
dano moral, assumirá a forma de compensação, considerada a dificuldade em 
valorar esta espécie de dano. 
 
 
 
52
 Tratado de direito privado: parte especial. Rio de Janeiro: Borsoi, 1958. Tomo XXII. p. 183. 
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José  Jairo  Gomes
53
  destaca,  ainda,  que  nem  sempre  a  reparação 
poderá ser satisfeita pelo pagamento de uma soma de dinheiro. Muitas vezes, 
tal  satisfação  só  poderá  ser  alcançada  por  meio  de  um  comportamento 
comissivo ou omissivo: 
 
A efetiva reparação do dano não se resolve necessariamente 
com  a  compensação  pecuniária,  já  que  esta  medida  não 
esgota as respostas do sistema jurídico para a resolução dos 
conflitos  ocorrentes  no  ambiente  social.  Em  alguns  casos,  a 
reparação devida pode não consistir na mera entrega de uma 
quantia  em  dinheiro,  mas  sim  na  realização  de  um 
comportamento que pode ser positivo (fazer) ou negativo (não 
fazer). Tome-se, como exemplo, o dano ambiental, em que o 
agente  pode  ser  responsabilizado  a  recompor  a  degradação 
ecológica provocada, o que equivale a uma obrigação de fazer. 
 
Ainda  sobre  a  função  do  instituto  em  estudo,  ressalva-se  que  há 
doutrinadores que defendem que a responsabilidade civil também tem função 
punitiva e/ou preventiva. 
 
Punitiva, porque aludido instituto se constituiria em uma sanção ao ato 
ilícito causador do dano; e preventiva porque seria uma forma de desencorajar 
a reincidência da prática do ilícito. 
 
Maria  Helena  Diniz
54
  assim  se  posiciona,  ao  sustentar  que  a 
responsabilidade civil tem duas funções, quais sejam, reparatória e punitiva: 
 
Portanto, dupla é a função da responsabilidade: 
a) garantir o direito do lesado à segurança; 
b)  servir  como  sanção  civil,  de  natureza  compensatória, 
mediante  a  reparação do  dano  causado  à  vítima,  punindo  o 
lesante e desestimulando a prática de atos lesivos. 
 
Gustavo  Tepedino,  Heloisa  Helena  Barboza  e  Maria  Celina  Bodin  de 
Moraes
55
  opõem-se  a  esse  entendimento,  sob  o  fundamento  de  que  o 
legislador pátrio não incorporou ao instituto a função punitiva: 
 
 
53
 Direito civil: introdução e parte geral. Belo Horizonte: Del Rey, 2006. p. 550. 
54
 Curso de direito civil brasileiro. 20. ed. São Paulo: Saraiva, 2006. 7 v. p. 8. 
55
 Código Civil interpretado  conforme a Constituição da República. Rio de Janeiro: Renovar, 
2004-2006. 2 v. p. 863. 
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Sendo da tradição do direito brasileiro o intuito reparatório da 
responsabilidade civil, o caráter punitivo não se coaduna com o 
sistema pátrio de responsabilização e tem contra si inúmeros 
argumentos: 
i) A adoção da função punitiva representaria, em primeiro lugar, 
violação ao secular princípio da legalidade, sob a expressão do 
nulla  poena  sine  praevia  lege.  Majorar  punitivamente  a 
indenização civil equivale a impor ao ofensor uma pena sem 
previsão legal específica, deixando ao arbítrio do juiz o valor e 
a intensidade do castigo. Por outro lado, a pena seria aplicada 
como resultado de um processo civil, que coloca à disposição 
do  réu  um  menor  número  de  garantias  substanciais  e 
procedimentais,  como, por  exemplo,  as relativas  ao  ônus  da 
prova, sempre favorável ao imputado no juízo criminal. 
ii) A aplicação do caráter punitivo traria risco de grave bis  in 
idem.  Sendo  a  responsabilidade  civil  cumulativa  com  a 
responsabilidade criminal (v. comentário ao art. 935), o agente 
que causa  dano moral por uma determinada conduta pode 
sofrer sanções civis e criminais, desde que a conduta em si se 
enquadre em um determinado tipo penal. Aliás, o próprio CC 
traz previsões expressas  de  possibilidade de  indenização do 
dano moral derivado de calúnia, injúria (v. comentário ao art. 
953),  homicídio  (v.  comentário  ao  art.  948),  cárcere  privado, 
prisão ilegal (v. comentário ao art. 954) etc. 
iii) Dentro do sistema brasileiro de  responsabilidade civil, a 
majoração da indenização, a título de pena, pode recair sobre 
outra pessoa que não o ofensor, frustrando a intenção punitiva 
[...]. 
 
À luz da evolução do instituto em análise, sustenta-se que os atributos 
“prevenção”  e  “punição”  podem  caracterizar  funções  secundárias  da 
responsabilidade  civil,  tal  como  afirma  Fernando  de  Sandy  Lopes  Pessoa 
Jorge
56
: 
 
Tratando-se de responsabilidade meramente civil (sic), parece 
que, à face da nossa lei, a função primária é reparadora. 
Na  verdade,  a  existência  de  prejuízos  apresenta-se  como 
pressuposto indispensável e,  mesmo  nos  casos em  que na 
graduação da indemnização se atende à gravidade do ilícito, 
nunca tal graduação vai ao ponto de determinar indemnização 
superior aos prejuízos sofridos; [...] 
Mas o simples facto de a obrigação de indemnizar se basear, 
em  regra,  na  culpa  do  agente  não  pode  deixar  de  levar  ao 
reconhecimento de  que a responsabilidade meramente civil, 
exerce,  ainda  que  em  plano  secundário  ou  indirecto,  uma 
função punitiva e preventiva. 
 
 
 
56
 Ensaio sobre os pressupostos da responsabilidade civil. Reedição. Lisboa: [s.l.], 1972. p. 52. 
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Aludido autor se opõe à idéia de que a responsabilidade civil teria, como 
principal,  a  função  punitivo-preventiva,  porque,  se  assim  fosse,  o  dano  não 
seria  condição  sine  qua  non  para  ensejar  a  obrigação  de  indenizar.  A 
responsabilidade  deveria  existir  independentemente  de  sua  ocorrência  (do 
dano), bastando a prática do ilícito, o que se sabe não corresponder a verdade: 
 
Por um lado,  de  várias disposições da  lei deduz-se que a 
existência  de  prejuízos  (sic)  é  pressuposto  ou  requisito  da 
responsabilidade civil (art.
os
 483º, 798º, 562º e segs.); se esta 
tivesse  carácter  de  sanção,  deveria  em  princípio  nascer 
imediata e necessariamente da prática do acto ilícito, houvesse 
ou não prejuízos. Tal conclusão, além de contrária à lei e ao 
entendimento generalizado da doutrina, seria ininteligível: se a 
responsabilidade civil consiste, por definição, na obrigação de 
indemnizar prejuízos (sic), não pode imaginar-se sem estes
57
. 
 
Acrescenta-se, ainda, o fato de que a responsabilidade civil se impõe 
sempre diante de um dano, ainda que provocado por um ato lícito, tal como 
ocorre  nas  hipóteses  de  legítima  defesa,  estado  de  necessidade  e  da 
responsabilidade objetiva. 
 
Nesses  casos, justificar  a função punitiva ou preventiva  do instituto é 
tarefa  de extrema dificuldade, considerando que citadas  funções agregam  a 
conotação de um ato repugnante que exige e justifica a punição daquele que o 
pratica, inclusive para dar exemplo e impedir que este mesmo lesante ou 
outros  venham  a  praticar  o  mesmo  ato  ou  outros  análogos,  como  opina 
Fernando Noronha
58
: 
 
Quando  se fala na  função sancionatória  da  responsabilidade 
civil,  pretende-se  realçar  que  ela,  impondo  sempre  um 
sacrifício, maior ou menor, ao lesante, acaba também punindo 
este.  Todavia,  em  rigor,  na  responsabilidade  civil  uma 
finalidade  punitiva  não  é  facilmente  justificável.  Quando  a 
responsabilidade civil tem por fundamento uma conduta dolosa 
ou  culposa  (responsabilidade  subjetiva),  ainda  se  pode 
compreender que se fale na possibilidade de, através dela, se 
punir o responsável; todavia, quando se entra no domínio da 
responsabilidade objetiva, por definição independente de culpa, 
 
57
  JORGE,  Fernando  de  Sandy  Lopes  Pessoa.  Ensaio  sobre  os  pressupostos  da 
responsabilidade civil. Reedição. Lisboa: [s.l.], 1972. p. 48-49. 
58
  Direito  das  obrigações:  fundamentos  do  direito  das  obrigações:  introdução  a 
responsabilidade civil. São Paulo: Saraiva, 2003. 1 v. p. 439-442. 
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somente será possível falar de uma função sancionatória nos 
casos  em  que  for  possível  incentivar  as  pessoas  a  adotar 
medidas de segurança preventivas, para evitar a ocorrência de 
danos. 
[...] 
Todavia, não se deve exagerar na idéia de punição através da 
responsabilidade civil: a função dissuasora desta tem sempre 
um papel acessório; em princípio, a responsabilidade civil visa 
apenas reparar danos. Um sancionamento do ofensor só terá 
justificação  quando  haja  dolo  ou  culpa;  unicamente  nestes 
casos  a  reparação civil  do  dano  pode  passar a  ser  também 
uma pena privada. Mas mesmo nestas situações, parece que o 
agravamento da indenização só se justifica na medida em que 
a idéia de  punição do responsável (através da imposição  da 
obrigação de pagar uma quantia) constitua ainda uma forma de 
satisfação proporcionada aos lesados, para de certo modo lhes 
“aplacar” a ira. 
[...] 
Esta  função  da  responsabilidade  civil  é  paralela  à  função 
sancionatória e,  como  esta,  tem finalidades similares  às que 
encontramos  na  responsabilidade  penal,  desempenhando, 
como esta, funções de prevenção geral e especial: obrigando o 
lesante  a  reparar  o  dano causado,  contribui-se  para  coibir  a 
prática  de  outros  atos  danosos,  não só  pela mesma pessoa 
como  sobretudo  por  quaisquer  outras.  Isto  é  importante 
especialmente  no  que  se  refere  a  danos  que  podem  ser 
evitados (danos culposos). 
[...] 
Todavia, tal como não se deve exagerar na idéia de punição 
através  da  responsabilidade  civil,  como  vimos  há  pouco, 
também não se deve exagerar na idéia do valor de desestímulo 
(na  expressão  de  Carlos  Alberto  Bittar  [1999,  p.  232,  s.]), 
associada  à  idéia  dos  punitive  ou  exemplery  damages  da 
jurisprudência norte-americana. Mesmo nos danos ambientais, 
uma  punição  exemplar  deve  significar  somente  aquela 
reparação que, além de reparar da forma mais completa que 
for possível (mesmo que isso signifique um preço alto a pagar 
pelo  poluidor),  represente  o  mínimo  indispensável  para  dar 
uma satisfação ao sentimento geral de frustração e mesmo de 
revolta  experimentado  pela  comunidade  (o  que  cabe  ainda 
dentro  da  função  sancionatória)  e  para  coagir  à  adoção  dos 
cuidados  que  razoavelmente  seja  cogitáveis  (e  aqui  é  que 
intervém a função dissuasora). A responsabilidade civil não 
deve ser erigida em substitutivo das multas e outras sanções 
que devem ser impostas no âmbito da responsabilidade penal 
(incluindo a contravencional). 
 
Sustenta-se mais arrazoado afirmar que a função principal do instituto 
em estudo é a reparação do dano. 
 
A função de reparação do dano está presente em qualquer situação em 
que  reste  configurada  a responsabilidade civil,  enquanto  a  função punitivo-
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preventiva poderá estar presente em algumas situações, sempre em paralelo à 
função principal, tal como ocorre nos casos de danos ambientais, em que se 
verificará  a  reparação  das  vítimas  (função  primeira),  seja  por  meio  de 
indenização (reparação patrimonial) ou de compensação (reparação moral). Na 
fixação da indenização ou do valor da compensação, poderá o Magistrado fixar 
o valor máximo condizente à espécie de dano gerado com intuito específico de 
punir o  lesante  e, concomitantemente,  inibir  sua reincidência  na prática  da 
conduta danosa (função secundária). 
 
Massimo  Cesare  Bianca  e  Ugo  Majello  compartilham  deste  mesmo 
entendimento, ao defender que, nas hipóteses de dano não patrimonial, a 
responsabilidade civil assume, além da função principal que é reparar a vítima, 
uma função secundária que visa punir o lesante e evitar a reincidência do ato 
danoso. 
 
Massimo Cesare Bianca
59
 destaca, ainda, a função punitivo-preventiva 
que a responsabilidade civil adquire nas hipóteses de dano não patrimonial, de 
que são exemplo as “penas privadas”: 
 
L’attualità del tema nasce dall’esigenza di ricercare altri rimedi 
di tutela privata al di fuori di quello tradizionale del risarcimento 
del danno, che costituisce spesso una risposta insufficiente di 
fronte  alle  varie  vicende lesive  degli  interessi  giuridicamente 
rilevanti. Significativo,  in questa  sede, è  stato  il  richiamo alla 
lesione di interessi non patrimoniali. 
[...] 
I molteplici riferimenti alla pena privata quale rimedio alternativo 
a quello risarcitorio, là dove questo risulta inadeguato, non si 
sono sempre accompagnati a precise e concordanti definizioni 
di tale figura. Ma un punto di convergenza, nel quale possiamo 
ravvisare l’elemento qualificante della nozione di pena privata, 
è costituito dal riconoscimento del suo carattere preventivo, 
repressivo o senz’altro afflittivo. 
 
 
 
 
 
59
 Realtà sociale ed effettività della norma scritti giuridici. Obbligazioni e contratti responsabilità. 
Milão: Giuffrè, 2002. 2 v. Tomo II. p. 805. 
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Ugo  Majello
60
  também  ressalta  a  função  punitivo-preventiva  que  a 
responsabilidade civil apresenta, especialmente nas hipóteses em que cabível 
a  aplicação  das  penas  privadas,  salientando  que  esta  característica  é 
secundária  e  residual,  pois  a  função  principal  da  responsabilidade  civil  é  a 
reparação do dano: 
 
[...]  non  dovrebbe  essere  difficile  accorgersi  che  lo  scopo 
puntivo e preventivo, se si rimane nel campo del diritto privato, 
è  pur  sempre  residuale  e  secondario  rispetto  all’esigenza 
primaria  di  assicurare  –  a  colui  che  potremmo  chiamare  il 
portatore  del  potere punitivo  – una  riparazione, un  ristoro o 
comunque una forma di tutela del suo interesse leso. 
 
Difícil admitir que a função principal da responsabilidade civil 
–
 válida 
para todas as hipóteses em que a responsabilidade restar configurada 
–
 seja 
punitivo-preventiva. Contudo é fato que essas características estão presentes 
em  algumas  situações  que  configuram  a  responsabilidade  civil,  mormente 
naqueles casos em que a obrigação é fixada para além de reparar a vítima, 
visando  também  punir  o  lesante  e/ou  inibir  a  repetição  do  dano,  quando 
evitável. 
 
Conclui-se  que,  nessas  hipóteses,  a  responsabilidade  civil, além  de 
cumprir com sua função principal (reparar a vítima), assume função secundária 
ou acessória (punir e/ou prevenir). 
 
 
60
  Pena  privata  e  responsabilità  civile.  In:  BUSNELLI,  Francesco  D.;  SCLAFI,  Gianguido 
(Coord.). Le pene private. Milão: Giuffré, 1985. p. 331. 
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4 PRESSUPOSTOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
 
Da análise da função da responsabilidade civil verificam-se pressupostos 
necessários para caracterizá-la, quais sejam: ocorrência de um ato ilícito, de 
um dano e do nexo causal entre ato e dano. Já a culpa, como afirma Francisco 
Eduardo Loureiro
61
, é um elemento acidental, na medida em que a lei admite 
que, em certos casos, a responsabilidade civil se configure independentemente 
dela. 
 
No âmbito da responsabilidade civil, o ato ilícito não é sinônimo de 
“crime”. Trata-se de ato que viola direito tutelado pelo ordenamento jurídico e 
causa dano. O abuso de direito que causar dano também configurará o ato 
ilícito, tal como se infere do texto do CC em vigor, nos arts. 186 e 187: 
 
Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária, 
negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar  dano  a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, 
ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo 
seu  fim  econômico  ou  social,  pela  boa-fé  ou  pelos  bons 
costumes. 
 
Em  regra,  configura  ato  ilícito  o  descumprimento  de  uma  obrigação 
fixada em contrato (responsabilidade contratual) ou o descumprimento de um 
dever geral previsto no ordenamento jurídico (responsabilidade extracontratual 
ou aquiliana). 
 
Sobre o dever violado, Agostinho Alvim
62
 observa que quando se tratar 
de responsabilidade contratual é fácil prever qual teria  sido  o dever violado, 
pois ele está inserto no contrato. No entanto, no âmbito da responsabilidade 
extracontratual, apurar a violação de um dever é tarefa um pouco mais árdua, 
porque nem todos os deveres estão previstos em lei. 
 
61
 Ato ilícito. In: LOTUFO, Renan; NANNI, Giovanni Ettore (Coord.). Teoria geral do direito civil. 
São Paulo: Atlas, 2008. p. 721. 
62
 Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 1972. p. 
249. 
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Se  o  dever  não  estiver  previsto  em  lei  e  houver  dano  haverá 
responsabilidade  civil?  Agostinho  Alvim  afirma  que  haverá  se  a  violação  do 
dever lesar a vítima em um direito tutelado por lei. Exemplifica o autor
63
: 
 
se um indivíduo, por descuido, deixa derramar a tinta que leva 
num vidro e mancha a roupa do companheiro de ônibus, ele 
atenta, certamente, contra o direito deste, porque, no direito de 
ordem geral que a este assiste, de ir e vir, decorre o direito de 
poder fazê-lo de modo incólume, sem dano. 
Aí está um exemplo de violação de direito (Código, art. 159), 
que  não  está  nem  podia  estar  prevista,  a  não  ser  de  modo 
geral. 
 
Do exemplo citado por Agostinho Alvim verifica-se que o ato ilícito, no 
âmbito  da  responsabilidade  civil,  tem  uma  ampla  conotação,  não  se 
restringindo ao ato culposo (CC02 
–
 art. 186). 
 
O  ato  lícito,  se  causar  dano  a  terceiro,  também  caracterizará  a 
responsabilidade civil, tal como ocorre nas hipóteses de responsabilidade pelo 
risco da atividade desenvolvida, no estado de necessidade e legítima defesa, 
como já sustentava Clóvis Beviláqua
64
 em 1957: 
 
Todavia o ato ilícito não esgota as causas de responsabilidade 
civil,  que  não  se  origina  de  contrato  nem  de  declaração 
unilateral  de  vontade.  Há  casos,  em  que  ela  se  impõe,  não 
obstante ser lícito o ato de que resulta o dano, como nos casos 
de necessidade e de legítima defesa, quando, para a eficiência 
desta,  se  faz  necessário  danificar  alguma  coisa  (arts.  160  e 
1.520). 
[...] 
Como  se  vê,  a  ordem  jurídica  impõe  um  dever  geral  e 
predominante  de  respeitar  cada  um  a  esfera  da  atividade 
jurídica  dos  outros.  E  esse  dever  é  tão  imperioso,  pela 
necessidade de manter-se o equilíbrio da organização social, 
que exige  reparação por parte de todo  aquele que o  viola, 
ainda quando se considere autorizado, como no caso de direito 
de necessidade, ou quando a uma sensibilidade jurídica menos 
apurada pareça  que não excede os limites do seu  legítimo 
poder, como no caso do abuso do direito. 
 
63
 Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 1972. p. 
249. 
64
 Código  Civil  dos  Estados Unidos  do Brasil comentado. 10. ed. Rio de Janeiro: Francisco 
Alves, 1956/1958. 5 v. p. 226. 




[image: alt]46 
 
 
 
Acerca do assunto, João Manuel de Carvalho Santos
65
 também defendia 
que nem toda obrigação de indenizar decorria de um ato ilícito, admitindo a 
possibilidade de a obrigação derivar do estado de necessidade e da legítima 
defesa, atos considerados lícitos pelo ordenamento jurídico: 
 
Mas nem toda obrigação de ressarcir o dano provém de ato 
ilícito, de  ato praticado sem direito. A força maior, em regra, 
exclui a  responsabilidade do  autor dos prejuízos (art. 1.058); 
não  exclui,  porém,  nos  casos  de  necessidade  e  de  legítima 
defesa, quando há diminuição do patrimônio de terceiro isento 
de culpa. 
 
O ato lícito caracteriza a responsabilidade civil sempre que produzir um 
dano a terceiro, pois não seria aceitável a idéia de que a vítima, além de sofrer 
o  dano,  suporte  sozinha  o  ônus  correspondente,  sob  pena  de  contrariar  os 
fundamentos do próprio instituto em exame (exceto se  a vítima tiver  dado 
causa ao evento danoso). 
 
Nesta  hipótese,  o  ato  lícito,  apesar  de  não  caracterizar  uma  conduta 
contrária ao direito, ao ordenamento jurídico, produz um resultado que, embora 
não desejado, caracteriza violação do dever geral de não prejudicar o próximo. 
Sobre o ponto, salienta João de Matos Antunes Varela
66
: 
 
O acto pode ser lícito e obrigar, todavia, o agente a reparar o 
prejuízo que a sua prática porventura cause a terceiro. 
Não há contradição lógica entre as duas idéias. O acto (lesivo) 
pode ser lícito, porque visa satisfazer um interesse colectivo ou 
o interesse qualificado de uma pessoa de direito privado. Mas 
pode,  ao  mesmo tempo,  não ser  justo  (no plano da  justiça 
comutativa  ou  no  da  justiça  distributiva)  que  a  interesse 
colectivo,  ou ao  interesse  qualificado da  pessoa  coletiva  ou 
singular, se sacrifique, sem nenhuma compensação, os direitos 
de um ou mais particulares, ou os bens de uma outra pessoa, 
que sejam atingidos pela prática do acto. 
 
Para  melhor  compreensão deste tema,  tomam-se  como  exemplos a 
legítima defesa e o estado de necessidade. 
 
65
 Código Civil brasileiro interpretado, principalmente do ponto de vista prático. 14. ed. Rio de 
Janeiro: Freitas Bastos, 1991. 3 v. p. 331. 
66
 Das obrigações em geral. 10. ed. Lisboa: Almedina, 1955-2005. 1 v. p. 715. 
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João  de  Matos  Antunes  Varela  conceitua  “legítima  defesa”  como 
“reacção destinada a afastar a agressão actual e ilícita da pessoa (da vida, da 
honra, da integridade corporal, pudor ou liberdade) ou do patrimônio seja do 
agente, seja de terceiro”
67
. 
 
Para que se caracterize a legítima defesa necessário que o patrimônio 
lesado pertença ao agressor; também é necessário que esta ação tenha sido 
provocada por uma agressão  à pessoa ou bens  de  alguém. Esta agressão, 
ainda, deve ser atual, ilícita, necessária (considerando a impossibilidade de se 
socorrer de outros meios ditos “normais”) e justificada (não podendo provocar 
um dano superior àquele que se pretendia evitar). 
 
Nestas condições, a reação à agressão (legítima defesa) é legitimada 
pelo ordenamento jurídico, como se depreende do disposto nos arts. 188, I e II 
e 930, ambos do CC02: 
 
Art. 188. Não constituem atos ilícitos: 
I – os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de 
um direito reconhecido; 
II – a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a 
pessoa, a fim de remover perigo iminente. 
 
Art. 930. No caso do inciso II do art. 188, se o perigo ocorrer 
por culpa de terceiro, contra este terá o autor do dano ação 
regressiva  para  haver a  importância  que  tiver  ressarcido  ao 
lesado. 
Parágrafo único. A mesma ação competirá contra aquele em 
defesa de quem se causou o dano (art. 188, inciso I). 
 
Observadas as circunstâncias supra sintetizadas, se aquele que agir em 
legítima defesa causar dano ao agressor, não ensejará a obrigação de reparar. 
Além da licitude da ação do pretenso lesante, afirma-se que há culpa da vítima 
pela ocorrência do dano, uma das hipóteses excludentes de causalidade ou 
excludentes de responsabilidade, como é comumente denominada. 
 
 
 
67
 Das obrigações em geral. 10. ed. Lisboa: Almedina, 1955-2005. 1 v. p. 555. 
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No entanto, se lesar terceiros, emerge a obrigação de reparar, porque 
em face do terceiro a ação do lesante perde as características que a definem 
como “legítima defesa”. Nas palavras de Sílvio de Salvo Venosa
68
: 
 
Se o ato danoso foi praticado contra o próprio agressor, não há 
dever de  indenizar.  Se,  porém,  no ato  de  legítima  defesa,  o 
agente atinge terceiro ou bens deste (aberratio  ictus), deve 
reparar o dano, dispondo de ação regressiva contra o ofensor, 
para  reembolso  da  indenização  não  paga  (art.  930;  antigo 
1.520). 
 
O  “estado  de  necessidade”,  como  esclarece  João  de  Matos  Antunes 
Varela, “consiste na situação de constrangimento em que age quem sacrifica 
coisa  alheia,  com  o  fim  de  afastar  o  perigo  actual  de  um  prejuízo 
manifestamente superior”
69
. 
 
O  “estado  de  necessidade”  importa  um  ataque  contra  um  perigo  não 
causado por outrem, normalmente decorrente de caso fortuito ou força maior. 
Ensejará a obrigação de reparar se o lesante for o responsável pela situação 
de perigo que gerou o dano: 
 
Como  não  há,  porém,  no  acto  praticado  em  estado  de 
necessidade, ao contrário do que sucede na legítima defesa, 
uma agressão prévia  do lesado,  e porque os  interesses  do 
titular  da  coisa  são  legitimamente  sacrificados,  mas  em 
proveito  de  outrem,  impõe-se  aqui,  nuns  casos,  e  admite-se 
noutros a indemnização dos danos causados. Há obrigação de 
indemnizar, sempre que a situação de perigo foi provocada por 
culpa exclusiva do autor da destruição, danificação ou uso da 
coisa alheia.
70
 
[...] 
O próprio estado de  necessidade oferece um exemplo capaz 
de documentar a afirmação feita. 
A  necessidade  de  remover  o  perigo  actual  de  um  dano 
manifestamente  superior, quer  do  agente,  quer  de  terceiro, 
pode  legitimar  a  destruição,  a  danificação  ou  o  uso  não 
autorizado de  coisa alheia.  A  ponto  de  ao  lesado  não  ser 
possível recorrer à legítima defesa contra a agressão dos seus 
bens. 
 
 
68
 Direito civil: responsabilidade civil. 7. ed. São Paulo: Atlas, 2007. 4 v. p. 53. 
69
 Das obrigações em geral. 10. ed. Lisboa: Almedina, 1955-2005. 1 v. p. 558. 
70
 VARELA, João de Matos Antunes. Das obrigações em geral. 10. ed. Lisboa: Almedina, 1955-
2005. 1 v. p. 559. 
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Mas a licitude do acto não afasta necessariamente o dever de 
indemnizar  o  prejuízo  que,  num  interesse  de  menor  valor, 
sofreu o dono da coisa usada, destruída ou danificada. E por 
isso se impõe, nuns casos, e se admite noutros, a fixação de 
indemnização  a  cargo  do  agente  ou  daqueles  que  tiraram 
proveito do acto ou contribuíram para o estado de necessidade 
(art. 339º, 2)
71
. 
 
Francisco  Eduardo  Loureiro
72
  afirma  que  o  próprio  CC  em  vigor 
reconhece, no art. 928, que o ato ilícito não se resume à conduta culposa, mas 
sim à conduta que gera um dano, tanto que responsabilizou o incapaz pelos 
danos por ele causados 
–
 em determinada circunstância 
–
, mesmo sem ter ele 
possibilidade  de  reconhecer  o  risco  que  seu  comportamento  possa  gerar  a 
outro: “O próprio artigo 928 do novo Código Civil, ao atribuir a responsabilidade 
ao incapaz – embora subsidiária e mitigada –, confirma o triunfo da corrente 
objetiva, desprovido o ato ilícito de todo o elemento subjetivo.” 
 
Não pairam dúvidas, pois, quanto à essencialidade da existência de um 
dano concreto e real para caracterizar a responsabilidade civil. 
 
Como já mencionado nos parágrafos precedentes, sem dano (moral e/ou 
material) não há o dever de reparar, pois é o dano que enseja o desequilíbrio 
que se busca sanar por meio da responsabilidade civil (obrigação de reparar). 
Nas palavras de Roberto de Ruggiero
73
: 
 
[...] o obrigado é chamado a responder para com o prejudicado 
pelas conseqüências  diretas ou  indiretas do  seu fato, e  esta 
responsabilidade  concretiza-se  pelo  preenchimento,  no 
patrimônio daquele, de um valor representativo do “interesse” 
do  prejudicado,  ou  seja,  não  só  o  valor  efetivo  da  coisa 
destruída ou estragada da prestação a que se faltou, do direito 
violado, mas de uma maneira geral e mais amplamente de tudo 
quanto representa o interesse (quanti alicujus interrest) que o 
prejudicado tinha em que o ato não se praticasse. 
 
 
 
71
 VARELA, João de Matos Antunes. Das obrigações em geral. 10. ed. Lisboa: Almedina, 1955-
2005. 1 v. p. 715. 
72
 Ato ilícito. In: LOTUFO, Renan; NANNI, Giovanni Ettore (Coord.). Teoria geral do direito civil. 
São Paulo: Atlas, 2008. p. 722. 
73
 Instituições de direito civil. 12. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005. 3 v. p. 44-45. 
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Reitera-se  que  a  culpa  só  será  elemento  fundamental  da 
responsabilidade civil nos casos de responsabilidade subjetiva, como informa 
Agostinho Alvim
74
: “A culpa é ou não elemento do dano indenizável conforme o 
fundamento que se dê à responsabilidade.” 
 
Por fim, para que efetivamente fique caracterizada a responsabilidade 
civil, imprescindível que haja uma relação de causalidade entre o ato (causador 
do dano) e  o  dano a ser reparado, pois, excetuando-se as  hipóteses legais 
(CC02 
–
 art. 932), ninguém é obrigado a reparar o dano causado por outrem. 
 
A  idéia  básica  do  instituto  é  que  aquele  que  praticou  a  conduta 
causadora do dano é quem deve repará-lo. 
 
No entanto, existem exceções a esta regra, fixadas por lei, que admitem 
que  a  responsabilidade  pelo  cumprimento  da  obrigação  de  indenizar  recaia 
sobre pessoa diversa daquela que provocou o dano, tema que será tratado em 
item próprio. 
 
 
74
 Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 1972. p. 
241. 
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5 PRINCÍPIOS NORTEADORES DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
 
Antes de abordar os princípios considerados neste trabalho para análise 
do instituto da responsabilidade civil, necessário compreender o significado da 
expressão “princípios”. 
 
Miguel Reale
75
 esclarece que  “princípios”  são  enunciados  lógicos que 
validam uma área do saber: 
 
[...] toda forma de conhecimento filosófico ou científico implica 
a existência de princípios, isto é, de certos enunciados lógicos 
admitidos como  condição ou  base  de  validade  das demais 
asserções que compõem dado campo do saber. 
 
Ricardo Regis Laraia
76
 deixa claro que os “princípios” não se confundem 
com “valores”, tão pouco com “regras”, prestando-se à concretização da justiça, 
interligando fatos, valores e regras, dando-lhes coerência: 
 
Conquanto os princípios situem-se igualmente no campo ideal, 
há neles certa concretude não encontrada nos valores. Quero 
dizer que, enquanto os valores pertencem exclusivamente no 
plano sentimental do sujeito, os princípios encontram-se mais 
próximos  do  plano  existencial,  visam  ao  comportamento 
voltado à realização dos valores que os inspiram. 
[...] 
Os princípios, nesse ponto, assemelham-se às regras, mas não 
se  identificam  com  elas,  dado  seus  diferentes  graus  de 
abstração e concretização. Sob essa ótica, é possível adiantar 
que  os  valores  situam-se  no  nível  abstrato  mais  elevado, 
estando  as regras  no  plano  de concretude  acentuada  e,  os 
princípios, no campo intermediário entre ambos. Há ainda os 
fatos, retrato do que mais concreto pode haver. 
[...] 
Considerando, então, que o Direito é constituído pela relação 
complexa  de fatos, valores e regras, cumpre  aos princípios 
interligá-los, servir de ponte entre tais elementos, ponte sobre a 
qual transitam em direções múltiplas, ora passando dos fatos 
aos valores, até as regras jurídicas; ora das regras aos valores, 
até os fatos; ora dos valores às regras, até os fatos e assim por 
 
75
 Lições preliminares de direito. 27. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 303. 
76
 Princípios; meio e fim. In: NANNI, Giovanni Ettore (Coord.). Temas relevantes do direito civil 
contemporâneo: reflexões sobre os cinco anos do Código Civil. São Paulo: Atlas, 2008. p. 139 
e 146-147. 
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diante. Tudo em prol de um único fim – a realização do bom e 
do justo. 
 
Trata-se dos alicerces, da essência, dos preceitos fundamentais que dão 
a tônica do ordenamento jurídico geral e específico e orientam os estudiosos e 
aplicadores do direito, auxiliando a criação de teses, dirimindo controvérsias e 
suprimindo lacunas. Sobre o ponto, registra José Jairo Gomes
77
: 
 
O princípio indica com maior precisão, a direção, o sentido e os 
contornos do sistema jurídico. Confere-lhe forma e aponta para 
os seus limites. Essa delimitação não pode ser extremamente 
rígida, dada a fluidez e flexibilidade do princípio. 
[...] 
Outrossim,  pelo  princípio  se  otimiza  o  sistema  jurídico, 
permitindo  a  criação  de  condições  favoráveis  para  que  se 
concretizem  as  idéias  de  justiça,  bem  e  solidariedade 
presentes  no  seio  social. Isso porque  o princípio orienta  o 
raciocínio  jurídico,  sobretudo  no momento  da  interpretação  e 
aplicação do Direito. Com isso, enseja que a decisão do caso 
prático  se  encaminhe  e  se  aproxime  o  mais  possível  da 
eqüidade, da idéia de justiça. 
 
Este trabalho analisará as alterações introduzidas pelo CC02 no âmbito 
da responsabilidade civil dos pais  pelos danos causados pelo filho  menor, 
interpretando-as  consoante  os  princípios  que  regem  o  ordenamento  jurídico 
geral, os fatos e valores sociais, que auxiliam o encontro de soluções para se 
restabelecer o direito violado da vítima do dano, como ressalva Sílvio de Salvo 
Venosa
78
: 
 
Os  princípios  da  responsabilidade  civil  buscam  restaurar  um 
equilíbrio patrimonial e moral violado. Um prejuízo ou dano não 
reparado é um fator de inquietação social. Os ordenamentos 
contemporâneos  buscam alargar cada  vez  mais o  dever de 
indenizar, alcançando novos horizontes a fim de que cada vez 
menos restem danos irressarcidos.
 
 
Com  este  escopo,  serão  analisados,  especificamente,  os  princípios 
constitucionais  da  dignidade  da  pessoa  humana,  solidariedade,  igualdade, 
liberdade e integridade psicofísica; o princípio da reparação integral do dano e 
o princípio da eqüidade. 
 
 
77
 Responsabilidade civil e eticidade. Belo Horizonte: Del Rey, 2005. p. 89-90. 
78
 Direito civil: responsabilidade civil. 7. ed. São Paulo: Atlas, 2007. 4 v. p. 1-2. 
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5.1  PRINCÍPIOS  CONSTITUCIONAIS:  DIGNIDADE  DA  PESSOA  HUMANA, 
SOLIDARIEDADE, IGUALDADE, LIBERDADE E INTEGRIDADE PSICOFÍSICA 
 
 
Maria Celina Bodin de Moraes
79
 sustenta que o princípio da dignidade 
da  pessoa  humana  contém  outros  4  (quatro)  princípios:  solidariedade, 
igualdade, liberdade e integridade psicofísica: 
 
O substrato material da dignidade desse modo entendida pode 
ser desdobrado em quatro postulados: i) o sujeito moral (ético) 
reconhece a existência dos outros como sujeitos iguais a ele; ii) 
merecedores do mesmo respeito  à integridade psicofísica de 
que  é  titular;  iii)  é  dotado  de  vontade  livre,  de 
autodeterminação; iv) é parte do grupo social, em relação ao 
qual tem garantia de não vir a ser marginalizado. 
São  corolários  desta  elaboração  os  princípios  jurídicos  da 
igualdade, da integridade física e moral –  psicofísica –, da 
liberdade e da solidariedade. 
De fato, quando se reconhece a existência de outros iguais, daí 
dimana o princípio da igualdade; se os iguais merecem idêntico 
respeito à sua integridade psicofísica, será preciso construir o 
princípio  que  protege  tal  integridade;  sendo  a  pessoa 
essencialmente dotada de vontade livre, será preciso garantir, 
juridicamente,  esta  liberdade;  enfim,  fazendo  ela, 
necessariamente,  parte  do  grupo  social,  disso  decorrerá  o 
princípio da solidariedade social.
 
 
No mesmo sentido defende Antonio Junqueira de Azevedo
80
: 
 
A pessoa humana, na verdade, se caracteriza por participar do 
magnífico fluxo vital da natureza (é seu gênero mais amplo), 
distinguindo-se  de  todos  os  demais  seres  vivos  pela  sua 
capacidade  de  reconhecimento  do  próximo,  de  dialogar,  e, 
principalmente, pela sua capacidade de amar e sua abertura 
potencial  para  o  absoluto  (é  sua  diferença  específica) 
(concepção da pessoa humana fundada na vida e no amor); c) 
com  esse  fundamento antropológico,  a  dignidade  da  pessoa 
humana  como  princípio  jurídico  pressupõe  o  imperativo 
categórico da intangibilidade da vida humana e dá origem, em 
seqüência hierárquica, aos seguintes preceitos: 1 - respeito à 
integridade  física  e psíquica das pessoas; 2  - consideração 
pelos pressupostos materiais mínimos para o exercício da vida; 
e 3 - respeito às condições mínimas de liberdade e convivência 
social igualitária
. 
 
79
 O princípio da dignidade humana. In: MORAES, Maria Celina Bodin de (Coord.). Princípios 
do direito civil contemporâneo. Rio de Janeiro: Renovar, 2006. p. 17. 
80
 Caracterização jurídica da dignidade da pessoa humana. Revista dos Tribunais, São Paulo, 
v. 91, n. 797, p. 26, mar. 2002. 
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Os  quatro princípios  acima  referidos  também  integram  os  princípios 
fundamentais  fixados  pela  CF88,  e  a  associação  deles  ao  princípio  da 
dignidade da pessoa humana orienta o legislador, o intérprete e aplicador do 
direito, regulando todo o ordenamento jurídico. 
 
É manifesto que a análise do instituto da responsabilidade civil deve se 
pautar  nestes  princípios,  justificando  a  abordagem separada  deles, com  a 
finalidade de explicitá-los e, posteriormente, fixados os valores neles contidos, 
aplicá-los à interpretação das normas  que incidem sobre a  responsabilidade 
civil. 
 
 
5.1.1 Dignidade da pessoa humana 
 
 
Apesar  da  dificuldade  em  definir  o  princípio  da  dignidade da  pessoa 
humana, considerada a abrangência e vagueza desta expressão, acredita-se 
possível determinar sua essência. 
 
A origem da palavra “dignidade” é latina e significa: merecimento, valor, 
honra, virtude,  nobreza, sentido, que inspira  respeito  e reconhecimento. É, 
portanto, uma qualidade inerente a todo e qualquer indivíduo. 
 
De Plácido e Silva conceitua “dignidade” como “a qualidade moral, que, 
possuída por uma pessoa, serve de base ao próprio respeito em que é tida”
81
. 
 
Para  Roxana  Cardoso  Brasileiro  Borges,  o  “sentido  da  dignidade 
enquanto princípio básico do ordenamento jurídico se aproxima das noções de 
respeito  à  essência  da  pessoa  humana,  respeito  às  características  e 
sentimentos da pessoa humana, distinção da pessoa humana em relação aos 
demais seres”
82
. 
 
81
 Vocabulário jurídico. 26. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005. p. 458. 
82
 Dos direitos da personalidade. In: LOTUFO, Renan; NANNI, Giovanni Ettore (Coords). Teoria 
geral do direito civil. São Paulo: Atlas, 2008. p. 248-249. 
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Ao  firmar  o  princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana  como  um  dos 
fundamentos da República Federativa do Brasil, a CF88 destacou o valor que 
deve ser dado à pessoa humana, como um bem jurídico a ser protegido, 
respeitado  e  reconhecido  por  todo  ordenamento,  sobrepondo-se  a  todo  e 
qualquer outro bem e/ou interesse. 
 
Isto porque a pessoa humana é “o fundamento e fim da sociedade e do 
Estado”
83
. 
 
 
5.1.2 Solidariedade 
 
 
O princípio da solidariedade é um dos fundamentos do nosso Estado 
Democrático de Direito, previsto nos incisos I e III do art. 3º da CF88: 
 
Art.  3º  Constituem  objetivos  fundamentais  da  República 
Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - omissis; 
III  -  erradicar  a  pobreza  e  a  marginalização  e  reduzir  as 
desigualdades sociais e regionais; 
IV - omissis. 
 
Este princípio traduz o valor voltado à realização do bem comum e da 
paz  social,  como  instrumentos  necessários  para  o  digno  e  igual 
desenvolvimento do homem. 
 
Com  este  escopo,  o  princípio  da  solidariedade  irradia  os  valores  que 
auxiliam o legislador e o aplicador do direito a interpretar o sistema de forma a 
alcançar a satisfação do direito individual e, concomitantemente, a satisfação 
do  direito  coletivo  (de  todos),  promovendo  a  parificação  (igualdade)  e  a 
pacificação social, como salienta Rosa Maria B. B. de Andrade Nery
84
: 
 
83
  SARLET,  Ingo  Wolfgang.  Dignidade  da  pessoa  humana  e  direitos  fundamentais  na 
Constituição Federal de 1988. 4. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006. p. 77. 
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 Apontamentos sobre o  princípio da solidariedade no sistema do direito privado. In: REIS, 
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O princípio da solidariedade tem a ver com isso: com o risco da 
vida e da morte que a todos compromete; com o risco da vida 
na sociedade, sociedade marcada pelo cada vez mais intricado 
e complexo risco de viver. 
É no princípio da solidariedade que devemos buscar inspiração 
para a vocação social do direito, para a identificação do sentido 
prático  do  que  seja  funcionalização  dos  direitos  e  para  a 
compreensão  do  que  pode  ser  considerado  parificação  e 
pacificação social. 
 
Até a revolução industrial, o direito vislumbrava o homem como um ser 
isolado,  tutelando  seus  direitos  sem  atentar  para  o  contexto  social  em  que 
estava  inserido,  culminando  na  criação  de  regras  individualistas  que 
prevaleciam  sobre  os  interesses  e  direitos  coletivos,  sociais,  fundadas, 
sobretudo, na proteção do patrimônio. 
 
Após a revolução industrial e, especialmente, após a Segunda Guerra 
Mundial,  não  apenas se  percebeu a  importância do  ser  humano,  por sua 
própria  natureza,  como  se  notou  a  importância  da  solidariedade  entre  os 
homens  para  seu  desenvolvimento  e  crescimento.  O  homem  não  é  nada 
sozinho. 
 
A solidariedade, como fato social, elevou-se a princípio jurídico a orientar 
e direcionar o direito que, a partir disto e paulatinamente, foi se modificando 
para,  em  linhas  gerais,  limitar  a  liberdade  individual  visando  adequá-la  aos 
direitos e interesses do próximo. 
 
Maria Celina Bodin de Moraes
85
 salienta que aludido princípio impõe aos 
homens que  se  ajudem  mutuamente  para  a  construção  de  uma  sociedade 
justa, livre e digna: 
 
O princípio da solidariedade, ao contrário, é a expressão mais 
profunda da sociabilidade que caracteriza a pessoa  humana. 
No contexto atual, a Lei Maior determina – ou melhor, exige – 
que nos ajudemos mutuamente a conservar nossa humanidade 
  
(Org.). Questões de direito civil e o novo Código. São Paulo: Imprensa Oficial do Estado de 
São Paulo, 2004. p. 44. 
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  O  princípio  da  solidariedade.  Disponível  em:  <www.idcivil.com.br/pdf/biblioteca9.pdf>. 
Acesso em: 17 nov. 2008. 
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porque a construção de uma sociedade livre, justa e solidária 
cabe a todos e a cada um de nós. 
 
No mesmo sentido opina Giovanni Ettore Nanni
86
: 
 
Por conseguinte, uma vez que os seres humanos convivem em 
sociedade,  tal  previsão  constitucional  determina  que  os 
interesses pessoais não podem se sobrepor aos da sociedade. 
Sendo  um  princípio  constitucional  dotado  de  plena 
aplicabilidade em todas as relações jurídicas entre particulares 
e/ou com o Estado, a solidariedade, muito mais do que mero 
valor simbólico ou  de amor  ao  próximo, não apenas tutela 
como  também  impõe  conduta  às  pessoas  de  agirem  em 
conformidade com os seus ditames. 
Isto acarreta a necessidade de o direito assegurar a todos uma 
existência  livre  e  digna,  não  apenas  no  aspecto  físico, 
intelectual,  espiritual e  material,  mas  também  no  negocial e 
econômico,  sem  a  predominância  do  interesse  meramente 
individual e sim de inserção no meio social de sua convivência.
 
 
Sua consecução só é possível pela convivência social solidária, porque 
o homem é um ser social, que depende do outro para se realizar e alcançar 
sua própria felicidade, como assevera José Jairo Gomes
87
: 
 
[...] não menos correta parece ser a assertiva de que mais forte 
e pertinaz é o desejo do ser humano de evoluir e realizar-se 
plenamente  no  mundo,  o  que  somente  é  factível  através  da 
convivência social solidária. [...] 
Afirmar  a  igualdade  de  todos  implica  igualmente  afirmar  o 
respeito,  o  reconhecimento  do  outro  e  a  sua  dignidade 
intrínseca como pessoa humana. É a convivência social entre 
“pessoas  iguais”  que  torna  o  homem  mais  civilizado,  mais 
solidário, mais cooperativo, menos egoísta. 
É pela convivência social e, portanto, pela presença do outro, 
que  o  homem  se  individualiza,  tornando-se único  na medida 
em  que  se  diferencia  de  todos  os  demais.  Para  tornar-se 
homem, o homem necessita do outro: ele não vive senão con-
vive. Assim, o “eu” não prescinde do “nós”, pois a dimensão 
social  do  homem é  essencial  para  o seu  ser  e  para  a  sua 
realização no mundo. 
 
Sobre  o  ponto,  Maria  Celina  Bodin  de  Moraes
88
  registra  o  mesmo 
posicionamento: 
 
86
 O dever de cooperação nas relações obrigacionais à  luz do  princípio constitucional da 
solidariedade.  In:  NANNI,  Giovanni  Ettore  (Coord.).  Temas  relevantes  do  direito  civil 
contemporâneo: reflexões sobre os cinco anos do Código Civil. São Paulo: Atlas, 2008. p. 296-
297. 
87
 Responsabilidade civil e eticidade. Belo Horizonte: Del Rey, 2005. p. 154. 
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A  pessoa  humana,  no  que  se  refere  diametralmente  da 
concepção jurídica de indivíduo, há de ser apreciada de sua 
inserção no meio social, e nunca como uma célula autônoma, 
um  microcosmo  cujo  destino  e  cujas  atitudes  pudessem  ser 
indiferentes às demais 
 
Conforme salienta José Fernando de Castro Farias
89
, percebe-se que é 
neste  contexto  que  o  homem  deixa  de  ser  tratado  apenas  como  sujeito  de 
direito para assumir uma “função social”: 
 
O homem não  é  mais unicamente um ser  de direito;  ele é 
chamado a preencher uma “função social”. A existência do 
homem só tem sentido no quadro da sociedade, e sua ação 
deve ser dirigida para o “dever social” de preencher seu papel 
no  seu  sistema  da  “solidariedade  social”,  pois  seu  próprio 
desenvolvimento enquanto homem depende do funcionamento 
do sistema social de “solidariedade” como um todo. 
 
 
5.1.3 Igualdade 
 
 
O  princípio da  igualdade está  inserido  dentre os  direitos  e garantias 
fundamentais fixados pela CF88: 
 
Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e estrangeiros 
residentes  no  País  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à 
liberdade,  à  igualdade,  à  segurança  e  à  propriedade,  nos 
termos seguintes [...]. 
 
É cediço que as pessoas são iguais entre si porque pertencem à mesma 
espécie, ou seja, são seres humanos. Apesar dessa igualdade, são todas 
diferentes. 
 
O desafio do princípio da igualdade, na atualidade, é justamente garantir 
a igualdade de tratamento a todos, apesar das diferenças de cada um. 
 
  
88
  O  princípio  da  solidariedade.  Disponível  em:  <www.idcivil.com.br/pdf/biblioteca9.pdf>. 
Acesso em: 17 nov. 2008. 
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Tratar “desigualmente” os desiguais. Esta é a orientação deste princípio, 
segundo Maria Celina Bodin de Moraes
90
: 
 
[...] torna necessário, pois, interpretar e aplicar o direito a partir 
do respeito pela diferença, que deve sobressair, possibilitando 
a  coexistência  pacífica  das  diversas  concepções  de  vida, 
cientes  do  que  as  distingue  e  do  que  as  une  –  no  caso,  a 
singularidade  de  cada  uma  e  a  igual  dignidade  de  todas  as 
pessoas humanas. 
 
De igual modo opina José Sebastião de Oliveira
91
: 
 
Bem se sabe que a igualdade absoluta, antes de utópica, é um 
erro, com a devida venia ao entendimento contrário. Isso não 
quer dizer que se esteja pregando o privilégio de alguns sobre 
os  outros,  mas  sim  que  as  pessoas  são  naturalmente 
desiguais. 
Existem  certas  desigualdades que  merecem  um  tratamento 
especial  do  legislador.  Caso  contrário,  estaria  ele  permitindo 
injustiças  e  arbitrariedades  nas  quais  existem  situações 
justificadoras de um tratamento desigual. 
É em relação a essas desigualdades que o constituinte atuou 
tratando desigualmente os desiguais ao fito de que se alcance 
o  desiderato  da  igualdade  material,  não  havendo  nenhuma 
afronta ao preceito constitucional. 
 
Desses entendimentos não destoa José Afonso da Silva
92
: 
 
Porque  existem  desigualdades,  é  que  se  aspira  à  igualdade 
real  ou  material  que  busque  realizar  a  igualização  das 
condições desiguais, do que se extrai que a lei geral, abstrata e 
impessoal que incide em todos igualmente, levando em conta 
apenas  a  igualdade  dos  indivíduos  e  não  a  igualdade  dos 
grupos,  acaba  por  gerar  mais  desigualdades  e  propiciar  a 
injustiça, daí por que o legislador, sob “o impulso das forças 
criadoras  do  direito  [como  nota  Georges  Sarotte],  teve 
progressivamente de publicar leis setoriais para poder levar em 
conta diferenças nas formações e nos grupos sociais: o direito 
do trabalho é um exemplo típico”. 
 
 
 
 
90
 O princípio da dignidade humana. In: MORAES, Maria Celina Bodin de (Coord.). Princípios 
do direito civil contemporâneo. Rio de Janeiro: Renovar, 2006. p. 28. 
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 Fundamentos constitucionais do direito de família. São Paulo: RT, 2002. p. 109-110. 
92
 Curso de direito constitucional positivo. 10. ed. São Paulo: Malheiros, 1995. p. 208-209. 
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5.1.4 Liberdade 
 
 
O princípio da liberdade garante ao ser humano o direito de conduzir sua 
vida  sem  interferências,  de  fazer  suas  opções  conforme  seus  próprios 
interesses, como defende Maria Celina Bodin de Moraes
93
: 
 
O  princípio  da  liberdade  individual  se  consubstancia,  hoje, 
numa  perspectiva  de  privacidade,  de  intimidade,  de  livre 
exercício da vida privada. Liberdade significa, cada vez mais, 
poder  realizar,  sem  interferências  de  qualquer  gênero,  as 
próprias escolhas individuais, mais, o próprio projeto de vida, 
exercendo-o como melhor lhe convier. 
 
José Afonso da Silva
94
 acompanha a opinião anterior: 
 
O conceito de liberdade humana deve ser expresso no sentido 
de  um  poder  de  atuação  do  homem  em  busca  de  sua 
realização  pessoal,  de sua  felicidade.  [...]  Vamos  um  pouco 
além, e propomos o conceito seguinte: liberdade consiste  na 
possibilidade  de  coordenação  consciente  dos  meios 
necessários à realização da felicidade pessoal. 
 
Acrescenta-se ao ponto que a liberdade individual sofre limitação pela 
esfera jurídica de terceiros, o que se traduz no respeito ao próximo. 
 
 
5.1.5 Integridade psicofísica 
 
 
A noção de integridade psicofísica vai muito além da idéia de que o ser 
humano não pode ser torturado e não pode receber tratamento degradante, 
alcançando, no âmbito do direito civil, a proteção dos direitos da personalidade 
(vida, nome, honra, imagem, privacidade, intimidade, corpo, dentre outros). 
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 O princípio da dignidade humana. In: MORAES, Maria Celina Bodin de (Coord.). Princípios 
do direito civil contemporâneo. Rio de Janeiro: Renovar, 2006. p. 43. 
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Sob este enfoque, Maria Celina Bodin de Moraes
95
 sustenta que citado 
princípio tem por escopo garantir a existência digna de cada ser humano, por 
meio do bem-estar físico e psicológico: 
 
Na  esfera  cível,  no  entanto,  a  integridade  psicofísica  vem 
servindo a garantir numerosos direitos da personalidade (vida, 
nome, imagem, honra, privacidade, corpo, identidade pessoal), 
instituindo hoje,  o que  se  poderia entender  como completo 
bem-estar psicofísico e social. No princípio está contido ainda, 
e  principalmente,  o  direito  à  existência  digna,  tendo  sido 
previsto pelo texto constitucional, para tanto, o salário mínimo 
capaz  de  atender  às  necessidades  vitais  básicas  do 
trabalhador  e  de  sua  família  (art.  7º  IV,  da  Constituição 
Federal). 
 
 
5.1.6  Aplicação  dos  princípios  constitucionais  no  âmbito  da 
responsabilidade civil 
 
 
O instituto da responsabilidade civil encontra sua razão no princípio da 
dignidade da pessoa humana, porque nele contém a noção de que se deve 
respeitar  o  próximo.  A  respeito  do  tema,  opina  Romualdo  Baptista  dos 
Santos
96
: 
 
Sendo assim, a responsabilidade civil, como instituição jurídica 
que é, encontra razão de ser na dignidade da pessoa humana. 
O  princípio  alterum  non  laedere,  que  informa  a 
responsabilidade civil, traduz bem a idéia de que o ser humano 
deve ter em consideração a pessoa dos outros e de que deve 
se conduzir de modo a não ofender a esfera de interesses dos 
demais. 
 
Nesta seara, o princípio da solidariedade impõe o dever de reparar 
àquele que causou um dano a outrem porque, com tal proceder, causou um 
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 O princípio da dignidade humana. In: MORAES, Maria Celina Bodin de (Coord.). Princípios 
do direito civil contemporâneo. Rio de Janeiro: Renovar, 2006. p. 28. 
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desequilíbrio social que deve ser restabelecido, tal como salienta José Jairo 
Gomes
97
: 
 
Mas é a solidariedade e a cooperação que impõem às pessoas 
o  auxílio  mútuo,  cumprindo-lhes  solidarizarem-se  entre  si, 
mormente quando a ação ou a atividade de uma delas acarrete 
danos  à  outra;  quem  prejudica  o  próximo,  e,  todavia, 
permanece  indiferente  à  sua  sorte,  comporta-se  em 
desarmonia com a solidariedade que permeia a trama da teia 
social. 
A  violação da  esfera  jurídica da  pessoa,  seja  no  patrimônio, 
seja nos direitos da personalidade, seja, ainda, no âmbito dos 
interesses coletivos, com causação do dano, implica a quebra 
da  harmonia  que  deve  haver  no  seio  social,  ocorrendo  a 
ruptura do equilíbrio solidário existente, o que gera uma crise 
que deve ser debelada. 
 
Ainda no âmbito da responsabilidade civil geral, credita-se à valoração 
da dignidade da pessoa humana e ao princípio da solidariedade a ampliação 
do conceito e alcance da responsabilidade civil. 
 
Primeiramente, e de forma sutil, quanto ao deslocamento de seu foco, 
que passou do causador do dano para a vítima. Veja-se que, nesse momento, 
ainda  não  existe  o  princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana,  porém  a 
preocupação com a vítima, parte fraca na relação, destaca a atenção dirigida à 
tutela da fragilidade humana. 
 
Em  segundo,  já  sob o  enfoque  da  vítima,  a  responsabilidade  civil  se 
desenvolveu originando a teoria da responsabilidade sem culpa, que agrega 
tanto o valor inerente à dignidade humana, quanto o valor contido no princípio 
da solidariedade.  
 
Sobre a relação entre o princípio da solidariedade e a responsabilidade 
independente de culpa, esclarece Rosa Maria B. B. de Andrade Nery
98
: 
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Refiro-me,  por  exemplo,  às  situações  de  risco  social  que 
acabaram  por  identificar  a  noção  social  da  culpa  como  algo 
insuficiente para abarcar todas as hipóteses que demandavam 
solução jurídica na sistemática da responsabilidade civil, pois 
não  encontravam  saída  no  sistema  da  responsabilidade 
subjetiva. 
[...] 
A resposta jurídica se encaminhou na forma de solução para 
assegurar a reparação do prejuízo, a partir de um outro sistema 
de responsabilidade: o sistema da responsabilidade objetiva. 
Evidentemente  o  princípio  da  socialização  dos  riscos  é  uma 
decorrência lógica do princípio constitucional da solidariedade 
social, principalmente por causa do risco da vida. 
 
O princípio da integridade psicofísica, alinhado ao princípio da dignidade 
da pessoa humana, garantiu o reconhecimento do dano moral como objeto de 
reparação. 
 
Em  relação  ao dano moral  vale  lembrar  que,  inicialmente,  o  direito à 
reparação  era  essencialmente material. Ou seja, reconhecia-se  o  direito  à 
reparação apenas dos danos patrimoniais, porque a valoração do indivíduo era 
proporcional ao seu patrimônio. O ser humano era reduzido aos seus bens. 
 
Sob essa visão, barbaridades foram cometidas ao longo da história da 
humanidade, até que se percebeu o valor do homem por sua própria natureza 
e  essência,  considerando  sua  inteligência,  capacidade  de  transformação, 
adaptação e superação. Nesse momento, o homem ganhou valor, dignidade. 
 
A valoração do ser humano viabilizou a  construção doutrinária para 
encampar o direito à reparação do dano moral, no seu sentido mais amplo, 
para além da reparação do prejuízo sofrido na honra, no nome, alcançando o 
direito  à  reparação  dos  danos  causados  à  integridade  física,  psíquica,  à 
liberdade de expressão, de opção sexual e religiosa. 
 
Para Maria Celina Bodin de Moraes
99
, o reconhecimento da indenização 
ao dano moral é reflexo do princípio da dignidade da pessoa humana: 
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[...] é efetivamente o princípio da dignidade da pessoa humana, 
princípio fundante do nosso Estado Democrático de Direito, 
que institui e encima, como foi visto, a cláusula geral de tutela 
da  personalidade  humana,  segundo  a  qual  as  situações 
jurídicas  subjetivas  não  patrimoniais  merecem  proteção 
especial no ordenamento nacional, seja através de prevenção, 
seja mediante reparação, a mais ampla possível, dos danos a 
elas  causados.  A  reparação  do  dano  moral  transforma-se, 
então, na contrapartida do princípio da dignidade humana: é o 
reverso da medalha. 
 
Pautados  pelos  princípios  da  dignidade  da  pessoa  humana, 
solidariedade e igualdade, também se passou a reconhecer a reparação dos 
danos transindividuais, resultantes da violação dos danos coletivos e difusos, 
dos quais se destacam os danos causados ao meio ambiente e ao consumidor.  
 
No campo da responsabilidade civil dos pais pelos danos causados aos 
filhos menores, estes princípios, conciliados entre si, podem ser observados 
sob diversos aspectos. 
 
Do  ponto  de  vista  da  vítima,  o  reconhecimento  de  seu  direito  à 
reparação  do  dano, mesmo  que  provocado  pelo menor, sem  discernimento, 
obedece  aos princípios da  dignidade da  pessoa humana  e  da solidariedade 
social, pois não seria justo, ético e moral que a vítima, nesta situação, sofresse 
um dano em seu patrimônio, em sua integridade física ou moral e não pudesse 
vê-lo ressarcido, suportando-o sozinha. 
 
Também atende ao princípio da igualdade, porque a vítima prejudicada 
por ato/omissão do menor receberá o mesmo tratamento daquela prejudicada 
por ato/omissão do maior, não se admitindo, aqui, tratamento diferenciado por 
força  da  qualidade  do  causador  do  dano,  porque  sua  função  precípua  é  a 
reparação do dano, circunstância idêntica em um e outro caso. 
 
A  responsabilização  dos  pais  pela  reparação  do  dano  provocado  por 
seus  filhos  menores  atende,  ainda,  aos  princípios  da  liberdade,  da 
solidariedade social e da dignidade da pessoa humana. 
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Os indivíduos têm a liberdade de constituir família, formando-a com base 
em princípios e valores em que acreditam. Esta formação afetará, diretamente, 
a formação dos indivíduos que a integram. 
 
Como salienta Antunes Varella, com a transformação da sociedade após 
a revolução industrial, a função da instituição familiar perdeu terreno para a 
indústria  e as  escolas.  Muitos  dos papéis desempenhados pela instituição 
familiar passaram a ser desenvolvidos pelos empregadores, nas dependências 
das fábricas e comércio em geral, na escola, etc. 
 
Contudo, é no seio familiar que o indivíduo encontra o reconhecimento 
de  sua  importância  única,  sendo  identificado  e  diferenciado  por  suas 
qualidades e seus méritos, sem qualquer concorrência ou deslealdade. 
 
A família passou a ser o meio de desenvolvimento de seus integrantes, 
de sua personalidade e, principalmente, de sua dignidade. 
 
E a solidariedade familiar impôs aos pais 
–
 como causadores dos filhos, 
criadores  da  família  a  qual  eles  pertencem  e  formadores  dos  valores  e 
princípios a ela inerentes 
–
 a responsabilidade pelo cumprimento da obrigação 
de indenizar oriunda do dano provocado por seu filho menor. 
 
A  possibilidade  de  o  menor,  por  ser  incapaz,  responder  com  seus 
próprios bens pelo prejuízo causado, ainda que subsidiariamente, e a fixação 
eqüitativa da indenização nestes casos, atende aos princípios da dignidade da 
pessoa humana, solidariedade e igualdade, de modo a equilibrar interesses e 
direitos de mesma importância, embora totalmente antagônicos: da vítima e do 
menor, empregando-se maior efetividade à reparação do dano (interesse da 
vítima), sem afetar a subsistência e o desenvolvimento do menor (interesse do 
menor), sendo ambas as situações de interesse e relevância social. 
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5.2 PRINCÍPIO DA REPARAÇÃO INTEGRAL 
 
 
O  princípio  da  reparação  integral  está  inserto  no  art.  944  do  CC  em 
vigor, in verbis: “Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.” 
 
Aludido  princípio  visa  garantir  ampla  proteção  à  vítima  ao  exigir  que, 
pela via da indenização, sua situação seja restabelecida àquela existente antes 
da ocorrência do dano, como afirma Arnaldo Rizzardo
100
: “A reparação, uma 
vez provado o dano, o normal é que tenha por objeto a reposição das coisas 
como eram antes do evento causador.” 
 
Sergio Cavalieri Filho
101
 segue a mesma orientação: 
 
O  dano  causado  por  ato  ilícito  rompe  o  equilíbrio  jurídico-
econômico anteriormente existente entre o agente e a vítima. 
Há  uma  necessidade  fundamental  de  se  restabelecer  esse 
equilíbrio, o que se procura fazer recolocando o prejudicado no 
status quo ante. Impera neste campo o princípio da restitutio in 
integrum,  isto  é, tanto  quanto possível,  repõe-se a  vítima à 
situação  anterior  à  lesão.  Isso  se  faz  através  de  uma 
indenização  fixada  em  proporção  ao  dano.  Indenizar  pela 
metade é responsabilizar a vítima pelo resto (Daniel Pizzaro, in 
Daños, 1991). Limitar a reparação é impor à vítima que suporte 
o resto dos prejuízos não indenizados. 
 
Maria Helena Diniz
102
 posiciona-se igualmente,  ao reconhecer que o 
legislador pátrio adotou o princípio da restituição integral: 
 
Logo, o  princípio que domina  a responsabilidade civil na  era 
contemporânea é o da restitutio integrum, ou seja, da reposição 
completa  da  vítima  à  situação  anterior  à  lesão,  por  meio  de 
uma reconstituição natural, de recurso a uma situação material 
correspondente  ou de  indenização  que represente  do modo 
mais exato possível o  valor  do prejuízo  no momento de  seu 
ressarcimento. 
 
Tal  princípio  se  coaduna  com  a  função  principal  do  instituto  da 
responsabilidade  civil, assim como está em consonância  com o princípio da 
 
100
 Responsabilidade civil: Lei nº 10.406, de 10.01.2002. Rio de Janeiro: Forense, 2005. p. 54. 
101
 Programa de responsabilidade civil. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 2003. p. 36. 
102
 Curso de direito civil brasileiro. 20. ed. São Paulo: Saraiva, 2006. 7 v. p. 7-8. 
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dignidade da pessoa humana e os demais princípios nele contidos (igualdade, 
integridade psicofísica, liberdade e solidariedade). 
 
Neste contexto e inicialmente, a extensão do dano como critério de 
fixação  da indenização  torna  irrelevante: (i) a  maior  ou menor gravidade  da 
conduta do lesante; (ii) a condição econômica do lesante; ou (iii) a condição 
econômica da vítima. Vale dizer que essas circunstâncias, que variam caso a 
caso, não interferem, em princípio, na fixação da indenização. 
 
Sobre  este  aspecto,  pontuam  Gustavo  Tepedino,  Heloisa  Helena 
Barboza e Maria Celina Bodin de Moraes
103
: 
 
O dano provocado pelo agente terá a mesma extensão, tenha 
ele agido com dolo, com culpa grave ou com culpa levíssima. O 
direito civil contemporâneo caminha, aliás, rumo à superação 
da  intenção  maliciosa  do  agente.  É  o  que  se  extrai  da 
crescente  expansão  de  hipóteses  de  responsabilidade  civil 
objetiva (v. comentário ao art. 927), que se fundamentam na 
solidariedade social. 
Tais razões inspiraram o legislador de 2002, que fez constar do 
art. 944 do CC a regra segundo a qual a indenização se mede 
pela  extensão  do  dano.  A  nova  codificação  vem,  assim, 
consagrar  a idéia  que  doutrina  e jurisprudência  brasileiras  já 
imputavam  à  responsabilidade  civil  por  meio  do  chamado 
princípio da reparação  integral do  dano. A  idéia consiste em 
atribuir  ampla  proteção  à  vítima,  empregando-se  todos  os 
esforços  para  fazê-la  retornar  ao  status  quo  anterior  ao 
prejuízo. Não se retira, com isto, o ônus da vítima de provar a 
existência  e  a  extensão  do  dano,  regra  geral  no  direito 
brasileiro  (v.  comentário  ao  art.  186).  Entretanto,  uma  vez 
demonstrado o dano e procedida à sua quantificação, deve-se 
assegurar  à  vítima  indenização  plena  a  fim  de  reparar 
integralmente o prejuízo sofrido. 
[...] 
O art. 944 do CC, ao vincular o valor da indenização à medida 
da extensão do dano, reafirma a tradição do direito brasileiro, 
vedando  a  interferência  de  considerações  acerca  das 
características do agente ou de sua conduta na determinação 
do quantum indenizatório. 
 
Na  mesma linha  são  os  comentários  de  Nelson  Nery  Junior  e  Rosa 
Maria de Andrade Nery
104
 ao disposto no art. 944 do CC em vigor: 
 
 
103
 Código Civil interpretado conforme a Constituição da República. Rio de Janeiro: Renovar, 
2004-2006. 2 v. p. 859-860. 
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Obrigação  de  indenizar.  A  regra  é  a  de  que  quem  estiver 
obrigado a reparar um dano deve recompor a situação pessoal 
e patrimonial do lesado ao estado anterior, para torná-la como 
era se o evento maléfico não tivesse se verificado, evento esse 
que impõe ao responsável pelo dano (com ou sem culpa pela 
sua ocorrência – dependendo da hipótese legal  de que se 
trata)  a  obrigação  de  repará-lo.  Quando  o  CC  944  cuida  de 
fixar o valor da indenização pela extensão do dano, revela 
comando de que a obrigação deva ser cumprida pontualmente, 
ou seja, “ponto a ponto”. 
 
 
5.2.1  Princípio  da  eqüidade:  exceção  ao  princípio  geral  da  reparação 
integral 
 
 
O  princípio  geral  da  reparação  integral  não  é  absoluto,  admitindo 
exceções que adotam a eqüidade como critério para fixação da indenização, 
autorizando que ela se dê em valor inferior à extensão do dano sofrido pela 
vítima. 
 
As exceções ao princípio da reparação integral criadas pelo CC em vigor 
não agradaram a todos. 
 
Neste  sentido,  veja-se  a  opinião  de  Rui  Stoco
105
,  que  as  admite 
justificáveis apenas nos casos de dano moral, hipótese em que dificilmente se 
consegue estabelecer um valor econômico para o dano: 
 
Tal previsão traduz-se como exceção ao princípio da restitutio 
in  integrum  consagrado  pela  doutrina,  pelos  tribunais  e 
acolhido no  caput  do  art. 944  do  novo  Código  Civil,  quando 
preceitua que a indenização mede-se pela extensão do dano. 
A eqüidade deveria ter lugar, segundo nos parece, apenas 
quando se tratar de dano moral, quase nada restitui (salvo a 
auto-estima),  não  tem  dimensão  matemática,  nem  caráter 
indenizatório, senão e apenas compensatório. 
  
104
 Código Civil comentado e legislação extravagante: atualizado até 15 de junho de 2005. São 
Paulo: RT, 2005. p. 543-544. 
105
  Responsabilidade  civil  no  Código  Civil  francês  e  no  Código  Civil  brasileiro.  Estudos  em 
homenagem  ao  bicentenário  do  Código  Civil  francês.  Disponível  em: 
<http://aplicaext.cjf.gov.br/phpdoc/pages/sen/portaldaeducacao/textos_fotos/bicentenario/textos
/rui_stoco.doc>. Acesso em: 18. nov. 2008. p. 26. 
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É que essa mitigação só se justifica quando a aplicação da lei 
resulte em  excessivo rigor que derive ou  tangencie para  o 
injusto. Ora, a regra estabelecida no art. 944 do Código Civil, 
como não poderia deixar de ser, é de que a indenização deve 
responder ao dano suportado pela vítima. 
Indenizar é  retornar  ao status  quo  ante, ou  seja,  atender  ao 
princípio da restitutio in integrum. Recompõe-se aquilo que se 
perdeu ou se deixou de ganhar. 
 
Eqüidade  é  aquilo  que  é  igual  e  justo.  É  princípio  que  permite  a 
adequação da norma ao caso concreto, permeando a justiça e a paz social, 
evitando que se pratiquem injustiças diante da aplicação rigorosa da lei. 
 
Wilson Melo da Silva
106
 lembra que eqüidade não significa caridade, tão 
pouco  decorre sua aplicação  da vontade  subjetiva do  Magistrado, que deve 
basear-se na lei, sempre que constatar uma injustiça no caso concreto: 
 
E o que se pregava era apenas abolição da obrigatoriedade da 
reparação integral que passaria, por isso, a sofrer limitações, 
frente à situação econômica dos litigantes e, mesmo, do maior 
ou  menor  grau  de  culpa  o  agente,  o  que  encontraria 
ressonância na  advertência  de  Marton  (ob.  cit.,  pág.  376,  nº 
117)  de  que  nenhuma medida  jurídica poderia,  em  tese, ser 
admitida se, dela, viesse a resultar um mal maior que aquele 
que se pretendesse afastar (medicina pejor morbo). 
[...] 
É certo que o juiz não pode ir ao ponto de olvidar a própria 
justiça  para  praticar  aquilo que  se  costuma  dizer  a  caridade 
jurídica. 
Sua desenvoltura de movimentos não chegaria a tais extremos. 
Não poderia ele, sob color da eqüidade, fechar os olhos à lei, 
nem  se  deixar  levar  exclusivamente  por  sentimentos 
altruísticos e de ordem sentimental [...]. 
Ditar regras, no caso, seria praticamente impossível. Mas o só 
bom senso de  cada qual saberia  dizer até onde chegasse  a 
justiça e onde começasse o abuso.
 
 
Seguramente foi com o fito de justiça que optou o legislador por fixar o 
critério da eqüidade como exceção à regra principal da reparação integral nos 
casos por ele elencados, que deverá ser aplicada, consoante as circunstâncias 
configuradas  no  caso  concreto,  visando  à  correção  de  uma  situação 
flagrantemente  injusta, desequilibrada, compondo, dentro do  possível e  da 
melhor maneira, os interesses e direitos das partes envolvidas. 
 
 
106
 Responsabilidade sem culpa. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1974. p. 157 e 159. 
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É sob este enfoque que as exceções criadas pelo diploma civil pátrio 
devem ser analisadas, como defende Milton Paulo de Carvalho Filho
107
: 
 
Também não se pode perder de vista que o disposto no caput 
do art. 944 do novo Código Civil, que consagra o princípio da 
reparação integral do dano, constitui a regra a ser observada 
pelo aplicador do direito  nas hipóteses de responsabilidade 
civil. Deste modo, forçoso é reconhecer que se a boa situação 
econômica do lesante, causador dos danos à vítima, autorizar 
que eles sejam ressarcidos na totalidade, sem que isso importe 
na redução  do agente e de seus dependentes ao estado de 
penúria,  a  indenização  não  poderá  ser  reduzida  na  forma 
estabelecida no parágrafo, ainda que o abastado tenha agido 
com culpa leve. 
 
O critério da eqüidade está previsto no CC02, no parágrafo único do art. 
944, no parágrafo único do art. 953, no art. 954 e parágrafo único do art. 928. 
 
Milton Paulo de Carvalho Filho sustenta que este critério, embora não 
previsto expressamente, também orienta a regra contida no art. 945 do mesmo 
diploma  civil
108
,  que  cuida  da  hipótese  de  culpa  concorrente  da  vítima, 
conjectura  que  não  será  aqui  abordada,  porque  o  motivo  da  redução  da 
indenização ou de ela não corresponder à integralidade do dano decorre do 
próprio comportamento  da vítima,  o que  a diferencia dos demais casos  que 
serão analisados a seguir. 
 
O parágrafo único do art. 944 do atual CC autoriza o juiz a reduzir, de 
forma eqüitativa,  o valor da  indenização fixada, em  havendo desproporção 
entre a gravidade da culpa e o dano causado, in verbis: “Parágrafo único. Se 
houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o 
juiz reduzir, eqüitativamente, a indenização.” 
 
A  exceção  criada no  referido  dispositivo legal  motivou  forte  polêmica, 
pois  incluiu  a  “culpa”  como  critério  de  redução  eqüitativa  da  indenização, 
tornando relevante, nesta hipótese, a conduta do lesante, ou seja, sua maior ou 
menor gravidade em detrimento da situação da vítima. 
 
 
107
 Indenização por eqüidade no novo Código Civil. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2003. p. 102-103. 
108
 Indenização por eqüidade no novo Código Civil. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2003. p. 72-78. 
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Rui  Stoco
109
  se  opõe  veementemente  a  tal  exceção,  declarando-a 
equivocada e nociva, justamente porque impede tornar a vítima indene: 
 
Para nós a disposição contida no parágrafo único, a título de 
exceção,  é equivocada e nociva, pois  se  reparar o dano é 
restituir as coisas ao estado anterior, a redução do valor, tendo 
em  vista  o  grau  de  culpa,  não  indeniza  integralmente  e  não 
cumpre aquele princípio, dando ao julgador indesejado poder 
discricionário e um perigoso critério subjetivo de avaliação. 
 
Gustavo  Tepedino,  Heloisa  Helena  Barboza  e  Maria  Celina  Bodin  de 
Moraes
110
 ressalvam que a exceção criada transfere o ônus do dano para a 
própria vítima: 
 
O dispositivo é exceção ao princípio da reparação integral do 
dano  e  tem  como  principal  conseqüência  reduzir  o  ônus 
excessivo que recairia sobre o agente. Todavia, não se pode 
deixar de notar que tal ônus é transferido para a vítima, que 
passa  a  arcar  com  a  parcela  do  dano  correspondente  à 
redução  procedida  pelo  juiz. E,  sob  essa ótica,  o  parágrafo 
único do art. 944 perde um pouco do seu sentido, já que, se 
não é  justo  onerar excessivamente o  agente que  agiu  com 
culpa leve, menos justo ainda seja  onerar  a vítima, que não 
agiu com culpa alguma. 
 
Embora a possibilidade de a vítima não ser reparada integralmente seja, 
de  fato,  preocupante,  é  necessário  observar  que  a  exceção  em  comento 
somente se justifica diante da  desproporcionalidade entre conduta lesiva  e 
dano. 
 
Vale dizer que o critério da eqüidade não poderá ser utilizado a esmo 
pelo Magistrado, que deve se pautar nas especificações objetivadas na lei. Sua 
aplicação deve ser restritiva, como ressalta Sergio Cavalieri Filho
111
: 
 
 
109
  Responsabilidade  civil  no  Código  Civil  francês  e  no  Código  Civil  brasileiro.  Estudos  em 
homenagem  ao  bicentenário  do  Código  Civil  francês.  Disponível  em: 
<http://aplicaext.cjf.gov.br/phpdoc/pages/sen/portaldaeducacao/textos_fotos/bicentenario/textos
/rui_stoco.doc>. Acesso em: 18 nov. 2008. p. 47. 
110
 Código Civil interpretado conforme a Constituição da República. Rio de Janeiro: Renovar, 
2004-2006. 2 v. p. 860. 
111
 Programa de responsabilidade civil. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 2003. p. 134. 
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As primeiras  interpretações  do  referido artigo –  que  promete 
dar grande trabalho para a doutrina e a jurisprudência – são no 
sentido restritivo, o  que  nos  parece  correto,  por  se  tratar  de 
uma exceção à regra fundamental que está no caput do art. 
944. 
 
Desta forma, a aplicação do parágrafo único do art. 944 em comento só 
será admitida se houver desproporção entre culpa leve e dano. Se a culpa for 
grave, por exemplo, não poderá ser aplicada. 
 
Sobre a aplicação da exceção contida no dispositivo legal em exame, 
Gustavo Tepedino, Heloisa Helena Barboza e Maria Celina Bodin de Moraes
112
 
defendem que a redução eqüitativa só se justifica naqueles casos em que a 
situação da vítima tenha agravado o risco de dano médio: 
 
Entretanto,  a  concepção  que  inspirou  o  preceito é  a  de  que 
convivência social traz consigo determinados riscos de dano, 
para os quais a situação da vítima muitas vezes contribui, de 
modo que não é absurdo admitir que, excepcionalmente, o 
ônus de prejuízos causados por culpa leve do ofensor seja, em 
parte,  deixado  ao  encargo  da  vítima.  O  dispositivo,  contudo, 
deve  ser  visto  com  cautela  e  interpretado  em  estrita 
conformidade  com  sua  inspiração,  sendo  recomendável 
restringir-se sua  aplicação àqueles casos  em que a  própria 
situação  da  vítima  gera  um  risco  de  dano  superior  ao  risco 
médio que vem embutido no convívio social. Assim, pense-se 
na hipótese do condutor de um veículo popular que, por leve 
descuido, abalroa um carro de  luxo, cujo conserto tem custo 
excessivamente superior ao que  teria em  se tratando de  um 
veículo  médio.  Não  se  trata  de  compensar  desníveis 
econômicos, mas  tão-somente  de  reduzir eqüitativamente o 
valor da indenização para que a excessiva desproporção entre 
a culpa do agente e a extensão do dano seja dividida, à luz do 
princípio  constitucional  da  solidariedade,  entre  o  autor  do 
prejuízo e aquele que, embora sendo sua vítima, contribui com 
a majoração do risco médio do convívio social. 
 
Milton Paulo de Carvalho Filho
113
 discorda  deste posicionamento ao 
sustentar que, restando configurado no caso concreto a discrepância apontada 
(entre culpa e dano), deve o Magistrado aplicar a regra do parágrafo único do 
art. 944 do diploma civil em comento. Ou seja, sem indagar se seria caso, ou 
não, de agravamento do risco médio: 
 
112
 Código Civil interpretado conforme a Constituição da República. Rio de Janeiro: Renovar, 
2004-2006. 2 v. p. 860. 
113
 Indenização por eqüidade no novo Código Civil. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2003. p. 103. 
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Desse  contexto,  pode-se  inferir  os  requisitos  objetivos  que 
devem ser  satisfeitos  para  que  o  causador  do  dano  tenha 
direito à redução de que trata o parágrafo único do art. 944 do 
novo Código Civil. São eles: (1) a menor gravidade da culpa – 
conduta menos reprovável do agente, (2) a ocorrência de um 
dano de grande extensão que autorize reconhecer a excessiva 
desproporção entre ele e a gravidade da falta, e (3) permitir a 
situação econômica do lesante, que não poderá ser reduzido 
ao estado de necessidade. 
 
Pelas  razões  anteriormente  expostas,  parece  mais  adequado  o 
posicionamento defendido por Milton Paulo de Carvalho Filho. 
 
Jones Figueiredo Alves e Mário  Luiz Delgado, reforçando  a  aplicação 
restritiva da exceção em comento, ressalvam sua inaplicabilidade nos casos de 
dano decorrente das relações de consumo, “pois o CDC abraça o princípio da 
reparação integral do dano sofrido pelo consumidor (art. 6º, VI)”
114
, assim como 
transcrevem o Enunciado 46 aprovado na I Jornada de Direito Civil, promovida 
pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, que exclui 
a  aplicabilidade de  referido  critério  nos  casos  de  responsabilidade  objetiva, 
configurada independentemente de culpa: 
 
A  possibilidade  de  redução  do  montante  da  indenização  em 
face  do  grau  de culpa  do  agente, estabelecida  no  parágrafo 
único  do  art.  944  do  NCC,  deve  ser  interpretada 
restritivamente, por representar uma  exceção ao princípio da 
reparação integral do dano, não se aplicando às hipóteses de 
responsabilidade objetiva
115
. 
 
O  art.  953  do  CC02  adota  o  critério  da  eqüidade  para  fixação  de 
indenização nos casos de injúria, difamação, calúnia; e o art. 954, do mesmo 
diploma  civil,  adota-o  para  fixação  da  indenização  no  caso  de  ofensa  à 
liberdade pessoal:  
 
 
 
 
 
114
 Código Civil anotado: inovações comentadas artigo por artigo. São Paulo: Método, 2005. p. 
409. 
115
 Código Civil anotado: inovações comentadas artigo por artigo. São Paulo: Método, 2005. p. 
408. 
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Art. 953. omissis 
Parágrafo  único.  Se  o ofendido  não  puder  provar  o  prejuízo 
material,  caberá  ao  juiz  fixar,  eqüitativamente,  o  valor  da 
indenização, na conformidade das circunstâncias do caso. 
 
Art.  954.  A  indenização  por  ofensa  à  liberdade  pessoal 
consistirá no pagamento das perdas e danos que sobrevierem 
ao ofendido, e se este não puder provar prejuízo, tem aplicação 
o disposto no parágrafo único do artigo antecedente. 
 
Como é sabença, a apreciação econômica do dano moral é tarefa de 
extrema dificuldade, a ponto de, em algumas situações, a vítima não conseguir 
demonstrá-lo economicamente. Ou seja, comprova a ocorrência do dano, mas 
não consegue lhe atribuir um valor. 
 
O fato de não conseguir demonstrar o respectivo valor não pode motivar 
a dispensa de reparar o dano, o que autoriza o Magistrado a fixar um valor, de 
forma eqüitativa. 
 
O critério da eqüidade, como exceção ao princípio da reparação integral, 
também está presente no parágrafo único do art. 928, ao fixar que, na hipótese 
de  o  incapaz  pagar  com  seus  próprios  bens  o  prejuízo  que  provocou,  a 
indenização deverá ser fixada eqüitativamente: 
 
Art. 928. O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as 
pessoas por ele responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo 
ou não dispuserem de meios suficientes. 
Parágrafo  único.  A  indenização  prevista  neste  artigo,  que 
deverá ser eqüitativa, não terá lugar se privar do necessário o 
incapaz ou as pessoas que dele dependem. 
 
A possibilidade  de o  incapaz 
–
 condição  em que  estão incluídos os 
menores de 18  (dezoito) anos 
–
 responder com seu  próprio patrimônio pelo 
dano  causado  é  uma  positiva  inovação  do  legislador  de  2002,  objetivando, 
mais uma vez, evitar que a vítima fique sem reparação caso o responsável pelo 
menor seja insolvente ou não esteja obrigado a reparar o dano, situações que 
serão analisadas mais adiante. 
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A  fixação  por  eqüidade,  neste  caso,  compatibiliza  a  satisfação  de 
interesses de duas minorias distintas: o menor e a vítima de dano, que atende 
aos princípios da dignidade da pessoa humana, igualdade e solidariedade. 
 
De um lado o menor, em fase de desenvolvimento e em desvantagem 
no mercado de trabalho, que precisa garantir sua subsistência. De outro lado a 
vítima, que nada fez para sofrer o dano e, sem esta previsão, tal como se dava 
no sistema antigo, teria que suportá-lo integralmente. 
 
A  previsão  do  art.  928  do  CC  em  vigor,  orientada  pelo  critério  da 
eqüidade,  garante,  em  favor  do  menor,  sua  subsistência  e  regular 
desenvolvimento, e em favor da vítima do dano, que se desonere, ainda que 
em parte, do dano sofrido, não tendo que suportá-lo integralmente. 
 
É uma medida de equilíbrio. 
 
Milton Paulo de Carvalho Filho
116
 defende que este dispositivo legal não 
impede  a reparação  integral do  dano sofrido  pela vítima,  notadamente  se o 
menor tiver condições financeiras para tanto: 
 
Ressalte-se  ainda  que  a  indenização  a  ser  fixada 
eqüitativamente pode  reparar total  ou  parcialmente  os  danos 
suportados pela vítima, porque aqui se terá em vista o estado 
econômico  das  partes,  ou  seja,  se  a  condição  financeira  do 
lesante  não  prejudicará  seu  sustento,  ou  daqueles  que  dele 
dependam, e  se a  do lesado se  tornou  difícil,  em razão dos 
prejuízos  que  sofreu  com  a  conduta  do  incapaz.  Havendo 
possibilidade,  o  julgador  deverá  sempre  buscar  o 
ressarcimento total dos danos da vítima, visando a recolocá-la 
na situação anterior ao fato. 
 
Felipe P. Braga Netto
117
 opina da mesma forma: 
 
Se  o  incapaz  puder,  entretanto,  fazer  face  o  dano  sem 
desfalque  econômico,  a  indenização  em  questão  não  será 
mitigada, e sim integral. 
Digamos  que  alguém  riquíssimo,  embora  interditado  por 
problemas  mentais,  põe  fogo  em  modesto  barraco,  expondo 
 
116
 Indenização por eqüidade no novo Código Civil. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2003. p. 94. 
117
 Responsabilidade civil. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 410. 
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humilde família à miséria. A indenização, nesse caso, deverá 
ser integral, abrangendo os danos morais e materiais havidos, 
sendo absurdo imaginar qualquer redução. 
 
Este  é  o  posicionamento  também  adotado  por  Antunes  Varela
118
,  ao 
admitir  a  possibilidade  de  o  incapaz  indenizar  sua  vítima  parcial  ou 
integralmente, sempre orientado pelo princípio da eqüidade: 
 
[...]  que  a  pessoa  inimputável  seja condenada  a indemnizar 
total ou  parcialmente o lesado (não sendo possível obter a 
reparação por parte  das pessoas  a quem toca a  vigilância 
daquela),  quando  razões  de  equidade  assim  o  impunham: 
porque  o  agente  tenha  bens bastantes  por  onde  responder, 
porque  o  lesado  tenha  ficado  em  difícil  situação  econômica, 
porque  seja  acentuada a  diferença  de  condição  económica 
entre um e outro, porque seja avultado o montante do prejuízo, 
porque seja particularmente grave a conduta do agente, porque 
seja bastante séria a violação cometida, etc.
 
 
Sobre o ponto, sustenta-se que o critério da eqüidade previsto no art. 
928 em apreço não atinge situações diversas daquela fixada pelo legislador, 
justamente por ser uma exceção a regra geral contida no art. 944 do CC em 
vigor,  que  estabelece  a  extensão  do  dano  como  critério  de  fixação  da 
indenização. 
 
Divergindo  deste  entendimento,  o  Enunciado  n.  39,  da  Jornada  de 
Direito  Civil  promovida  pelo  Centro  de  Estudos  Judiciários  do  Conselho  da 
Justiça Federal, fixa a aplicabilidade do disposto no parágrafo único do art. 928 
em apreço para outras hipóteses além daquela fixada pelo legislador civil, sob 
o fundamento  de que tal  critério  atende  o  princípio da dignidade da  pessoa 
humana: 
 
A impossibilidade de privação do necessário à pessoa, prevista 
no  art.  928,  traduz  um  dever  de  indenização  eqüitativa, 
informado pelo princípio constitucional da proteção à dignidade 
da  pessoa  humana.  Como  conseqüência,  também  os  pais, 
tutores e curadores serão beneficiados pelo limite humanitário 
do dever de indenizar, de modo que a passagem ao patrimônio 
do incapaz se dará não quando esgotados todos os recursos 
do  responsável,  mas  se  reduzidos  estes  ao  montante 
necessário à manutenção de sua dignidade. 
 
118
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Maria  Helena  Diniz
119
  acompanha  esta  linha  de  raciocínio:  “Como 
conseqüência,  também os pais,  tutores e curadores  serão beneficiados  pelo 
limite humanitário do dever de indenizar [...].” 
 
E dele não destoam Gustavo Tepedino, Heloisa Helena Barboza e Maria 
Celina Bodin de Moraes
120
: 
 
Necessário  se  faz,  portanto,  que  seja  quantitativamente 
eqüitativa  não apenas a obrigação  de indenizar imposta  ao 
incapaz, nos termos do art.  928, mas qualquer obrigação de 
indenizar dirigida à pessoa humana, de modo a não privar o 
seu devedor dos meios necessários a uma vida digna. 
 
Com  a devida vênia,  defende-se  que  o  princípio  da eqüidade, por  se 
tratar de uma exceção ao princípio da reparação integral do dano, não deveria 
se estender aos pais, sem expressa previsão do legislador. 
 
Além  disso,  a  subsistência  dos  pais  encontra  ampla  proteção  nas 
próprias regras de direito processual, que impedem, por exemplo, a penhora do 
imóvel residencial, a penhora de percentual superior a 30% do salário recebido, 
dentre outros. 
 
A fixação da eqüidade para o caso do menor se faz necessária porque 
referidas regras processuais muitas vezes não são suficientes para lhe garantir 
a subsistência. 
 
A subsistência, no  caso  do menor,  ganha  outros  contornos,  porque o 
menor não está formado. Na maioria das vezes sequer entrou para o mercado 
de  trabalho. Precisa  completar  seus estudos, sua  formação  intelectual, para 
poder adquirir uma profissão, um emprego, para alcançar o seu sustento. É 
esta  condição  que  lhe  garante  uma  proteção  maior  em  relação  a  sua 
subsistência. 
 
 
119
 Código Civil anotado. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 718. 
120
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Nesse  caso,  atua  não  apenas  o  princípio  da  dignidade  da  pessoa 
humana,  mas  também  o princípio  da igualdade, que  trata desigualmente os 
desiguais.  Os  menores  não  estão  em  pé  de  igualdade  com  os  seus 
responsáveis. 
 
Ampliar  a  extensão  da  aplicação  deste  dispositivo  legal  sob  o 
fundamento da preservação da dignidade da pessoa humana do responsável, 
além de violar o princípio da reparação integral que rege este instituto, afronta 
a  dignidade  da  pessoa  humana  da  vítima,  inclusive  no  que  se  refere  à 
igualdade e à solidariedade. 
 
A vítima de dano também integra um grupo de “minorias” a justificar um 
tratamento diferenciado. 
 
No tocante à solidariedade, trata-se de aplacar o dano por ela sofrido o 
quanto possível para não lhe transferir o ônus deste prejuízo, o que se admite, 
por exceção, no caso de o incapaz pagar pelo dano com seus próprios bens. 
Salvo contrário, tem a vítima o direito de ser ressarcida integralmente. 
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6 RESPONSABILIDADE CIVIL PELO FATO DE OUTREM 
 
 
A teoria tradicional da responsabilidade civil, baseada na culpa, impõe 
ao causador do dano a obrigação de repará-lo. 
 
Trata-se da responsabilidade por fato próprio, responsabilidade direta ou 
pessoal. 
 
No entanto, a própria teoria tradicional admite algumas situações em que 
a responsabilidade (obrigação de indenizar) não decorre de fato próprio, mas 
de fato de outrem. 
 
Como salienta Arnaldo  Rizzardo
121
, mencionada previsão se  justifica 
pelo  fato  de  que  algumas  pessoas  estão  sob o  controle,  a dependência  de 
outras, 
 
seja pela idade, seja  pela  inexperiência, ou  pela  deficiência 
mental,  ou  porque  exercem  sobre  elas  uma  autoridade  ou 
mando, como  se dá com os  empregados, os hóspedes, os 
educandos. Tudo o que efetuarem as pessoas submetidas à 
vigilância, à guarda, ao controle, ao comando de outras, e que 
repercutir  negativamente  em  relação  a  terceiros,  deve  ser 
suportado por essas outras que respondem por elas. 
 
Mas  os  defensores  da  teoria  tradicional  da  responsabilidade  civil  não 
abandonaram a idéia de culpa ao explicar os fundamentos da responsabilidade 
pelo fato de outrem. Defendem que se trata de uma responsabilidade por fato 
próprio, 
 
porque as pessoas que respondem a esse título sempre terão 
contribuído  para  a  produção  do  dano.  Em  tal  hipótese, 
considera-se que o responsável indireto igualmente é culpado 
pelo  evento,  eis  que,  no  mínimo,  teria  faltado  ao  seu  dever 
jurídico  de  bem  vigiar,  cuidar  e  fiscalizar  o  autor  do  dano  – 
 
121
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culpa in vigilando – ou se bem escolher os seus prepostos para 
a prática de atos – culpa in eligendo.
122
 
 
Nesse  esquema,  a  teoria  subjetivista  concebeu  a  idéia  de  “culpa 
presumida”  como  fundamento  da  responsabilidade  indireta,  que  poderia  ser 
afastada pela comprovação de que o responsável não teria agido com culpa in 
vigilando ou in eligendo. 
 
Carlos  Roberto  Gonçalves
123
  lembra  que  o  CC  francês  fixou  a  culpa 
presumida dos responsáveis  indiretos pelos danos provocados por  outrem, 
“somente aceitando e admitindo escusa no caso que possam provar lhes tenha 
sido, moral e materialmente, impossível evitar o evento danoso, não podendo 
isentar-se da responsabilidade mediante prova de não-culpa”. 
 
Os  defensores  da  teoria  objetiva,  por  sua  vez,  sustentam  que  a 
responsabilidade pelo fato de outrem é uma situação típica de responsabilidade 
objetiva,  porque  é desencadeada pelo  próprio fato,  independentemente de 
outra indagação ou necessidade de prova. 
 
Esta  é  a  posição  adotada  por  Alvino  Lima
124
  ao  sustentar  que  o 
responsável indireto é uma pessoa “materialmente estranha” ao dano: 
 
[...] no caso da responsabilidade indireta, de responsabilidade 
pelo  fato  de  outrem,  predomina  o  elemento  social,  o  critério 
objetivo. 
Abrindo  uma  exceção  à  responsabilidade  pessoal,  a 
responsabilidade  pelo  fato  de  outrem  faz  surgir  a 
responsabilidade de um sujeito muitas vezes estranho ao ato 
danoso. 
[...] 
7.  Em  seu  sentido  amplo,  a  responsabilidade  pelo  fato  de 
outrem  se  verifica  todas  as  vezes  em  que  alguém  responde 
pelas conseqüências jurídicas de um ato material de outrem, 
ocasionando ilegalmente um dano a terceiros. Em matéria de 
responsabilidade  pelo fato de outrem, a  reparação do dano 
cabe  a  uma  pessoa  que  é  materialmente  estranha  a  sua 
realização. 
 
122
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259. 
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Para  Rui  Stoco,  a  responsabilidade  pelo  fato  de  outrem  é  uma 
“responsabilidade garantida”, “por razões de maior proteção e garantia à vítima 
e diante da dificuldade de se empenhar a obrigação de pessoas que não têm 
como responder pelos danos, o legislador preferiu transferir essa obrigação a 
outra pessoa [...]”
125
. 
 
Na mesma linha segue Arnaldo Rizzardo
126
: 
 
A  responsabilidade,  pois,  dos  pais,  tutores,  curadores,  do 
comitente, do empregador, do dono de hotel, de hospedagem, 
de estabelecimento de albergue passou a constituir como uma 
garantia  ou  um seguro  para  assegurar o  ressarcimento  das 
conseqüências  danosas  dos  atos  daqueles  que  lhes  são 
confiados, ou  lhe  são submissos,  ou  são colocados sob  sua 
vigilância e guarda. 
 
O CC16 acolheu a teoria subjetivista, reconhecendo a culpa, ainda que 
presumida, como elemento integrante desta modalidade de responsabilidade. 
 
A vinculação  entre a “culpa” do responsável e o evento danoso no 
âmbito do CC16 pode ser aferida com a análise da polêmica estabelecida em 
decorrência da redação dos arts. 1.521 e 1.523 de referido diploma civil. 
 
O art. 1.521 do CC16 apontava as hipóteses de responsabilidade pelo 
fato de outrem, enquanto o art. 1.523 do mesmo Código determinava que os 
responsáveis indicados nos incisos I a IV do art. 1.521 somente responderiam 
pelo fato de outrem se provada sua culpa, in verbis: 
 
Art. 1.521. São também responsáveis pela reparação civil: 
I - os pais, pelos filhos menores que estiverem sob seu poder e 
em sua companhia; 
II  -  o tutor  e  o  curador,  pelos  pupilos  e  curatelados, que  se 
acharem nas mesmas condições; 
III  -  o  patrão,  amo  ou  comitente,  por  seus  empregados, 
serviçais  e  prepostos,  no  exercício  do  trabalho  que  lhes 
competir, ou por ocasião dele (art. 1.522); 
IV  -  os  donos  de  hotéis,  hospedarias,  casas  ou 
estabelecimentos, onde se albergue por dinheiro, mesmo para 
 
125
 Tratado  de responsabilidade  civil, com comentários ao  Código Civil de  2002. 6. ed. São 
Paulo: RT, 2004. p. 906. 
126
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fins  de  educação,  pelos  seus  hóspedes,  moradores  e 
educandos; 
V - os que gratuitamente houverem participado dos produtos do 
crime, até a concorrente quantia. 
 
Art.  1.523.  Excetuadas  as  do  art.  1.521,  V,  só  serão 
responsáveis as pessoas enumeradas nesse e no artigo 1.522, 
provando-se que elas concorreram para o dano por culpa, ou 
negligência de sua parte. 
 
A culpa presumida 
–
 prevista no art. 1.521 do CC16 
–
, por sua própria 
natureza,  atribuía  ao  “responsável”  o  ônus  da  prova  da  ausência  de  sua 
responsabilidade, de sua culpa. 
 
Todavia, o art. 1.523 do CC16, ao estabelecer que as pessoas indicadas 
nos incisos I ao IV do art. 1.521 somente seriam responsáveis se provada a 
culpa  ou  a  negligência  delas,  inverteu  o  ônus  da  prova.  Com  tal  proceder, 
coube à vítima provar a culpa  dos responsáveis, contrariando,  inclusive, o 
sentido da própria fixação da responsabilidade pelo fato de outrem 
–
 facilitar à 
vítima a obter a reparação do dano sofrido, desonerando-a da prova da culpa. 
 
Clóvis  Beviláqua
127
  esclarece  que  tal  incongruência  decorreu  de  uma 
modificação introduzida, pelo Senado, no texto do projeto, in verbis: 
 
Esta prova devera incumbir aos responsáveis, por isso que há 
contra  eles  presunção  legal  de  culpa;  mas  o  Código, 
modificando a redação dos Projetos, impôs o ônus da prova ao 
prejudicado. Essa inversão dos princípios é devida à redação 
do Senado (emenda n. 1.483). 
 
Mas esse erro foi corrigido pela jurisprudência, que manteve a estrutura 
original de exigir prova, contundente e inequívoca, dos pais, para lhes eximir a 
responsabilidade pelos  danos causados por  seus filhos  menores,  conforme 
registra Arnaldo Rizzardo
128
, ao afirmar que as decisões judiciais tendiam: 
 
[...] para oficializar a responsabilidade objetiva em qualquer 
situação,  ao  ponto  de  responsabilizar  os  pais  mesmo  que  o 
filho, causador de um acidente de trânsito, já tivesse recebido a 
 
127
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habilitação  para  dirigir  pelo  Poder  Público  e  fosse,  assim, 
considerado  apto  para  tal  exercício  de  direito.  Por  outras 
palavras, impunha a vigilância dos pais embora lhe concedesse 
a lei uma liberdade tal de ação,  que o  autorizava a dirigir 
livremente. 
 
A vinculação entre a culpa do responsável indireto e o evento danoso foi 
rompida pelo legislador do CC02, ao estabelecer, em seu art. 933, que esta 
modalidade de responsabilidade existe e persiste independentemente da culpa 
das  pessoas arroladas  no art.  932  (do mesmo  diploma  civil)  em relação  ao 
evento danoso, in verbis: 
 
Art. 933. As pessoas indicadas nos incisos  I  a V do  artigo 
antecedente,  ainda  que  não  haja  culpa  de  sua  parte, 
responderão pelos atos praticados pelos terceiros ali referidos. 
 
Da análise da relação entre “culpa” e “responsabilidade indireta” à luz do 
CC16, tem-se a nítida compreensão da mudança engendrada pelo legislador 
do CC02 neste âmbito. 
 
Antes  a “culpa”,  ainda que  presumida,  era um elemento essencial da 
responsabilidade indireta e por mais difícil que fosse sua prova (em contrário), 
poderia  afastar  a  obrigação  de  indenizar  do  responsável  indireto.  Agora, 
expressamente, não o é mais. A culpa deixou de ter o alcance que lhe fora 
conferido pelo legislador do CC16, ao menos no âmbito da responsabilidade 
indireta. 
 
Tecidos  os  esclarecimentos  anteriores,  passa-se  a  estudar  a 
responsabilidade dos pais pelos prejuízos causados por seus filhos menores, 
uma das modalidades de responsabilidade pelo fato de outrem prevista pelo 
ordenamento jurídico pátrio, no art. 932, I do CC em vigor: 
 
Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil: 
I  -  os  pais,  pelos  filhos  menores  que  estiverem  sob  sua 
autoridade e em sua companhia; 
II  -  o tutor  e  o  curador,  pelos  pupilos  e  curatelados, que  se 
acharem nas mesmas condições; 
III  -  o  empregador  ou  comitente,  por  seus  empregados, 
serviçais  e  prepostos,  no  exercício  do  trabalho  que  lhes 
competir, ou em razão dele; 
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IV  -  os  donos  de  hotéis,  hospedarias,  casas  ou 
estabelecimentos onde se albergue por dinheiro, mesmo para 
fins  de  educação,  pelos  seus  hóspedes,  moradores  e 
educandos; 
V - os que gratuitamente houverem participado nos produtos do 
crime, até a concorrente quantia. 
 




85 
 
 
7  RESPONSABILIDADE  CIVIL  DOS  PAIS  PELOS  DANOS 
CAUSADOS POR SEUS FILHOS MENORES 
 
 
A  responsabilidade  dos  pais  pelos  danos  causados  por  seus 
descendentes  é  caracterizada  pela  menoridade  e  “culpa”  dos  filhos  que 
estiverem “sob sua autoridade e em sua companhia”, a teor do que dispõe o 
inciso I, do art. 932 do CC em vigor, in verbis: 
 
I  -  os  pais,  pelos  filhos  menores  que  estiverem  sob  sua 
autoridade e em sua companhia. 
 
Nos  itens  seguintes,  serão  analisados  os  fundamentos  e  os 
pressupostos que caracterizam esta modalidade de responsabilidade civil. 
 
 
7.1 FUNDAMENTO DA RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PAIS 
 
 
Neste item, investiga-se qual o fundamento da responsabilidade dos pais 
pelos prejuízos causados por seus filhos. Em outras palavras, por qual motivo 
os pais assumem a obrigação de indenizar a vítima do dano causado por seus 
filhos menores. 
 
Como  se  verá  a  seguir,  a  doutrina  apresenta  vários  e  diferentes 
fundamentos para justificá-la, não  havendo, no entanto, nenhum  consenso 
entre eles. 
 
 
7.1.1 Culpa in vigilando 
 
 
Há autores que defendem que a culpa in vigilando é o fundamento da 
responsabilidade civil dos pais pelos danos causados por seus filhos menores, 
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porque o  dever  de  vigiar  seria  uma das  obrigações  impostas aos pais  em 
relação aos seus filhos menores como instrumento de proteção de terceiros. 
 
O raciocínio é simples: se o menor causar dano, a responsabilidade é 
dos pais por violação do dever de vigilância destes, ainda que tal violação seja 
presumida. 
 
Neste sentido posiciona-se Sergio Cavalieri Filho
129
: 
 
O fundamento dessa responsabilidade é realmente outro. É o 
dever objetivo de guarda e vigilância legalmente imposto aos 
pais, tutores e curadores. Depreende-se isso do próprio texto 
legal, da expressão “estiverem sob sua autoridade e em sua 
companhia”.  Esse  dever  de  guarda  e  vigilância  é  exigível 
daquele que tem autoridade sobre outrem, e enquanto o tiver 
em sua companhia. 
 
Contudo,  é  fato  que  é  impossível  manter  os  filhos  sob  vigilância 
diuturnamente. 
 
A impossibilidade se dá tanto pelo fato de os pais terem de trabalhar, 
quanto pelo  fato  de que,  quanto  mais idade tem  o filho,  mais liberdade e 
autonomia ele adquire. E a aquisição de liberdade e independência, nos dias 
de hoje, integra o próprio conceito de educação. 
 
Além  da  impossibilidade  supra  apontada,  observa-se  que  existem 
situações em que o dano causado pelo menor não guarda qualquer relação 
com a vigilância de seus pais. Em determinadas situações, pode-se atribuir o 
mau  comportamento  do  menor  lesante  à  sua  má-educação  ou  mesmo  a 
influências do meio em que está inserido, tal como ocorre quando o menor que 
causa o dano possui idade suficiente para discernir o certo do errado ou para 
prever as conseqüências de certos atos e, mesmo assim, por exemplo, ateia 
fogo em alguém. 
 
 
 
129
 Programa de responsabilidade civil. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 2003. p. 203. 
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Por tais razões, fundamentar a responsabilidade dos pais na sua própria 
culpa in vigilando é insuficiente. 
 
Esta conclusão é ratificada por Aida Kemelmajer de Carlucci e Carlos 
Parellada
130
, ao analisar o fundamento da modalidade de responsabilidade em 
comento na legislação argentina: 
 
Sin embargo, en muchas ocasiones ese presunto nexo causal 
no  existe  y  en  otras  es  muy  impreciso  o  difícilmente 
demostrable pues la conducta del responsable no es siempre el 
antecedente necesario del daño; la presunción sería una mera 
ficción que no responde generalmente a la realidad; [...]. 
 
Sobre  o ponto,  salienta-se  que,  à  luz da  legislação  brasileira,  não  se 
pode admitir a culpa in vigilando como fundamento da responsabilidade civil 
dos pais. 
 
Isto  porque,  com  o  advento  do  CC02,  se  atribuiu  aos  pais 
responsabilidade independente de culpa, desvinculando a responsabilidade de 
qualquer falha, falta ou erro, inclusive no tocante à vigilância de seus filhos. No 
mesmo sentido opina Maria Helena Diniz
131
: 
 
A  culpa  do  autor  do  dano  acarretará  a  responsabilidade 
objetiva  da  pessoa  sob  cuja  direção  se  encontrar,  pouco 
importando se infringiu, ou não, o dever de vigilância. 
 
E  não  é  outra  a  conclusão  de  Gustavo  Tepedino,  Heloisa  Helena 
Barboza e Maria Celina Bodin de Moraes
132
: 
 
Como  já  se  viu,  pelo  ato  do  menor  respondem  os  pais 
objetivamente. Não há mais que se recorrer a uma presunção 
de violação do dever paterno de vigilância. 
 
 
 
130
 La responsabilidad por el hecho de otro. In: ITURRASPE, Jorge Mosset (Dir.); CARLUCCI, 
Aida
 
Kemelmajer de (Coord.). Responsabilidad civil. Buenos Aires: Hammurabi, 1997. capítulo 
XV. p. 356. 
131
 Código Civil anotado. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 722. 
132
 Código Civil interpretado conforme a Constituição da República. Rio de Janeiro: Renovar, 
2004-2006. 2 v. p. 830. 
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7.1.2 Culpa na educação 
 
 
Há doutrinadores que sustentam que quando o menor causa um dano a 
terceiro ocorre falha em sua educação, dever que é dos pais. 
 
Afirma-se que este fundamento também é insuficiente para justificar a 
responsabilidade dos pais. 
 
Primeiro, porque  a educação da  criança não se  restringe  aos  pais. A 
criança é formada e educada, sim, pelos pais, mas também recebe influências 
externas da escola, parentes e amigos. 
 
Ou  seja, a sociedade, como  um  todo, também auxilia na  educação e 
formação da criança, não fazendo sentido responsabilizar apenas os pais por 
uma pretensa falha na educação. 
 
Em segundo, tal como se comentou no item relacionado à culpa in 
vigilando, nem sempre será possível atribuir à má-educação do menor a causa 
do comportamento lesivo. 
 
Neste  sentido,  não  é  possível  atribuir  à  má-educação  a  causa  do 
comportamento de uma criança de pouca idade que pega uma arma e atira em 
seu amigo. A causa aqui se aproxima muito mais da imprudência dos pais ao 
guardar a arma. 
 
Às  ponderações  anteriores,  Aida  Kemelmajer  de  Carlucci  e  Carlos 
Parellada
133
 acrescentam que, se o fundamento fosse a educação, então, os 
pais deveriam  ser  responsabilizados  pelos danos  causados por  seus  filhos 
maiores também: 
 
 
133
 La responsabilidad por el hecho de otro. In: ITURRASPE, Jorge Mosset (Dir.); CARLUCCI, 
Aida
 
Kemelmajer de (Coord.). Responsabilidad civil. Buenos Aires: Hammurabi, 1997. capítulo 
XV. p. 357. 
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Pero los hechos no siempre justifican una presunción de este 
tipo: cuando se trata de menores de escasa edad, los daños 
son normalmente producto de la falta de vigilancia; en los que 
han alcanzado cierta madurez, pueden ser el resultado de una 
educación  defectuosa,  porque  sobre  ellos  la  vigilancia  no 
puede  ser  ya  tan  intensa.  Pero  aun  así,  la  culpa  en  la 
educación no es fundamento suficiente para la responsabilidad; 
si lo fuera, los padres deberían responder [...], aunque les fuera 
imposible evitar el hecho, y aun en la mayor edad cuando el 
daño proviniese del defecto en la educación. 
 
Pelos  motivos  anteriormente  expostos,  afirma-se  que  a  culpa  na 
educação não pode ser o fundamento da responsabilidade dos pais, sobretudo 
na  legislação  brasileira  que,  com  o  advento  do  CC02,  desvencilhou  tal 
responsabilidade da noção de culpa dos pais. 
 
 
7.1.3 Culpa concomitante na vigilância e na educação 
 
 
Outra corrente doutrinária que defende que a responsabilidade dos pais 
pelos danos causados por seus filhos menores decorre de culpa própria por 
falha na vigilância e na educação, como causas conjuntas do comportamento 
lesivo  praticado  pelo  menor,  afirma  que  estas  falhas  são  o  fundamento  da 
responsabilidade dos pais, detentores destes deveres. 
 
Sobre ponto, registra-se a opinião de Arturo Acuña Anzorena
134
: 
 
Decir que los padres “son responsables de los daños causados 
por sus hijos”, no es referir su responsabilidad a la culpa de 
éstos,  sino  a  su  propia  culpa,  que  deriva  de  una  falta  de 
vigilancia o de buena educación impuestas por la ley a mérito 
de la patria potestad que ejercen sobre los mismos; por ende, 
entonces, lejos de responder del hecho de otro, responden del 
propio,  hecho  ilícito,  por  cierto,  al  acusar  una  omisión  en  el 
cumplimiento de sus deberes de educación y vigilancia. 
[...] 
Quiere decir, por tanto, que la responsabilidad de los padres no 
es una responsabilidad por ele hecho de  otro, sino por su 
propio hecho, derivado del incumplimiento de la obligación de 
vigilancia y buena educación que la ley les impone respecto de 
 
134
 Estudios sobre la responsabilidad civil. La Plata: Ed. Platense, 1963. p. 296. 
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sus hijos menores, “que estén bajo su poder, y que habiten con 
ellos”, es decir, por culpa personal y no por culpa ajena. 
 
Porém,  pelos  motivos  expostos  nos  subitens  7.1.1  e  7.1.2  supra, 
entende-se  ser  insuficiente  para  fundamentar  a  modalidade  de 
responsabilidade  em  estudo,  especialmente  considerando  que  a  atual 
legislação  brasileira  desvinculou  a  responsabilidade  dos  pais  de  qualquer 
violação a dever objetivo (culpa), tal como sustentado anteriormente. 
 
 
7.1.4 Poder familiar 
 
 
Há doutrinadores que defendem que a responsabilidade dos pais pelos 
danos causados pelos filhos menores tem por fundamento o poder familiar (no 
texto do codex contido na expressão “autoridade”) que os primeiros detêm em 
relação aos segundos, que lhes impõe  o poder-dever de proteger, educar e 
vigiar. 
 
Nas palavras de José de Aguiar Dias
135
: 
 
Essa  espécie  de  responsabilidade,  portanto,  se  relaciona 
intimamente  com  o  exercício  do  pátrio  poder,  e  deve  ser 
julgada  em  função  desse  dever,  que  impõe  ao  seu  titular 
obrigações  de  conteúdo  especial,  notadamente  no  tocante  à 
vigilância. 
 
De referido posicionamento não destoa Sílvio de Salvo Venosa
136
: 
 
Segundo os dispositivos transcritos, os pais são responsáveis 
pela reparação civil decorrente de atos ilícitos praticados pelos 
filhos  menores  que  estiverem  sob  seu  poder  e  em  sua 
companhia.  O  presente  Código  menciona  os  filhos  que 
estiverem sob  a  “autoridade” dos  pais, o  que  não muda  o 
sentido  da  dicção  legal  anterior,  dando-lhe  melhor 
compreensão. Não se trata de aquilatar se os filhos estavam 
sob a guarda ou poder material direto dos pais, mas sob sua 
autoridade, o que nem sempre implica proximidade física. Essa 
 
135
 Da responsabilidade civil. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1954. 2 v. p. 524-525. 
136
 Direito civil: responsabilidade civil. 7. ed. São Paulo: Atlas, 2007. 4 v. p. 71. 
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responsabilidade tem como base o exercício do poder familiar 
que impõe aos pais um feixe enorme de deveres. 
 
Tão pouco Claudia Stein Vieira
137
: 
 
Cumpre mencionar  que  a  responsabilidade civil dos  pais  em 
relação  aos  filhos  e  pelos  atos  por  eles  praticados  é, 
verdadeiramente, uma faceta do pátrio poder ou poder familiar 
como  agora  nominado  no  Código  Civil  recentemente 
promulgado e cuja vigência se inicia em janeiro de 2003.
 
 
E  ainda  Miguel  Maria  de  Serpa  Lopes
138
,  ao  afirmar  que  a 
responsabilidade dos pais “decorre de um múnus público, ex vi das funções por 
eles exercidas”. 
 
A respeito do assunto, Gelson Amaro de Souza
139
 defende que não é o 
poder familiar a “fonte de responsabilidade civil, mas a ação ou omissão em 
relação aos deveres a ele inerentes [...].” 
 
Não nos parece que o poder familiar se apresente como fundamento da 
responsabilidade  dos  pais,  ou  seja,  como  causa,  motivo  desta 
responsabilidade, mas sim como conseqüência do dever dos pais de suportar 
os ônus decorrentes dos encargos de criar seus filhos e os tornar aptos a viver 
harmoniosamente em sociedade. 
 
Explica-se. 
 
Na antigüidade, o poder familiar, então designado de pater potestas, era 
despótico, hierarquizado e desigual. 
 
 
137
  A  relação  jurídico-afetiva  entre  pais  e  filhos  e  os  reflexos  na  responsabilização  civil.  In: 
HIRONAKA,  Giselda  Maria  Fernandes  Novaes  (Coord.).  Direito  e  responsabilidade.  Belo 
Horizonte: Del Rey, 2002. p. 35-49. p. 38. 
138
 Curso de direito civil. 4. ed. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1996. 5 v. p. 241. 
139
 Responsabilidade dos pais pelos danos causados pelos filhos. Revista do Instituto de 
Pesquisas e Estudos – Divisão Jurídica, Bauru, n. 23, p. 181, ago.-nov. 1998. 
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Pertencia,  com exclusivamente, ao paterfamilias, ascendente  comum 
vivo  e  mais  velho  de  um  grupo  de  pessoas  que  abrangia  seus  irmãos, 
cunhados e sobrinhos, sua esposa, todos os seus descendentes e noras. 
 
A pater potestas conferia ao paterfamilias o poder de vida e de morte 
sobre seus filhos, autorizando-lhe, ainda, a dá-los ou vendê-los, Também lhe 
impunha deveres, cujo cumprimento não era exigido, muito menos controlado. 
 
Ainda  na  antigüidade  este  poder  sofreu  limitações,  justamente  para 
coibir  as  arbitrariedades  que  eram 
–
  ou  podiam  ser 
–
  cometidas  pelo 
paterfamilias, que, antes de agir em nome e no interesse do grupo familiar que 
liderava, agia em seu próprio e exclusivo interesse. 
 
Assim, em relação aos filhos, deixou de ter o poder de vida e de morte e 
teve limitado o direito de deserdá-los. Por sua vez, no período do Império, os 
filhos  (estrito  senso)  conquistaram  o  direito  de  administrar  os  seus  próprios 
proventos, oriundos dos serviços prestados e das doações feitas tanto pelo pai 
quanto por terceiros, o que lhes garantiu independência financeira em face de 
seu próprio núcleo familiar e, mais especificamente, em face do paterfamilias. 
 
Sobre o tema, esclarece José Cretella Júnior
140
: 
 
A  “patria  potestas”,  poder  quase  absoluto  do  paterfamilias 
sobre  os  que  dele  dependem,  atenua-se  com  o  tempo.  A 
princípio o pater tem sobre os filhos poder tão grande como o 
que  tem  sobre  os  escravos,  podendo  rejeitar  os  recém-
nascidos e abandoná-los, exceto matá-los (o pater não pode 
matar os filhos pela Lei das XII Tábuas). Tem sobre os filhos o 
direito de  vida e morte (jus  vitae necisque), mas a  medida 
extrema  depende  da  consulta  dos  membros  da  família  mais 
próximos  (concilium  propinquorum).  Pode  vendê-los  como 
escravos para além do Tibre (trans Tiberim), exercer a manus 
sobre  a  nora,  casar  os  filhos  com  quem  achar  conveniente, 
exercer a patria potestas sobre os netos, obrigar os filhos ao 
divórcio,  dá-los  in  cancipio  (no  máximo  duas  vezes,  porque, 
depois  de  três  mancipações  sucessivas,  ficavam  “sui  juris” 
desde a Lei das XII Tábuas). 
 
140
 Curso de direito romano: o direito romano e o direito civil brasileiro. 26. ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2001. p. 81. (Destaques no original.) 
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O paterfamilias dispõe do  patrimônio da  família como  coisa 
sua, enquanto vivo, deixando-o por testamento a quem quiser, 
mesmo em prejuízo dos herdeiros.
 
 
Posteriormente,  com  as  mudanças  ocorridas  nas  relações 
interfamiliares, este poder absoluto transformou-se em um conjunto de deveres 
exercidos por ambos os pais no interesse e benefício dos filhos, para garantir o 
desenvolvimento físico, emocional, psicológico  e intelectual  destes, tal  como 
registra Maria Berenice Dias
141
: 
 
A expressão “poder familiar” é nova. Corresponde ao que antes 
era chamado de pátrio poder, termo que remonta ao direito 
romano:  direito  absoluto  e  ilimitado  conferido  ao  chefe  da 
organização familiar sobre a pessoa dos filhos. 
[...] 
As vicissitudes por que passou a família repercutiram no seu 
conteúdo. 
Quanto  maiores  foram  a  desigualdade,  a  hierarquização  e  a 
supressão de direitos entre os membros da família, tanto maior 
foi o pátrio poder e o poder marital. A emancipação da mulher e 
o tratamento isonômico dos filhos é que restringiram o poder 
patriarcal. 
 
Paulo Luiz Netto Lôbo
142
 compartilha a mesma opinião: 
 
A evolução gradativa deu-se no sentido da transformação de 
um poder sobre os outros em autoridade natural com relação 
aos  filhos  como  pessoas  dotadas  de  dignidade,  no  melhor 
interesse deles  e da convivência familiar. Essa é sua atual 
natureza. 
Assim, o poder  familiar, sendo menos poder e mais dever, 
converteu-se em múnus, concebido como encargo legalmente 
atribuído a alguém, em virtude de certas circunstâncias, a que 
se  não  pode  fugir.  O poder  familiar  dos  pais  é  ônus  que  a 
sociedade  organizada  a  eles  atribui,  em  virtude  da 
circunstância  da  parentalidade,  no  interesse  dos  filhos.  O 
exercício do múnus não é livre, mas necessário no interesse de 
outrem. 
 
Ratificando o quanto exposto, Caio Mário da Silva Pereira ressalva que a 
CF88, em seu art. 229, dispôs “o dever genérico imposto aos pais de assistir, 
criar  e  educar  os  filhos  menores,  e  em  contrapartida  o  dever  dos  filhos  de 
 
141
 Manual de direito das famílias. 2. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005. p. 379. 
142
 Do poder familiar. In: DIAS, Maria Berenice; PEREIRA, Rodrigo da Cunha (Coord.). Direito 
de família e o novo Código Civil. 4. ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2006. p. 149-150. 
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ajudar e amparar os pais na velhice, carência e enfermidade”
143
. Dessa forma, 
de acordo com a letra do art. 229, “Os pais têm o dever de assistir, criar e 
educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar 
os pais na velhice, carência ou enfermidade.”
 
 
Das  opiniões expostas  não  diverge Maria  Helena Diniz
144
,  como  se 
infere da definição por ela dada ao poder familiar: 
 
O  poder  familiar  pode  ser  definido  como  um  conjunto  de 
direitos e obrigações, quanto à pessoa e bens do filho menor 
não emancipado, exercido,  em igualdade de  condições, por 
ambos os pais, para que possam desempenhar os encargos 
que a norma jurídica lhes impõe, tendo em vista o interesse e a 
proteção do filho. 
 
Para viabilizar aos pais que cumpram estes deveres,  o Estado lhes 
conferiu o poder familiar, que pode ser assim conceituado: 
 
Segundo o art. 371-1 do Código Civil francês, com a redação 
da lei de 4 de março de 2002, o poder familiar é um “conjunto 
de  direitos  e  deveres  tendo  por  finalidade  o  interesse  da 
criança”  (inclui  o  adolescente),  para  proteção  de  sua 
segurança, saúde, moralidade, para assegurar sua educação e 
permitir  seu  desenvolvimento,  em  respeito  a  sua  pessoa;  os 
pais  devem  associar  o  filho  nas  decisões  que  lhe  digam 
respeito. Essa norma parece-nos melhor identificar o conceito 
atual do instituto.
145
 
 
Nesta  toada,  o  poder  familiar  se  apresenta  como  um  expoente,  uma 
conseqüência dos deveres gerais atribuídos aos pais, por imposição do Estado 
e  no  interesse  social,  em  decorrência  da  parentalidade  que  os  une.  Nas 
palavras de Paulo Luiz Netto Lôbo
146
: 
 
O poder familiar é compreendido como uma conseqüência da 
parentalidade e não como efeito particular de determinado tipo 
de filiação. Os pais são os defensores legais e os protetores 
 
143
 Instituições de direito civil. 15. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005. 5 v. p. 425. 
144
 Curso de direito civil brasileiro. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2002. 5. v. p. 447. 
145
 LÔBO, Paulo Luiz Netto. Do poder familiar. In: DIAS, Maria Berenice; PEREIRA, Rodrigo da 
Cunha (Coord.). Direito de família e o novo Código Civil. 4. ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2006. 
p. 149. 
146
 Do poder familiar. In: DIAS, Maria Berenice; PEREIRA, Rodrigo da Cunha (Coord.). Direito 
de família e o novo Código Civil. 4. ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2006. p. 150. 




[image: alt]95 
 
 
naturais dos filhos, os titulares e depositários dessa específica 
autoridade, delegada pela sociedade e pelo Estado. 
 
Maria Berenice Dias
147
 posiciona-se de igual forma: 
 
De objeto de direito, o filho passou a sujeito de direito. Essa 
inversão ensejou a modificação do conteúdo do poder familiar, 
que, dispondo de uma feição mais de dever do que de poder, 
é, na verdade, um múnus público, em face do interesse social 
que envolve. Não se trata do exercício de uma autoridade, mas 
de um encargo imposto por lei aos pais.
 
 
Acrescenta-se ao quanto exposto o fato de o CC02 ter desvinculado a 
responsabilidade  dos  pais  da  idéia  de  violação  de  qualquer  dos  deveres 
inerentes ao poder familiar como causa de tal responsabilidade, na medida em 
que os responsabiliza independentemente de culpa. 
 
Por mais esta razão, afirma-se que o poder familiar não é o fundamento 
desta modalidade de responsabilidade. 
 
 
7.1.5 Garantia 
 
 
Parte  daqueles  que  desvinculam  a  responsabilidade  dos  pais  de  sua 
própria culpa sustenta que eles seriam responsáveis pelos danos causados por 
seus filhos menores, por força de sua solvibilidade, garantindo a reparação do 
dano sofrido pela vítima, objetivo principal do instituto da responsabilidade civil. 
 
Esta  é  a  posição  adotada  por  Gustavo  Tepedino,  Heloisa  Helena 
Barboza e Maria Celina Bodin de Moraes
148
: 
 
O fundamento da responsabilidade dos pais é, hoje, o de se 
garantir o ressarcimento à vítima. 
 
 
147
 Manual de direito das famílias. 2. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005. p. 380-381. 
(Destaques no original.) 
148
  Comentário  ao  artigo  932.  In:  Código  Civil  interpretado  conforme  a  Constituição  da 
República. Rio de Janeiro: Renovar, 2004-2006. 2 v. p. 830. 
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Divergem  deste entendimento  Aida  Kemelmajer  de  Carlucci  e  Carlos 
Parellada
149
,  para  os  quais  a  garantia  é  insuficiente  para  explicar  a 
responsabilidade  dos  pais,  especialmente  quando  o  menor  possui  bens 
próprios (e os pais possuem bens suficientes para suportar o ônus proveniente 
do  prejuízo causado  pelo  menor,  prevalecendo  a  responsabilidade  destes  e 
não daquele) e, ainda assim, não responde pelas conseqüências de seus atos 
danosos: 
 
La  tesis  no  explica  suficientemente  por  qué  los  progenitores 
solo  responden  durante  la  minoridad  ni  tampouco  por  qué 
tienen el deber de reparar no obstante que el hijo tenga bienes 
propios. En todo caso podría justificar sólo una responsabilidad 
subsidiaria, no regulada en el Código argentino. 
 
Afirma-se mais adequada a posição adotada por Aida  Kemelmajer  de 
Carlucci e Carlos Parellada, acrescentando-se a ela que a tese em comento 
também é insuficiente por não explicar o porquê de tal responsabilidade existir 
só  durante  a  menoridade,  mormente  considerando  que,  no  Brasil,  a 
menoridade cessa aos 18 anos e dificilmente, até vinte e poucos anos, o filho 
amealhou  bens  próprios para  se  manter e,  por  conseguinte,  arcar  com a 
integralidade do dano causado. 
 
 
7.1.6 Risco 
 
 
Por  força  da  insuficiência  de  todos  os  fundamentos  anteriormente 
apontados e ante a necessidade, cada vez mais crescente, de se assegurar à 
vítima a reparação do dano sofrido, parte da doutrina defende que o risco é o 
fundamento que mais se aproxima da responsabilidade dos pais. 
 
Esta corrente afirma que os pais, ao decidirem ter filhos, assumiram o 
risco de que os menores poderiam provocar um prejuízo a terceiros, fosse por 
sua inexperiência, inocência  ou inconsciência. Como os  filhos estão  sob a 
 
149
 La responsabilidad por el hecho de otro. In: ITURRASPE, Jorge Mosset (Dir.); CARLUCCI, 
Aida
 
Kemelmajer de (Coord.). Responsabilidad civil. Buenos Aires: Hammurabi, 1997. capítulo 
XV. p. 358. 
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dependência dos pais, estes seriam responsabilizados pelos danos causados 
por aqueles. Esta é a posição defendida por Silvio Rodrigues
150
: 
 
A idéia de risco é a que mais se aproxima da realidade. Se o 
pai põe filhos no mundo, se o patrão se utiliza do empregado, 
ambos correm o risco de que da atividade daqueles surja dano 
para  terceiro.  É  razoável  que,  se  tal  dano  advier,  por  ele 
respondam,  solidariamente  com  os  seus  causadores  diretos, 
aqueles sob cuja dependência estes se achavam. 
 
José Fernando Simão
151
, embora acolha o risco como fundamento da 
responsabilidade  dos  pais,  registra  que tal  risco  não  decorre da  atividade 
desenvolvida pelo filho menor, tal como se dá entre empregador e empregado. 
Decorre da dependência dos filhos menores para com seus pais, por força da 
falta de discernimento, que agrava as chances de produção de danos, o que o 
levou a concluir que se trata, nesta hipótese, de uma nova modalidade de risco, 
o risco-dependência: 
 
Assim, ao assumir a tutela ou a curatela, ou em razão do poder 
familiar,  surge  o  risco  dependência.  Em  razão  da  falta  de 
discernimento  do  incapaz,  as  chances  de  causar  um  dano 
ficam potencializadas e, então, a responsabilidade passa a ser 
objetiva. 
Quem  decide  pela  paternidade  ou  maternidade  assume  os 
riscos de ter sob sua dependência pessoa sem capacidade de 
discernimento entre  o certo e  o  errado, que,  portanto,  tem 
maior chance de causar dano a terceiro. Assim, assumindo tal 
risco decorrente dessa dependência do incapaz, surge o dever 
de indenizar. Quem tem a alegria de ter filhos, passa a ter o 
ônus pelos atos destes, independentemente de culpa, pois, 
antes dos 18 anos, serão potenciais causadores de dano. 
[...] 
Já  o  fundamento  da  responsabilidade  de  pais,  tutores  e 
curadores  é  a  modalidade  que  denominamos  risco-
dependência. 
 
Segundo Agostinho Alvim
152
, é certo que a teoria do risco nasceu por 
força  do  desenvolvimento  das  indústrias,  dos  transportes  modernos,  do 
comércio  massificado,  que,  em  sede  de  responsabilidade  civil,  revelou  a 
 
150
 Direito civil. 20. ed. São Paulo: Saraiva, 2007. 4 v. p. 63. 
151
 Responsabilidade civil pelos atos de terceiros e pelo fato de coisas. Responsabilidade civil. 
Responsabilidade civil e sua repercussão nos tribunais. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 331. 
152
 Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 1972. p. 
309-310. 
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insuficiência da teoria da culpa, surgindo a idéia do risco criado: quem criou o 
risco  e  lucrou  com  ele  deve  responder  pelo  dano  independentemente  de 
conduta culposa. No entanto, explica referido autor, que a teoria do risco não 
se limita a situações como estas. 
 
O cerne da teoria do risco é uma necessidade eleita pelo legislador que 
justifica o desvinculamento entre o responsável pela obrigação de indenizar e 
um comportamento culposo, violador de um dever jurídico, in verbis: 
 
A  culpa  deixa  de  ser  elemento  indispensável  da 
responsabilidade, nos casos em que está é estabelecida por 
lei, em virtude de necessidade de várias ordens. 
[...] 
Ordinariamente, quando se fala em risco, tem-se em atenção, 
principalmente,  a  responsabilidade  que  se  entende  com  o 
desenvolvimento  das  indústrias  e  transportes  modernos, 
porque  foi  o  progresso  nesses  setores  que  principalmente 
denunciou a insuficiência da teoria da culpa. 
Por isso, muitos dizem risco criado: quem criou ou aumentou 
um risco responde pelo dano que daí se originar. 
Todavia,  o  campo  da  responsabilidade  objetiva,  isto  é,  da 
responsabilidade  que não depende de culpa, é  mais vasto, 
ficando  compreendidos,  dentro  do  risco,  muitos  casos  que 
nada têm que ver com o desenvolvimento das indústrias e 
transportes  e  que  sempre  foram  resolvidos  no  sentido  da 
responsabilidade sem culpa. 
Não será, propriamente, a responsabilidade por um novo risco 
criado, ou aumentado, mas será a responsabilidade pelo risco 
de seus atos. 
 
Na esteira  do posicionamento firmado por Agostinho Alvim é possível 
afirmar  que,  diversamente  do  quanto  alegado  por  José  Fernando  Simão,  o 
novo CC não criou nova modalidade de risco (risco-dependência), apenas 
elegeu uma nova situação (a condição de pai e de mãe) como causa suficiente 
para justificar a responsabilidade independente de culpa em relação aos danos 
causados pelos filhos menores, observando-se determinadas condições. 
 
Arnaldo  Rizzardo
153
  opõe-se  à  idéia  de  risco,  como  fundamento  da 
responsabilidade dos pais, aduzindo que o âmbito desta responsabilidade se 
ampliaria muito e sem motivo, porque, muitas vezes, os pais acabam sendo 
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 Responsabilidade civil: Lei nº 10.406, de 10.01.2002. Rio de Janeiro: Forense, 2005. p. 113. 
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reféns  de  seus  próprios  filhos,  que  ficam  totalmente  fora  de  seu  alcance  e 
controle: 
 
Há  situações  em  que,  na  verdade,  os pais  são  vítimas  dos 
filhos,  e  não  estes  do  abandono,  da  falta  de  cuidado,  de 
vigilância, de atenção daqueles. 
Vão longe os tempos em que os filhos, na sua grande maioria, 
eram submissos e atenciosos, solícitos e obedientes. Por fruto 
da  evolução  dos  costumes,  da  sociedade  liberalizada,  do 
precoce  amadurecimento,  da  aceleração  na  propagação  dos 
vícios,  das  influências  negativas,  os  pais  perdem 
completamente o  poder  de  vigilância  ou  guarda,  não  porque 
desatentos, omissos, ausentes. Simplesmente não conseguem 
manter o controle, e sequer os ampara a lei na dominação pela 
força, no confinamento, e nem os poderes públicos assumem o 
papel dos pais no controle e na formação moral. De sorte que 
avançou demais a lei, ao impor a responsabilidade objetiva em 
tamanha extensão. 
 
Sergio  Cavalieri  Filho
154
  também  se  opõe  a  idéia  de  risco  como 
fundamento desta responsabilidade por força de sua extensão: 
 
Há quem sustente que a responsabilidade dos pais em relação 
aos filhos menores e a dos tutores e curadores em relação aos 
pupilos  e curatelados estariam  fundadas  na  teoria  do risco. 
Chegam a dizer que se o pai põe filhos no mundo corre o risco 
de que da atividade deles surja dano para terceiro. A levar a 
teoria  do  risco  a  tal  extremo,  tudo  passará  a  tê-la  por 
fundamento,  até  o  próprio nascimento.  Parece-nos  exagero 
falar  em  risco  de  ter  um  filho,  risco  de  ser  pai,  e  assim  por 
diante.  Na  tutela  e  curatela  a  impropriedade  de  se  falar  em 
risco é ainda maior, porque representam um ônus para quem 
as exerce, verdadeiro munus publicum. 
 
Com a devida vênia, acredita-se que a responsabilidade dos pais não 
tenha  por  fundamento  o  risco  de  ter  filhos,  idéia  que  mais  se  aproxima  da 
coisificação da pessoa do filho. 
 
Diz-se  “coisificação”  porque,  neste raciocínio,  seria  viável  reconhecer 
aos pais o direito de aceitar assumir o risco de ter filhos saudáveis, mas não 
aceitar  assumir  o  risco  de  ter  filhos  portadores  de  qualquer  espécie  de 
anomalia,  circunstância  esta  que,  por  si  só,  potencializa  o  risco  de dano, 
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inclusive estendendo-o por toda a vida. Nesta ordem de idéias, seria razoável 
admitir a “recusa” dos pais em assumir o risco agravado. 
 
Contudo, o tratamento dado a esta questão pelo ordenamento jurídico 
pátrio tende para a ética e moral, sempre em prol da vida e do ser humano, 
escoimado  no  princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana,  o  que  permite 
sustentar que, sob o raciocínio exposto pelos defensores da teoria do risco, a 
opção por ter um filho não resulta de uma noção de risco assumido, mas sim 
de um desejo de gerar uma vida e constituir uma família. 
 
Outro aspecto que afasta o risco como fundamento da responsabilidade 
dos pais, em qualquer hipótese e condição, é o fato de que muitas vezes o filho 
não é gerado por vontade deliberada e consciente dos pais, mas fruto de uma 
aventura, de um romance passageiro, de um descuido e até mesmo, conforme 
a região e nível de instrução, por falta de informação sobre como evitá-lo. 
 
Nessas  condições,  não  parece  razoável responsabilizar os  pais  pelos 
danos causados pelos filhos, por força do risco por eles assumido ao “decidir” 
tê-los.  Razoável, sim, responsabilizá-los pelos  simples fato de  terem dado 
causa aos filhos, o que difere da noção de risco, conforme será exposto no 
item subseqüente. 
 
 
7.1.7 Pais: causa dos filhos 
 
 
Com  a  devida  vênia  às  opiniões  e  posições  estudadas  até  aqui, 
sustenta-se que  o  fundamento  pelo qual  o legislador  elegeu  os pais  como 
responsáveis, independentemente de culpa, pelos danos causados pelos filhos 
menores apresenta-se mais simples do que se imagina: pela mera condição de 
progenitor do menor, pelo fato de ter dado causa a ele. 
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Giselda  Maria  Fernandes  Novaes  Hironaka
155
  sustenta  que  há  uma 
dependência natural dos filhos para com os pais, porque os pais são a causa 
dos filhos e, por esta razão, têm o dever de dar subsistência a eles: 
 
Há, concretamente, uma condição de dependência dos filhos 
em relação aos pais que é, sim, uma dependência natural, em 
dois sentidos: primeiro, porque os pais são causa dos filhos; 
segundo, porque os  filhos, para  se manterem, precisam do 
auxílio dos adultos;  e  como só  existem porque seus  pais os 
deram à existência, são estes que devem ser encarregados da 
sua subsistência. 
 
Com amparo neste raciocínio afirma-se que os pais são responsáveis 
pelo desenvolvimento intelectual, moral, físico, psíquico e emocional dos filhos, 
enquanto estes não atingirem a maioridade, pelo simples fato de terem dado 
causa a eles. 
 
Nas palavras de Claudia Maria da Silva
156
: 
 
A  criança  precisa  e  depende  de  seu  criador.  Se  ela  é 
negligenciada,  maltratada,  rejeitada  e  abandonada,  não 
desenvolve suas capacidades básicas e sofre prejuízos em sua 
personalidade. 
 
Como “causadores”  dos filhos, os pais devem suportar os ônus daí 
decorrentes, não se justificando sua transferência para o Estado, como observa 
Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka
157
: 
 
Aos olhos do Estado, a relação entre pais e filhos é a de uma 
sociedade causada por vontades completamente particulares, 
que  não  têm  poder  nem  legitimidade  para  transferir  sua 
causalidade ao Estado, se este não o desejar. Porque causam 
os filhos,  os  pais  causam,  conjuntamente,  todos os  gastos 
envolvidos na sua manutenção e desenvolvimento. 
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 Responsabilidade civil na relação paterno-filial. In: HIRONAKA, Giselda Maria Fernandes 
Novaes (Coord.). Direito e responsabilidade. Belo Horizonte: Del Rey, 2002. p. 16. 
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Neste contexto, o Estado, no exercício de seu poder legislativo, elegeu a 
condição objetiva de pai e de mãe como fundamento da responsabilidade 
independente de  culpa  pelos danos  causados  por seus  filhos  menores,  na 
medida em que o ônus daí decorrente, assim como o próprio menor e tudo a 
que a ele interessa e precisa, integra o âmbito da responsabilidade dos pais. 
 
Tanto  assim  é  que,  atualmente,  na  legislação  brasileira,  o  ônus 
mencionado no parágrafo anterior só não será suportado pelos pais a título de 
exceção, assunto que será analisado em tópico próprio, mais adiante. 
 
Igualmente  concluíram  Aida  Kemelmajer  de  Carlucci  e  Carlos 
Parellada
158
: 
 
El  complejo  mundo  en  que  vivimos  y  las  profundas 
transformaciones  sociales  operadas  en  él  con  relación  al 
ingreso de los menores en actividades productivas y al manejo 
de  cosas  riesgosas,  impone  una  responsabilidad  objetiva  en 
esta materia. La responsabilidad no debería ser una sanción al 
mal ejercicio de  la “patria potestad”  sino una consecuencia 
ineludible de la condición de padre “verdadero hilo conductor 
del deber de reparar. 
 
E nessa mesma ordem de idéias, o Estado garantiu aos pais o poder 
familiar para auxiliá-los a viabilizar a consecução das tarefas inerentes ao 
desenvolvimento físico, emocional, psicológico, moral e  intelectual de seus 
filhos menores, o que fortalece a conclusão do subitem 7.1.4 supra, qual seja: o 
poder familiar é uma conseqüência e não o fundamento da responsabilidade 
civil dos pais. 
 
Observa-se que, embora não se possa impor aos pais que amem seus 
filhos, a lei, aos lhes responsabilizar pelos danos causados por estes, impõe 
obrigações que lhes levam (ou deveriam levá-los) a agir com maior zelo em 
relação aos seus filhos, atendendo ao interesse individual do menor e ao 
interesse social que anseia por cidadãos bem formados. 
 
158
 La responsabilidad por el hecho de otro. In: ITURRASPE, Jorge Mosset (Dir.); CARLUCCI, 
Aida
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XV. p. 359. 
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7.2 PRESSUPOSTOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PAIS 
 
 
Depreende-se  do  art.  932,  I,  do  novo  Código  Civil
159
,  que  os 
pressupostos da responsabilidade civil dos pais são: a menoridade do agente, 
sua culpa (do menor) em face do dano ocorrido e a circunstância de que o 
menor esteja sob a autoridade e companhia dos pais. 
 
Em outras palavras, o legislador responsabiliza os pais, ou seja, obriga-
os  a  reparar os  danos  provocados por seus  filhos  menores  de 18  (dezoito) 
anos, que estejam sob sua autoridade e companhia, nos mesmos moldes 
positivados  no  CC16,  conforme  se  verifica  dos  comentários  de  Clóvis 
Beviláqua
160
: “São condições da responsabilidade dos pais pelos atos do filho: 
a) que este seja menor; b) que esteja sob seu poder; c) que se ache em sua 
companhia.” 
 
Apesar  da  aparente  simplicidade  dos  pressupostos  elencados  pelo 
legislador  pátrio,  fato  é  que, conforme  as  peculiaridades  do  caso  concreto, 
diversas dúvidas  são suscitadas,  o que justifica a  análise do significado  e 
alcance de referidos pressupostos. 
 
 
7.2.1 Menoridade do filho 
 
 
Alvino Lima
161
 afirma  que o primeiro pressuposto da  responsabilidade 
civil dos pais pelo ato de seus filhos é a menoridade destes: 
 
A menoridade é condição imprescindível da responsabilidade 
do  genitor,  pois,  cessada  a  mesma  com  a  maioridade, 
extingue-se o pátrio poder, e, conseqüentemente, o direito de 
guarda; os deveres de educação e vigilância cessam e o filho 
 
159
 “Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil: I - os pais, pelos filhos menores 
que estiverem sob sua autoridade e em sua companhia [...].” 
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 Código Civil dos Estados Unidos do Brasil comentado. 10. ed. Rio de Janeiro: Francisco 
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passa  a  agir  livremente,  com  a  aquisição  da  capacidade 
absoluta. 
Ainda que  o filho continue a  viver na  casa  paterna, os seus 
atos não acarretam a responsabilidade de seu genitor, salvo a 
hipótese  de  responsabilidade  pessoal  proveniente  de  culpa 
pessoal [...]. 
 
Na vigência do atual CC, são considerados filhos menores aqueles que 
ainda não completaram 18 (dezoito) anos, tal como se infere do disposto no art. 
5º: 
 
A  menoridade  cessa  aos  dezoito  anos  completos,  quando  a 
pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil.” 
 
Portanto, para fins de responsabilidade civil, os ônus decorrentes dos 
danos causados por menores de 18 (dezoito) anos serão suportados por seus 
pais. 
 
 
7.2.1.1 Menor emancipado 
 
 
Desde a vigência do CC anterior, importante polêmica se dá em relação 
à  responsabilidade  dos  pais  pelos  danos  causados  pelos  filhos  menores 
emancipados,  notadamente  na  hipótese  em  que  a  emancipação  decorre 
exclusivamente da vontade dos pais. 
 
As  circunstâncias  que  autorizam  a  emancipação  estão  previstas  no 
parágrafo único, do art. 5º, do CC02 e têm por conseqüência a aquisição da 
capacidade civil e, por conseguinte, a extinção do poder familiar, nos termos do 
art. 1.635, também do CC02, ambos infra transcritos: 
 
Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 
I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, 
mediante  instrumento  público,  independentemente  de 
homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, 
se o menor tiver dezesseis anos completos; 
II - pelo casamento; 
III - pelo exercício de emprego público efetivo; 
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; 
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V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência 
de relação de emprego, desde que, em função deles, o menor 
com dezesseis anos completos tenha economia própria. 
 
Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar: 
I - omissis 
II - pela emancipação, nos termos do art. 5º, parágrafo único. 
 
Depreende-se do texto legal que a emancipação está relacionada à 
capacidade civil  do menor que, por  meio dela, adquire  capacidade para a 
prática dos atos da vida civil, sem assistência de seus pais, nos termos do art. 
5º supra transcrito. Nas palavras de Gelson Amaro de Souza
162
: 
 
A  emancipação  é  figura  ligada  à  capacidade.  Pela 
emancipação, a pessoa que era incapaz passa a ser capaz de 
gerir os seus próprios negócios. 
[...] 
O menor emancipado torna-se, por isso, capaz de gerir os seus 
próprios negócios  e  praticar os  atos  de  seu interesse  sem 
assistência dos pais [...]. 
 
Isto  é  possível  por  força  da  extinção  do  poder  familiar  e,  por 
conseguinte,  extinção  dos  deveres  a  ele  inerentes:  direção,  orientação  e 
vigilância, tal como assevera Caio Mário da Silva Pereira
163
: 
 
A emancipação do filho, nos termos do parágrafo único do art. 
5º (inciso II do art. 1.635), importa em atribuir-lhe a plenitude 
dos direitos civis, sem a dependência dos pais. Sendo o poder 
familiar instituído em razão da incapacidade, a emancipação do 
menor de idade implica que vem a cessar, no momento em que 
ocorra a emancipação. Na forma do parágrafo único do art. 5º, 
dá-se a emancipação por concessão  dos pais, homologada 
pelo juiz, se o menor contar dezesseis anos. 
[...] 
Cessa  também  a  patria  potestas  se  o  filho  adquire  a 
capacidade  em  decorrência  das  situações  indicadas  no 
parágrafo único do art. 5º, sem o vínculo obrigatório à idade. 
 
Observa-se, contudo, que as regras acerca da emancipação são gerais, 
não se sobrepondo a certas regras especiais atreladas à idade. Por exemplo, o 
Código Nacional de Trânsito considera a pessoa a partir de 18 (dezoito) anos 
capaz  para  obter  a  carteira  de  habilitação.  Nesta  condição, o  emancipado, 
 
162
 Responsabilidade dos pais pelos danos causados pelos filhos. Revista do Instituto de 
Pesquisas e Estudos – Divisão Jurídica, Bauru, n. 23, p. 200, ago.-nov. 1998. 
163
 Instituições de direito civil. 15. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005. 5 v. p. 433. 
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menor de 18 (dezoito) anos, por não preencher o requisito da idade, não 
poderá tirar sua carteira de motorista. 
 
Veja, neste sentido, os esclarecimentos de Maria Alice Zaratin Lotufo
164
: 
 
Existem,  contudo, regras  especiais  referentes  à capacidade, 
que têm o condão de se sobrepor às regras gerais. Assim, as 
pessoas que se casam com menor de dezoito anos, embora 
emancipadas, não podem obter a carteira de habilitação para 
dirigir  uma  vez  que  o  nosso  Código  de  Trânsito  exige,  para 
isso,  dezoito  anos  completos.  Em  outra  situação,  os  muito 
jovens que se casam mediante suprimento de idade, por alvará 
judicial, embora  emancipados pelo casamento, não  poderão 
votar, pois para o nosso Código Eleitoral a idade mínima é a de 
dezesseis anos. 
 
Portanto, ainda que emancipado, ou seja, capaz para a prática de atos 
da vida civil, o menor não poderá praticar determinados atos que tenham por 
requisito específico a maioridade, como esclarece Gelson Amaro de Souza
165
: 
 
Portanto, não é de confundir-se emancipação com maioridade. 
A mulher que casa aos 16 anos, por  exemplo, emancipa-se, 
não poderá, entretanto, concorrer a um concurso público para o 
qual um dos requisitos seja a maioridade. 
 
É neste âmbito que, na vigência do CC16, forte polêmica se instaurou 
acerca  da  responsabilidade  civil dos  pais  pelos  danos  provocados por  seus 
filhos menores e emancipados. 
 
A construção doutrinária e jurisprudencial consolidou o entendimento de 
que,  nos  casos  de  emancipação  por  disposição  voluntária  dos  pais,  a 
responsabilidade  destes  pelos  danos  causados  pelos  filhos  menores  se 
mantém,  solidariamente.  Nos  demais  casos  de  emancipação,  a 
responsabilidade dos pais cessa. Neste sentido decidiu o E. Superior Tribunal 
de Justiça
166
: 
 
164
 Das pessoas naturais. In: LOTUFO, Renan; NANNI, Giovanni Ettore (Coord.). Teoria geral 
do direito civil. São Paulo: Atlas, 2008. p. 232. 
165
 Responsabilidade dos pais pelos danos causados pelos filhos. Revista do Instituto de 
Pesquisas e Estudos – Divisão Jurídica, Bauru, n. 23, p. 201, ago.-nov. 1998. 
166
 REsp 122.573/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j .23. jun. 1998. 
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A emancipação por outorga dos pais não exclui, por si só, a 
responsabilidade decorrente de atos ilícitos do filho. 
 
O posicionamento sedimentado sobre o tema tem por respaldo o fato de 
que a “emancipação” não tem o mesmo significado de “maioridade”. 
 
Como  dito  anteriormente,  pela  emancipação  o  filho  não  alcança  a 
maioridade. Apenas se torna capaz para a prática de atos da vida civil. 
 
Caio Mário da Silva Pereira
167
, defendendo esta posição, esclarece que 
a responsabilidade  dos pais  permanece porque  a vontade deles  não pode 
derrogar a vontade da lei, que é mantê-los responsáveis pelos danos causados 
pelos filhos menores, situação inalterada pela emancipação: 
 
Em caso de emancipação do filho, cabe distinguir: se é legal, 
advinda, por exemplo, do casamento, os pais estão liberados; 
mas a emancipação voluntária não os exonera, porque um ato 
de vontade não elimina a responsabilidade que provém da lei 
[...]. 
 
Sílvio de Salvo Venosa
168
 registra a mesma opinião: 
 
A  nosso  ver,  como  aponta  Carlos  Roberto  Gonçalves 
(1994:103), desaparece a responsabilidade dos pais quando a 
emancipação decorre de outras causas relacionadas no art. 5º, 
parágrafo único,  que  não da  iniciativa do  pai  ou  tutor,  como 
casamento, por exemplo. 
 
Nas palavras de Carlos Roberto Gonçalves
169
: 
 
O poder familiar cessa com a maioridade, aos 18 anos, ou com 
a  emancipação,  aos  16.  Se  os  pais  emancipam  o  filho, 
voluntariamente,  a  emancipação  produz  todos  os  efeitos 
naturais  do  ato,  menos  o  de  isentar  os  primeiros  da 
responsabilidade solidária pelos  atos  ilícitos praticados pelo 
segundo,  consoante  proclama  a  jurisprudência.  Tal  não 
acontece quando a emancipação decorre do casamento ou das 
outras causas previstas no art. 5º, parágrafo único, do Código 
Civil. 
 
 
167
 Responsabilidade civil. 9. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2001. p. 91-92. 
168
 Direito civil: responsabilidade civil. 7. ed. São Paulo: Atlas, 2007. 4 v. p. 74. 
169
 Responsabilidade civil. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 137. 
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Por estas razões, sedimentou-se o entendimento de que a menoridade 
do filho não poderia ser derrogada por mera disposição de vontade dos pais, 
entendimento  ainda  acolhido  pela  maciça  doutrina  e  unanimidade  dos 
precedentes jurisprudenciais de hoje. 
 
A doutrina minoritária sustentava que a emancipação do menor deveria 
ser  motivo  para  afastar  a  responsabilidade  dos  pais,  inclusive  quando 
decorrente da vontade deles, porque, além de extinguir o poder familiar (art. 
392, II
170
, do CC16), o menor emancipado era equiparado ao maior de 21 (vinte 
e um) anos para fins e efeitos de obrigação decorrente de ato ilícito, por força 
do disposto no art. 156 do CC16, in verbis: 
 
Art. 156. O menor, entre 16 (dezesseis) e 21 (vinte e um) anos, 
equipara-se ao maior quanto às obrigações resultantes de atos 
ilícitos, em que for culpado. 
 
Alvino Lima
171
 adotou a corrente minoritária, como se verifica do trecho a 
seguir transcrito: 
 
Outros, porém, com razão, sustentam que o pai não responde 
pelos  atos  ilegais  de  seus filhos emancipados,  visto  como  a 
emancipação,  equiparando-se  à  maioridade,  rompe  todos  os 
laços de subordinação legal dos filhos aos pais, extinguindo-se 
o pátrio poder. Ora, desde que este poder não existe, cessam 
os seus efeitos legais, e, conseqüentemente, absurdo seria 
aplicar  a  sanção  da  responsabilidade  do  pai  pelos  atos  dos 
filhos; ao genitor não mais incumbe os deveres de vigilância e 
de educação. 
 
Orlando Gomes
172
 seguiu a mesma linha: 
 
Mais estranhável ainda a opinião de que o pai responde pelos 
atos  ilícitos  do  filho  emancipado.  Para  todos  os  efeitos,  a 
emancipação equivale à maioridade. É apenas o processo de 
antecipá-la.  Não  é  possível,  assim,  sustentar  que  persiste  a 
responsabilidade do  pai.  Até porque  tal opinião  esbarra  com 
um obstáculo intransponível, que é a lei. Segundo o disposto 
no art. 1.521, nº I, o pai responde pelo filho menor que estiver 
 
170
 “Art. 392. Extingue-se  o  pátrio  poder: I - omissis.  II  -  pela emancipação,  nos termos  do 
parágrafo único do art. 9º, Parte Geral.” 
171
 A responsabilidade civil pelo fato de outrem. Rio de Janeiro: Forense, 1973. p. 35. 
172
 GOMES, Orlando. Obrigações. 12. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999. p. 292. 
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sob seu poder, e a emancipação é, precisamente, a libertação 
antecipada desse poder. 
 
Arnaldo  Rizzardo
173
  orienta-se  igualmente  ao  afirmar  que  o 
entendimento majoritário e consolidado se trata de uma verdadeira incoerência: 
 
A  emancipação  retira  a  responsabilidade  dos  pais,  malgrado 
inteligência divergente da  maioria dos autores e mesmo  da 
jurisprudência antiga e recente. 
[...] 
O Superior Tribunal de Justiça tem mantido a exegese de que 
perdura a responsabilidade dos progenitores: “Tratando-se de 
atos  ilícito,  a  emancipação,  ao  menos  a  que  decorra  da 
vontade dos pais, não terá as mesmas conseqüências que dela 
advém quando se cuida da prática de atos com efeitos jurídicos 
queridos. A responsabilidade dos pais decorre especialmente 
do  poder  de  direção  que,  para  os  fins  em  exame,  não  é 
afetado.” 
Em vista da lei, concede-se a maioridade, o que se faz por uma 
previsão  legal,  e  não  por  favor  dos  pais,  ou  por  manobra 
ardilosa, como subterfúgio para fugir de determinada situação. 
Também se adquire a maioridade em outras situações, como 
pelo  casamento,  pelo  exercício  de  emprego  público,  pelo 
estabelecimento civil e comercial e pela existência de emprego, 
resultando economia própria. 
Não se encontra coerência tornar a pessoa maior para certos 
atos, e manter, na prática, a incapacidade para outros efeitos. 
A justificação que se procura dar, de que nos demais casos do 
parágrafo único do art. 5º do vigente Código (parágrafo único 
do art. 9º do Código anterior) se opera por força da lei,  é 
artificial, posto que a de seu inciso I também está assinalada 
na  lei.  A  prevalecer,  cumpria  que  abrangesse  as  demais 
previsões de antecipação da maioridade, porquanto a previsão 
de qualquer delas é legal. 
 
Rui Stoco
174
 compartilha a mesma opinião: 
 
Ousamos discordar de tão autorizada opinião. 
Nada  justifica  a  distinção  feita,  considerando  que  a 
emancipação, nos termos da lei civil (art. 5º, parágrafo único, 
inciso I), faz cessar a incapacidade dos menores, de modo a 
lhes permitir gerir sua pessoa e seus bens. 
Ora,  se  por  concessão  da  mãe  ou  do  pai;  pelo  casamento; 
exercício  de  emprego  público;  colação  de  grau  em  curso 
superior; ou estabelecimento civil ou comercial com economia 
própria (Código Civil, art. 5º, parágrafo único, incisos I a V), o 
menor, por ficção jurídica, é equiparado ao maior de dezoito 
 
173
 Responsabilidade civil: Lei nº 10.406, de 10.01.2002. Rio de Janeiro: Forense, 2005. p. 114. 
174
 Tratado  de responsabilidade  civil, com comentários ao  Código Civil de  2002. 6. ed. São 
Paulo: RT, 2004. p. 910. 
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anos, para todos os fins e efeitos, nada justifica que por seus 
atos continuem a responder os paios, até porque a indignidade 
do filho no recebimento da outorga não tem o poder de anular 
ou reverter a concessão feita. 
 
A  posição  consolidada  sobre  o  tema  ainda  era  reforçada  pela 
possibilidade de o instituto da emancipação ser desvirtuado e utilizado pelos 
pais para se livrar de sua própria responsabilidade, mormente em se tratando 
de filho incontrolável e insubordinado. 
 
Nesse caso, afirma Alvino Lima
175
 que a emancipação se trataria de um 
ato  praticado com  fraude  à  lei que  justifica sua  declaração de  nulidade e o 
conseqüente restabelecimento da responsabilidade dos pais: 
 
Indaga-se,  todavia,  se  a  emancipação  pode  prevalecer,  no 
caso em que pai a tenha conferido, justamente, para eximir-se 
de qualquer obrigação de ressarcimento de dano, em virtude 
do  habitual  procedimento  irregular do  filho, o  qual  continua, 
entretanto, a viver no lar paterno. Nesta hipótese, teríamos 
uma vez satisfeitas as exigências legais um caso de fraude à 
lei, cuja  solução  estaria sujeita  aos princípios jurídicos  que 
regulam a matéria da fraude à lei. 
Necessário  seria,  no  entanto,  anular  a  escritura  de 
emancipação, para todos os efeitos legais. 
 
Sobre o ponto,  importante assinalar o posicionamento defendido por 
Gelson  Amaro  de  Souza
176
,  ainda  à  luz  do  CC16,  no  sentido  de  que  seria 
possível  afastar  a  responsabilidade  dos  pais,  no  caso  da  emancipação 
outorgada por ato próprio, apenas se restasse comprovado que a emancipação 
se operou de fato, ou seja, que o menor não estivesse sob a dependência dos 
pais: 
 
A emancipação obtida pelo menor implica tão-somente em lhe 
atribuir capacidade civil para agir e responder por estes atos, 
mas não pode implicar em afastar a responsabilidade dos pais 
pelos  danos  que  os  filhos  causarem  a  terceiros.  A 
emancipação,  por  exemplo,  não  se  presta  para  afastar  a 
prescrição  criminal pela  metade  do prazo  (art. 115  do Cód. 
Penal),  tal  benefício  não  é  excluído  e  nem  eliminado  pela 
emancipação, porque a prescrição pela metade do prazo é em 
 
175
 A responsabilidade civil pelo fato de outrem. Rio de Janeiro: Forense, 1973. p. 36. 
176
 Responsabilidade dos pais pelos danos causados pelos filhos. Revista do Instituto de 
Pesquisas e Estudos – Divisão Jurídica, Bauru, n. 23, p. 208-209, ago.-nov. 1998. 
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razão da idade e não da capacidade civil. Da mesma forma a 
responsabilidade dos pais pelos atos dos filhos é em razão da 
idade (menoridade)  e  não  em  razão  da  capacidade.  Desta 
forma, sendo o filho menor e estando sob o poder de vigilância 
dos pais, estes respondem pelos danos causados por aquele, 
seja ele emancipado ou não.  A emancipação que afasta a 
responsabilidade dos pais há de ser a fática e não a jurídica. O 
filho poderá não ser emancipado juridicamente, mas a partir do 
momento que ele afasta do pai, passa a ser autônomo em seus 
negócios e não mais estará sujeito às ordens e orientação dos 
pais, haverá a emancipação de fato e em razão dela os pais 
ficam desonerados da responsabilidade por atos deste filho. Ao 
contrário,  em  havendo  a  emancipação  jurídica,  mas  não 
existindo a  emancipação  de  fato,  circunstância  averiguável, 
pela submissão do filho em relação aos pais, quando a estes 
continua depender, a responsabilidade dos pais persistirá. 
 
Sob a regência do CC16, parece-nos que os argumentos apresentados 
por Alvino  Lima, Arnaldo Rizzardo e  Rui Stoco são os  mais adequados e 
condizentes com os alicerces sobre os quais a teoria da responsabilidade civil 
dos pais foi então construída, qual seja: responsabilidade dos pais fundada na 
própria culpa, acrescido do disposto no art. 156 do CC16, que equiparava o 
menor  entre 16 e  21 anos de  idade, aos maiores, para fins e efeitos de 
obrigações decorrentes de atos ilícitos. 
 
Porém,  com  o  advento  do  CC02,  que  instituiu  a  responsabilidade 
objetiva, ou seja, independente da culpa dos pais, e suprimiu o disposto no art. 
156 do CC16, acredita-se que ambas as concepções foram superadas. 
 
Como já explicitado anteriormente 
–
 no item que cuidou do fundamento 
da responsabilidade dos pais 
–
, o CC02 afastou a responsabilidade dos pais da 
teoria da  culpa e, por conseguinte, da idéia de falha: seja na  educação, na 
vigilância,  em  ambas  e  até  mesmo  em  relação  a  qualquer  dos  deveres 
inerentes ao poder familiar. 
 
A responsabilidade dos pais não está vinculada à violação de qualquer 
de suas obrigações em relação aos filhos, mas sim à menoridade do filho que 
vive sob sua autoridade e em sua companhia. 
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Sob este aspecto, a menoridade é pressuposto que se mantém mesmo 
em havendo a emancipação. Ou  seja, o menor emancipado não atinge a 
maioridade, embora capaz de praticar atos da vida civil. 
 
Ademais,  o  art.  156  do  CC16,  que  permitia  aos  doutrinadores  da 
corrente  minoritária  afirmar  que,  pela  emancipação,  a  responsabilidade  dos 
pais desaparecia, considerando que os menores entre 16 e 21 anos (idade em 
que poderiam ser emancipados) equiparavam-se aos maiores para  fins de 
obrigação  proveniente  de  ato  ilícito,  não  foi  reproduzido  pelo  CC02, 
evidenciando que o próprio legislador não teve a intenção de equiparar o 
menor aos maiores, qualquer que fosse a hipótese. 
 
O que justifica a responsabilidade dos pais, reitera-se, é o fato de terem 
dado causa aos filhos, responsabilizando-se civilmente pelos danos por eles 
provocados enquanto perdurar a menoridade e enquanto exercerem autoridade 
sobre aqueles que estiverem em sua companhia, nos termos do disposto no 
art. 932, I do CC02. 
 
Conjugando  as  mudanças  apontadas  ao  fato  de  que  a  emancipação, 
embora torne o menor capaz para a prática dos atos da vida civil, não altera 
sua menoridade, defende-se que, atualmente, a emancipação só afastaria a 
responsabilidade dos pais se demonstrado que se operou na prática, ou seja, 
que embora menor, o filho não está sujeito à autoridade e à companhia dos 
pais  (art.  932,  I,  do  CC02),  não  mais  vive  sob  sua  dependência  ou 
subordinação. 
 
 
7.2.2 Culpa do filho menor 
 
 
Costuma-se afirmar que a responsabilidade civil dos pais pelos danos 
causados pelos filhos menores soma duas modalidades de responsabilidade 
civil: subjetiva e objetiva. 
 




[image: alt]113 
 
 
A responsabilidade é subjetiva em relação ao menor. Ou seja, a vítima 
terá que provar a culpa do menor, o dano e a relação entre a conduta culposa e 
o dano.
 
 
Contudo,  o  menor  ou  incapaz  são  inimputáveis,  por  não  ser  possível 
analisar sua culpa, propriamente dita, porquanto desprovidos de discernimento. 
 
Por esta razão, a doutrina esclarece que a “culpa” do menor é aferida de 
forma  objetiva,  desconsiderando  sua  menoridade  e  se  concentrando  na 
violação  cometida  e  na  lesão  acarretada,  apenas  para  fins  e  efeitos  de 
responsabilidade civil. Tanto assim que, se comprovada a ausência de violação 
a algum  dever jurídico,  ou de dano, não há  como impor responsabilidade a 
seus pais. 
 
Isto  porque,  independentemente  do  fato  de  o  menor  não  ter 
discernimento quanto aos seus atos e suas conseqüências, o dano foi gerado 
e, por conseguinte, deve ser reparado. 
 
Neste sentido sustenta Carlos Roberto Gonçalves
177
: 
 
Assim, nada impede o magistrado de apreciar o ato do menor 
inimputável – ato que ocasionou o dano – em face das suas 
circunstâncias  objetivas,  externas,  para  concluir  se  o  ato 
incriminado foi normal, regular, coincidente com as regras do 
direito, ou não. Se provado ficar que o ato do menor privado de 
discernimento,  abstratamente  considerado,  não  violou 
nenhuma  obrigação  preexistente,  força  é  convir  que  a ação 
promovida  pela  vítima  contra  o  pai  do  menor  inimputável 
deverá ser prontamente repelida, pois não se compreenderia 
que  os  representantes  do  menor  incapaz,  culpados  por 
presunção legal, continuassem “culpados” pela prática de um 
ato  que  ocasionou  um  prejuízo  mas não  vulnerou  nenhuma 
norma  jurídica.  A  contrario  sensu:  se  o  ato  praticado  pelo 
menor absolutamente incapaz foi “objetivamente ilícito”, não 
importa indagar se o menor é ou não inimputável, pois o pai 
não responde pelo filho, mas pela sua própria culpa. 
 
De igual modo posiciona-se Roberto de Ruggiero
178
: 
 
 
177
 Responsabilidade civil. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 135. 
178
 Instituições de direito civil. 12. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005. 3 v. p. 393-394. 
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A  doutrina  moderna  inclina-se, como  já acentuamos  noutro 
lugar, a introduzir um novo princípio sobre a responsabilidade, 
o  da  responsabilidade  objetiva,  pela  qual  assim  como  o 
proprietário do edifício ou do animal responde pelos danos por 
eles provocados só por ser seu proprietário, da mesma forma 
deve responder, pelos danos produzidos, por exemplo, por um 
demente ou por uma criança, ainda quando nenhuma culpa se 
pudesse atribuir àqueles que tinham a seu cargo a sua guarda 
ou vigilância. O princípio é fundado na injustiça intrínseca que 
deriva de consentir que um patrimônio se encontre diminuído 
pelo fato de uma terceira pessoa, ainda que não imputável por 
falta de discernimento. 
 
Igual é o entendimento de Arnaldo Rizzardo
179
: 
 
A  responsabilidade  não prescinde  da  aferição da  ilicitude  ou 
não da ação nefasta ou nociva. Um menor de cinco anos não 
tem a capacidade para aquilatar a sanidade de sua atitude, de 
suas conseqüências, da legalidade ou da potencialidade para 
causar danos. No entanto, mesmo assim a conduta e a ação 
são aptas a causar um mal ou um prejuízo. Porque resultou o 
dano, e isso geralmente ocorre em razão da ofensa a  um 
ditame de  lei, emerge a  responsabilidade. Daí que,  mesmo 
inimputável  o  agente,  não  se  descarta  a  eventualidade  de 
redundar  em  dano,  e  isto  pelo  fato  da  violação  de  um 
dispositivo de lei, como o que exige a prudência e a obediência 
a limites de velocidade, quando na direção de um veículo. Se 
há a violação de regra legal, há o ato ilícito, com a diferença de 
que não se imputa a responsabilidade ao agente, e sim àquele 
que tem a autoridade ou a guarda sobre aquele que praticou a 
ilicitude. 
 
Sílvio de Salvo Venosa
180
 registra a mesma orientação: 
 
Não se esqueça que na responsabilidade por fato de outrem 
existem duas responsabilidades: a do causador direto do dano 
e a da pessoa também encarregada de indenizar. É necessário 
que  o  agente  direto  tenha  agido  com  culpa  ou,  no  caso  de 
incapazes,  que  tenha  ocorrido  uma  conduta  contrária  ao 
Direito, porque não se fala estritamente em culpa destes. Se o 
inimputável,  menor  ou  outro  incapaz,  agiu  de  acordo  com  o 
Direito, em conduta que se fosse capaz não seria culposa, não 
há o que indenizar. 
 
 
 
179
 Responsabilidade civil: Lei nº 10.406, de 10.01.2002. Rio de Janeiro: Forense, 2005. p. 112. 
180
 Direito civil: responsabilidade civil. 7. ed. São Paulo: Atlas, 2007. 4 v. p. 68. 
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Em relação aos pais, a responsabilidade independe de culpa. Ou seja, 
comprovada  a  “culpa”  do  menor,  automaticamente  os  pais  são 
responsabilizados pela obrigação  de indenizar,  excetuando-se as  hipóteses 
que permitem afastá-la e que serão comentadas mais adiante, no item 9. 
 
À  luz  do  CC02,  a  prova  da  ausência  de  culpa  dos  pais  com  o 
afastamento  de  sua  presunção  não  é  suficiente  para  desonerá-los  da 
responsabilidade indireta, o que amplia as chances de reparação da vítima. 
 
 
7.2.3 Menor sob a autoridade e companhia dos pais 
 
 
Nos termos do disposto no art. 932, I do CC02, serão responsáveis os 
pais  pelos  danos  causados  pelos  filhos  menores  que  estiverem  sob  sua 
autoridade e sua companhia. 
 
E  o  que  as  expressões  “autoridade”  e  “companhia”  significam, 
exatamente? 
 
O  dicionário  Larousse  Cultural
181
  define  “autoridade”  como  o  poder 
legítimo de mandar ou influenciar certa(s) pessoa(s): 
 
AUTORIDADE. s.f. (Do lat. auctoritas). 1. Poder legítimo, direito 
de mandar: a autoridade das leis, de um pai, de um chefe. – 2. 
Administração, governo: decisão de autoridade competente. – 
3. Ascendência, influência resultante de estima, de pressão 
moral, etc.: ter autoridade sobre alguém. [...] 
 
Tomando por base a definição acima transcrita, podemos afirmar que a 
autoridade  exercida  pelos  pais  em  relação  aos  filhos  é  de  mando  e  de 
influência. 
 
 
 
181
 Grande dicionário Larousse cultural da língua portuguesa. São Paulo: Nova Cultural, 1999. 
p. 248 e 266. p. 109. 
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Será autoridade preferencialmente de mando, quanto menor for o filho 
(sempre exercido em favor e benefício do filho). Gradativamente este comando 
será  transformado  predominantemente  em  influência,  conforme  o  filho  vai 
crescendo e se tornando apto a tomar determinadas decisões, de acordo com 
a  liberdade  e  autonomia  que  adquire  e  que  integra  a  própria  educação, 
orientação e vigilância que recebe. 
 
Quanto  ao  termo  “companhia”,  aludido  dicionário
182
  deixa  claro  que 
referida  expressão  está  relacionada  ao  desenvolvimento  de  uma  relação 
íntima, próxima: 
 
COMPANHIA.  s.f.  (Do  lat.  hip.  compania.)  1.  Ação  de 
acompanhar alguém, de conviver com outrem. – 2. omissis. – 
3.  Aquele  ou  aquilo  que  acompanha.  –  4.  Convivência, 
intimidade. – 5 omissis. 
 
CONVIVÊNCIA.  s.f.  1.  Ato  ou  efeito  de  conviver.  –  2.  Trato 
diário, familiaridade, intimidade. 
 
CONVIVER.  v.i.  (Do  lat.  convivere)  (Conj.  [5]).  Viver  em 
comum.  v.t.  1.  Ter  convivência  com.  –  2.  Relacionar-se 
intimamente. 
 
Associando-se  o  significado de  referidas  expressões, fica  claro  que  o 
poder de mando e o poder de influência só podem ser exercidos se houver 
relacionamento  íntimo,  se  houver  convivência.  A  autoridade  pressupõe  a 
existência de convivência, o que não significa, necessariamente, proximidade 
física. 
 
Neste sentido evoluiu a construção doutrinária. 
 
Alvino Lima
183
 destacou a coabitação 
–
 decorrência do direito de guarda 
–
  como  requisito  essencial  para  caracterizar  a  responsabilidade  dos  pais, 
relativizando-o ao admitir que se for possível o exercício pleno dos deveres de 
fiscalização,  direção  de  conduta  e  orientação,  a  responsabilidade  persiste 
mesmo que não exista coabitação: 
 
182
 Grande dicionário Larousse cultural da língua portuguesa. São Paulo: Nova Cultural, 1999. 
p. 248 e 266. 
183
 A responsabilidade civil pelo fato de outrem. Rio de Janeiro: Forense, 1973. p. 36. 




[image: alt]117 
 
 
O segundo requisito para que surja a aludida responsabilidade 
é a coabitação dos filhos menores com os pais, dever imposto 
a estes, como decorrência do direito de guarda. Impõe-se tal 
condição a fim de que o genitor possa educar os seus filhos, 
dirigir-lhes a conduta e fiscalizá-los convenientemente. 
Se,  todavia,  o  filho  menor  não  residir  com  seu  genitor,  a 
responsabilidade não se extinguirá desde que tal situação seja 
ilegal  por  culpa  do  próprio  pai;  se  no  entanto,  a  referida 
situação de fato for justificada devidamente, não havendo, pois, 
culpa do pai, extinguir-se-á a responsabilidade do genitor. 
É preciso observar, contudo, que a não coabitação só isentará 
o  genitor  de  responsabilidade,  se  ele  estiver  impedido  de 
fiscalizar e dirigir a conduta de seu filho menor; se a ausência 
de coabitação não impedir aquela fiscalização, o genitor, que 
se achar no exercício do pátrio poder, continuará no dever de 
vigilância  de  seu  filho  menor,  permanecendo  a  sua 
responsabilidade. 
 
Sergio Cavalieri Filho
184
 também relaciona as expressões “autoridade” e 
“companhia” à coabitação (tê-lo sob o mesmo teto): 
 
Ter o filho sob sua autoridade e em sua companhia significa tê-
lo sob o mesmo teto, de modo a possibilitar o poder de direção 
dos pais sobre o menor e a sua eficiência e vigilância. 
 
Carlos  Roberto  Gonçalves
185
  segue  a  mesma  linha  dos  autores 
anteriormente  citados,  dando  ênfase  à  guarda  do  menor  como  requisito 
essencial  a  caracterizar  a  responsabilidade  dos  pais,  considerando  que  a 
“autoridade” 
–
 mesmo significado de “poder familiar” 
–
 é mantida por ambos os 
pais, ainda que separados: 
 
Considerando-se que ambos os pais exercem o poder familiar, 
pode-se  afirmar,  pois,  que  a  presunção  de  responsabilidade 
dos pais resulta antes da guarda que do poder familiar. E que a 
falta daquela pode levar à exclusão da responsabilidade. 
 
Sob a égide do CC16, João Manuel de Carvalho Santos opunha-se à 
coabitação como requisito necessário da responsabilidade dos pais, porque “a 
responsabilidade subsiste, quando os pais o deixam levar vida vagabunda, ou 
 
 
184
 Programa de responsabilidade civil. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 2003. p. 205. 
185
 Responsabilidade civil. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 139. 
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o enviam a  estudar, entregue  a si  mesmo,  em lugar diferente  do em que 
moram”
186
. 
 
Sílvio de Salvo Venosa
187
 acompanha o posicionamento defendido por 
João Manuel de Carvalho Santos, porque a responsabilidade estará presente 
mesmo sem proximidade física, in verbis: 
 
Não se trata de aquilatar se os filhos estavam sob a guarda ou 
o poder material e direto dos pais, mas sob sua autoridade, o 
que nem sempre implica proximidade física. 
 
Para  Paulo  Luiz  Netto  Lôbo
188
,  o  sentido  da  palavra  “autoridade” 
expressa no art. 932, I, do CC02, relaciona-se ao titular do poder familiar e o 
requisito  “companhia”  deverá  ser  demonstrado  apenas  na  hipótese de  pais 
separados,  vinculando-se  à  guarda  a  quem  estivesse  com  a  criança  no 
momento do dano: 
 
Autoridade, nessa norma, está no sentido de quem é titular do 
poder familiar, ainda que não detenha a guarda do filho menor, 
no caso de pais separados. Exige-se o requisito de o menor 
estar na companhia do pai ou da mãe, que é suposta sempre 
que estes estejam casados ou vivam em união estável. Para 
pais separados, o requisito da  companhia depende de prova 
para ser  verificar se  o menor causou o dano quando  estava 
com o guardião  ou com  o  outro, no  exercício  do  direito  de 
visita. 
 
Felipe P. Braga Netto
189
 acompanha a opinião manifestada no parágrafo 
anterior atribuindo à guarda o elemento principal e necessário para verificação 
da responsabilidade: 
 
“Autoridade”,  na menção do  inciso  I  do  art.  932,  deve  ser 
compreendida como tradutora do poder familiar sobre o menor. 
Ou  seja,  se  há,  por  parte  dos  pais,  ou  de  um  deles,  poder 
familiar em relação ao menor, haverá autoridade. Não basta, 
porém,  haver  autoridade,  é  preciso,  além  disso,  diz  o  inciso 
 
186
 Código Civil brasileiro interpretado, principalmente do ponto de vista prático. 12. ed. Rio de 
Janeiro: Freitas Bastos, 1990. 20 v. p. 215. 
187
 Direito civil: responsabilidade civil. 7. ed. São Paulo: Atlas, 2007. 4 v. p. 71. 
188
 Do poder familiar. In: DIAS, Maria Berenice; PEREIRA, Rodrigo da Cunha (Coord.). Direito 
de família e o novo Código Civil. 4. ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2006. p. 153. 
189
 Responsabilidade civil. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 159. 
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citado,  que  haja  companhia.  [...].  Sem  guarda  não  há 
responsabilidade. Se os pais são divorciados, e a guarda está 
com um deles, este responderá pelo dano que o filho menor 
cause. 
 
Aludido autor afirma, ainda, que a guarda não implica, necessariamente, 
proximidade física
190
. 
 
Opondo-se  às  opiniões  anteriores,  sustentam  Gustavo  Tepedino, 
Heloisa Helena Barboza e Maria Celina Bodin de Moraes
191
 que a expressão 
“autoridade” vinculada à expressão “companhia” denota que a responsabilidade 
dos pais não está atrelada à titularidade do poder familiar, que se mantém para 
ambos mesmo após eventual dissolução da sociedade conjugal, tão pouco à 
guarda, considerando o direito de visitas que o outro progenitor possui, mas 
sim à influência que os pais exercem sobre os filhos: 
 
Requisitos para a responsabilidade dos pais são que o menor 
esteja sob sua autoridade e em sua companhia. O Código 
anterior utilizava no lugar de autoridade o termo poder, o que 
levava a crer que o detentor do pátrio poder respondia sempre 
pelos atos do menor (Aguiar Dias, Da Responsabilidade, vol. II, 
p. 112). Ainda que o poder dos pais sobre os filhos fosse, no 
caso concreto, inefetivo, não havendo razão para afastar o 
pátrio poder, os pais eram tidos por responsáveis (Caio Mário 
da  Silva Pereira,  Responsabilidade  Civil,  p.  91).  O  CC, ao 
empregar  a  expressão  sob  sua  autoridade,  parece  ter 
procurado  preservar  a  abrangência  da  responsabilidade, 
atingindo  também  os  pais  que,  embora  não  detentores  da 
guarda, têm  os filhos sob sua  autoridade parental.  Como no 
CC1916,  fala-se  em  companhia,  mas  o  termo  deve  ser 
entendido mais no sentido de influência sobre a criança do que 
de uma vigilância concreta e um contato físico permanente com 
o menor. 
 
A influência em comento só é possível com a convivência familiar entre 
pais e filhos, pois é por meio dela que os pais educam, protegem, formam e 
orientam  o  filho,  preparando-o  para  a  vida  adulta  e  tudo  o  que  a  ela  está 
relacionado. 
 
 
190
 BRAGA NETTO, Felipe P. Responsabilidade civil. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 160. 
191
 Código Civil interpretado conforme a Constituição da República. Rio de Janeiro: Renovar, 
2004-2006. 2 v. p. 830. 
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Claudia Maria da Silva
192
 defende a relevância da convivência familiar na 
formação das crianças ao tratar do direito de indenização do filho desprovido 
desta convivência: 
 
O cerne da filiação é a família. A identidade pessoal da criança 
e do adolescente tem vínculo direto com a identidade do grupo 
familiar, em primeira instância. Daí exsurge a responsabilidade 
primordial  dos  genitores  na  formação  da  personalidade  do 
indivíduo, cabendo-lhes dar amor, orientação ética e moral, 
educação,  alimento,  respeito;  ensinar  a  viver  e  a  sobreviver, 
tudo isso por meio da  convivência familiar que, conclui-se, é 
um  dever dos  genitores (e,  em  contrapartida, um direito  dos 
filhos). 
Não se trata, como visto, da coexistência diária e contínua, que 
se  esgota  na  coabitação  ininterrupta  ou  esparsa,  conforme 
persiste ou se extingue o elo conjugal. 
Tanto  no  desenrolar  da  entidade  conjugal  como  após  sua 
extinção, ambos os genitores persistem como co-responsáveis 
pela  prole  em  todos  os  âmbitos,  exatamente  diante  da 
preservação do poder familiar. 
É urgente que se proceda à dissociação entre a  convivência 
familiar  com o  dever/direito  de  visitas/companhia/fiscalização, 
para  difundi-la  como  garantia  de  uma  efetiva  e  perpétua 
participação  na  formação  e  no  desenvolvimento  da 
personalidade dos filhos, visando sempre ao melhor interesse 
desses e no resguardo de sua dignidade. 
 
Sob este prisma, o legislador atribuiu, independentemente de culpa, a 
responsabilidade aos pais pelos danos causados pelos filhos menores com os 
quais convivam (significado das expressões “autoridade” e “companhia”). 
 
Tratando-se de modalidade de responsabilidade sem culpa, questiona-
se a necessidade da previsão dos requisitos “autoridade” e “companhia” como 
pressupostos  do  instituto  em  comento,  ou  seja,  da  convivência  como 
pressuposto da responsabilidade civil. 
 
Aludidos pressupostos se justificavam à luz do CC16, quando os pais 
eram responsabilizados por culpa própria, ainda que presumida, em relação ao 
evento danoso provocado pelo filho. 
 
 
192
 Descumprimento do dever de convivência familiar e indenização por danos à personalidade 
do filho. Revista Brasileira de Direito  de  Família, Porto Alegre, v. 6, n. 25, p. 145, ago.-set. 
2004. 
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Tinha-se por premissa que o dano provocado pelo menor decorria de 
alguma falha dos pais, em relação à educação, à vigilância ou qualquer outro 
dever  inerente  ao  poder  familiar  por  eles exercido,  como  se  infere  do  texto 
abaixo, de autoria de Orlando Gomes
193
, redigido à luz do CC16: 
 
Quando, por outras palavras, tiver culpa in vigilando, presumida 
legalmente,  assume  o  dever  de  indenizar,  tornando-se 
civilmente responsável. 
Exige a lei, apenas, que esse filho menor esteja sob seu poder, 
e em sua companhia. É intuitivo porquanto a responsabilidade 
deriva da infração do dever de vigilância dos pais. Claro é que 
se não pode exigi-lo sobre pessoa não subordinada às ordens 
e instruções de outra. Do mesmo modo, se não se encontra 
sob  suas  vistas,  é  impossível  vigiá-la,  o  que não  significa, 
porém, que o pai deixe de responder pelo filho menor, porque 
este, com o seu consentimento, esteja em lugar distante. Daí a 
expressão própria  empregada  pelo legislador: filhos menores 
que estejam em sua companhia. Assim, se sob a guarda e em 
companhia da mãe se encontra o filho por força de desquite, 
responde esta e não o pai. Não basta, por conseguinte, que o 
menor esteja sob o poder do pai, é mister, ainda, que viva em 
sua companhia. 
 
Nessa ordem de idéias, justa a fixação da convivência entre pais e filho 
menor como pressuposto desta modalidade de responsabilidade, pois somente 
a partir do convívio entre eles é que os primeiros poderiam exercer de forma 
efetiva  os  deveres  inerentes  ao  poder  familiar,  presumidos  violados  sempre 
que o filho menor causasse um dano. Se tal convivência não existisse, ainda 
que em relação a um dos pais, como atribuir a este responsabilidade pelo dano 
causado pelo filho menor? Nesta hipótese, que dever teria sido violado? 
 
É  por  isto  que,  sob  a  égide  do  CC16,  a  doutrina  sedimentou  o 
entendimento de que, no caso de pais separados ou no caso da suspensão ou 
destituição  do  poder  familiar,  deveria  ser  responsabilizado  aquele  que 
estivesse  com  o  menor  no  momento  da  ocorrência  do  dano.  Não  era 
necessária a presença física no momento do dano, mas que o menor estivesse 
sob a autoridade de determinado progenitor naquele momento. 
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Por exemplo, o menor que  está com o  pai, em período  de visitas ou 
porque a mãe teve seu poder familiar suspenso (ou foi dele destituída), e causa 
um dano. Somente o pai responde por este dano, pois, no contexto do CC16, 
naquele exato momento, apenas o pai poderia ter violado algum de seus 
deveres, por força da convivência estabelecida com o filho menor. 
 
Sob  a  égide do  CC02  e  com  amparo  nos princípios  da  dignidade  da 
pessoa humana, da solidariedade, da igualdade, da liberdade e da reparação 
integral  do  dano,  acredita-se  não  haver  mais  sentido  na  exigência  da 
convivência (autoridade e companhia), como pressuposto da responsabilidade 
dos pais. 
 
Como  já  mencionado  no  item  7.1  supra,  o  CC02  desvinculou  a 
responsabilidade  dos  pais  da  violação  de  qualquer  dever  ao  fixar  que  esta 
responsabilidade subsiste independentemente de culpa. 
 
Não  há  que  se  averiguar  a  quem  competia  o  dever  presumidamente 
violado (raciocínio estabelecido pelo CC16), em relação ao menor, no momento 
da ocorrência do evento danoso. 
 
O progenitor responderá independentemente de culpa. 
 
Responderá pelo cumprimento da obrigação de indenizar, pelo simples 
fato de ter dado causa ao menor, ao gerá-lo, assumindo todos os ônus daí 
provenientes, no que se incluem, além do dever de alimentos, educação, lazer, 
saúde,  dentre  outros,  o  dever  de  responder  pelos  danos  que  o  menor, 
eventualmente, vier a causar (subitem 7.1.7 supra). 
 
Desatrelando a obrigação de reparar da violação de qualquer dever 
inerente  ao  poder  familiar,  vincula-a,  apenas  e  tão-somente,  à  condição  de 
progenitor (pai ou mãe). 
 
Nesse  sentido,  a  própria  “convivência”  familiar,  como  pressuposto  da 
responsabilidade dos pais, deixa de fazer sentido. 
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Se a convivência (poder e companhia, na dicção do CC16; autoridade e 
companhia, na dicção do CC02) era exigida como pressuposto para viabilizar 
aos  pais  exercer  seus  deveres,  por  que  mantê-la  neste  patamar,  se  a 
responsabilidade civil dos pais não está mais atrelada à culpa, à violação de 
seus deveres? 
 
Seria  plenamente  justificável  a  responsabilização  dos  pais, 
independentemente do estado civil de ambos (casados 
–
 ou não 
–
 entre si, de 
fato ou de direito), ou da titularidade do poder familiar, notadamente nos casos 
em  que  um  dos  progenitores  não  o  detenha  por  força  de  suspensão  ou 
destituição,  posto  que  a  responsabilidade  não  está  vinculada  à  culpa,  à 
violação de qualquer dever, inclusive daqueles inerentes ao poder familiar, o 
que  torna  irrelevante 
–
  para  fins  de  responsabilidade  civil,  frise-se 
–
  a 
convivência entre pais e menores, como forma de permitir que os primeiros 
exerçam seu poder de mando e de influência sobre os segundos. 
 
Mas ainda que admitidos como pressupostos da responsabilidade dos 
pais pelos danos causados pelo menor, só afastarão a obrigação dos pais (de 
indenizar a vítima de seu filho menor), se a falta de autoridade e de convivência 
decorrer de  um motivo  justo e  não da  falta, da  culpa, do  progenitor.  Este 
aspecto será analisado mais adiante, no item 7.4. 
 
 
7.3  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  ENTRE  OS  PAIS 
SEPARADOS/DIVORCIADOS 
 
 
Independentemente da discussão relacionada à convivência entre pais e 
filhos menores, como pressuposto da responsabilidade dos pais, afirma-se que, 
à luz do CC02, a responsabilidade entre os pais permanece solidária, ainda 
que separados, divorciados ou que nunca tenham casado entre si (de fato ou 
de direito). 
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A família contemporânea possui uma concepção totalmente diferente da 
família  de  outrora,  que  valorizava  mais  o  patrimônio  que  seus  próprios 
integrantes. 
 
Aquele  poder  soberano  que  o  paterfamilias  possuía  sobre  seus 
descendentes  e  esposa  deu  lugar  a  uma  gama  de  deveres,  repartidos 
igualmente entre o pai e a mãe, exercidos em benefício e no interesse do filho, 
pois as relações passaram a se basear no afeto e nos deveres de igualdade, 
solidariedade  e  reciprocidade,  consoante  esclarece  Silvana  Maria 
Carbonera
194
: 
 
Assim,  a  família  contemporânea  é  tomada  como  a 
“comunidade  de  afecto  e  entre-ajuda”,  espaço  onde  as 
aptidões  naturais  podem  ser  potencializadas  e  sua 
continuidade só encontra respaldo na existência do afeto. É a 
família eudemonista, pois traduz o meio onde “acentuam-se as 
relações de sentimento entre os membros do grupo: valorizam-
se  as  funções  afetivas  da  família  que  se  torna  o  refúgio 
privilegiado das pessoas contra a agitação da vida nas grandes 
cidades e das pressões econômicas e sociais”. 
 
A  família  passou a  ser  um  refúgio  das  pessoas  em  contraposição a 
massificação da sociedade
195
, perdendo muito  de suas  antigas atribuições, 
como registra João de Matos Antunes Varela
196
: 
 
As pessoas passaram a não comer em casa, mas no refeitório 
da  empresa  ou  na  cantina  do  Estado,  os  filhos  não  são 
educados no lar, mas no infantário, ao mesmo tempo que se 
prolonga cada vez mais o período da escolaridade obrigatória, 
não  é  a  família  que  socorre  os  parentes  necessitados, 
acidentados  ou  inválidos,  mas  as  instituições  oficiais  de 
assistência ou previdência social, os lares da terceira idade. 
 
A instituição familiar voltou-se ao desenvolvimento da intimidade e da 
personalidade  de  seus  integrantes,  como  afirmam  Giselda  Maria  Fernandes 
Hironaka e Euclides de Oliveira
197
. 
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Na idéia de família, o que mais importa – a cada um de seus 
membros e a todos a um só tempo – é exatamente pertencer 
ao  seu  âmago,  é  estar  naquele  idealizado  lugar  onde  é 
possível  integrar  sentimentos,  esperanças  e  valores, 
permitindo, a cada um, se sentir a caminho da realização de 
seu projeto pessoal de felicidade. 
 
Discorrendo  sobre  a  função  “serviente”  assumida  pela  instituição 
familiar,  Pietro  Perlingieri
198
  sustenta  que  o  interesse  de  um  passa  a  ser  o 
interesse de  todos, por  força dos  deveres de  colaboração, solidariedade  e 
reciprocidade existente entre seus componentes: 
 
Cada forma familiar tem uma própria relevância jurídica, dentro 
da comum função de serviço ao desenvolvimento da pessoa; 
[...]. 
[...] 
Os direitos atribuídos aos  componentes da família garantem, 
tutelam  e  promovem  diretamente  exigências  próprias  da 
pessoa e  não de  um distinto  organismo, expressão de  um 
interesse coletivo superior, fundamento de direitos e deveres. A 
família  não  é  titular  de  um  interesse  separado,  autônomo, 
superior  àquele  do  pleno  e  livre  desenvolvimento  de  cada 
pessoa. 
[...] 
[...]  nesta  base  insere-se  a  exigência  de  colaboração,  de 
solidariedade  e da reciprocidade, sem  que elas  cheguem  a 
constituir um separado interesse familiar que possa ser oposto 
àquele individual.
 
A  unidade  da  família  exprime  o  momento  essencial  da 
comunidade, é o que torna “comum” (justamente no sentido de 
“unitária”, não certo de “ordinária”) a vida de cada componente 
do grupo familiar. Desse modo não se corrói a função serviente 
da  formação  social,  mas antes se  evidencia  o momento  da 
responsabilidade, o fato de que o interesse individual de cada 
um  encontre o  fundamento no  próprio livre  desenvolvimento, 
em  constante  reciprocidade  com  os  interesses  dos  outros 
conviventes. 
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Sob  essa  nova  abordagem,  valorizou-se  e  se  tutelou  a  pessoa  na 
família, priorizando-a em relação ao grupo, à própria entidade familiar na qual 
está inserida, como aponta Silvana Maria Carbonera
199
: 
 
Outro ponto de significativa importância deve ser destacado: a 
valorização  da  pessoa  na  família,  em  sentido  diverso  do 
encontrado no Código Civil brasileiro, nitidamente transpessoal. 
Esta  valorização  está  coerente  com  as  linhas  gerais  da 
Constituição  Federal, uma  vez  que o  artigo  1º III,  consagra 
como  fundamento  da  República  Federativa  do  Brasil  a 
dignidade da pessoa  humana. Neste  sentido, a  proteção  à 
pessoa, recebendo o status constitucional, deve ser o princípio 
orientador no seu tratamento em todas as esferas. A proteção 
aos componentes da família não constitui exceção à regra, o 
que conduz à sua priorização em relação ao grupo. 
 
É a realidade social sobrepondo-se à realidade jurídica
200
. 
 
Em decorrência dessa valorização passou-se a reconhecer e proteger 
diversas formas de  instituição familiar, todas  com  a mesma importância  e 
finalidade: a realização de cada integrante. 
 
Sobre o ponto salientam Giselda Maria Fernandes Hironaka e Euclides 
de Oliveira
201
: 
 
Os  seres humanos  mudam e mudam  os seus anseios, suas 
necessidades  e  seus  ideais,  em  que  pese  a  constância 
valorativa da imprescindibilidade da família enquanto ninho. A 
maneira de organizá-lo e de fazê-lo prosperar, contudo, se 
altera significativamente em eras e culturas não muito distantes 
umas da outras. 
 
Claudia Maria da Silva
202
 registra que é incontroverso “que o ser humano 
encontra sua gênese num contexto familiar, seja de qualquer espécie”, pois é: 
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A  família  o  primeiro  espaço  de  convivência  do  ser  humano. 
Referência fundamental para que a criança se desenvolva, é 
na  família  que, independentemente  de  sua  configuração,  ou 
“roupagem”, se aprendem e se incorporam valores éticos – e 
onde são vivenciadas experiências afetivas, representações, 
juízos e expectativas. 
Por óbvio que a formação da personalidade dos filhos depende 
diretamente da participação, da atuação, do posicionamento e 
da forma como os genitores exercem os seus papéis de pai e 
de mãe, como estabelecem e mantêm a convivência familiar.
203
 
 
Acolhendo a evolução da realidade social e admitindo a necessidade de 
adequá-la  ao mundo jurídico, a CF88  reconheceu as uniões  estáveis e  a 
comunidade  formada  por  qualquer  dos  pais  e  respectivos  filhos,  como 
entidades familiares: 
 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção 
do Estado. 
[...] 
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união 
estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, 
devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 
§  4º  Entende-se,  também,  como  entidade  familiar  a 
comunidade  formada  por  qualquer  dos  pais  e  seus 
descendentes.
 
 
Sob  esta  ótica  compreende-se  que  os  deveres  de  solidariedade, 
reciprocidade  e  igualdade  se mantenham ainda  que  haja  a  dissolução  do 
vínculo conjugal, tanto assim que é admissível pedido de alimentos entre os 
próprios  cônjuges,  ainda  que  separados  ou  divorciados,  conforme  as 
circunstâncias fáticas, a teor do que dispõe o art. 1.704 do CC02: 
 
Art. 1.704. Se um dos cônjuges separados judicialmente vier a 
necessitar de alimentos, será o outro obrigado a  prestá-los 
mediante pensão a ser fixada pelo juiz, caso não tenha sido 
declarado culpado na separação judicial. 
Parágrafo  único.  Se  o  cônjuge  declarado  culpado  vier  a 
necessitar de alimentos, e não tiver parentes em condições de 
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prestá-los, nem aptidão para o trabalho, o outro cônjuge será 
obrigado a assegurá-los, fixando o juiz o valor indispensável à 
sobrevivência.
 
 
Em relação aos filhos, mesmo havendo separação/divórcio, os deveres 
decorrentes da parentalidade são mantidos por força do que dispõem os arts. 
1.589 c/c 1.579, ambos do CC02: 
 
Art. 1.579. O divórcio não modificará os direitos e deveres dos 
pais em relação aos filhos. 
 
Art. 1.589. O pai ou a mãe, em cuja guarda não estejam os 
filhos, poderá visitá-los e tê-los em sua companhia, segundo 
que acordar com o outro cônjuge, ou for fixado pelo juiz, bem 
como fiscalizar sua manutenção e educação. 
 
Depreende-se  do  exposto  que  a  “unidade  familiar”  não  equivale  à 
“unidade do casamento”. 
 
A “unidade familiar” abrange  um conjunto  de pessoas, vinculadas por 
laços afetivos que se concretiza independentemente da existência ou não do 
casamento. Nas palavras de Pietro Perlingieri
204
: 
 
É necessário colocar em evidência que “unidade familiar” não 
deve ser confundida nem com “indissolubilidade do casamento” 
nem com “unidade do casamento”. Com reservas de maiores 
aprofundamentos a seguir (sobre o divórcio cfr. infra, § 164), 
pode-se dizer que a função serviente da família como formação 
social  implica  o  não  merecimento  de  tutela  do  seu 
prosseguimento quando se ponha, em concreto, em insanável 
contraste com o desenvolvimento da personalidade de um de 
seus membros. Não pode, além  disso, identificar-se com a 
“unidade do casamento”, já que a unidade da família tem um 
papel  extrapatrimonial:  ela  se  concretiza  não  somente  na 
constância do  casamento, mas também  em formas diversas, 
na  hipótese  de  dissolução  do  casamento  ou  de  separação 
pessoal. É mesmo nesta última hipótese que a igual dignidade 
social  e  a  igualdade  dos  cônjuges  podem  encontrar  um 
corretivo na unidade da família (se for o caso, no interesse dos 
filhos). 
 
A ruptura da sociedade conjugal não provoca o rompimento das relações 
estabelecidas por meio da unidade familiar, pois se trata de coisas diferentes: a 
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primeira representa a ruptura do vínculo existente entre os pais e a segunda, a 
ruptura do vínculo existente entre pais e filhos. 
 
Admite-se, pois, a existência do vínculo entre os filhos e cada um de 
seus pais, independentemente da existência do vínculo conjugal entre os pais. 
 
A ruptura ou a simples ausência do elo conjugal provoca modificações 
quanto ao estado civil dos cônjuges e divisão do patrimônio. Quanto aos filhos, 
exige uma reorganização para que se mantenha e assegure o convívio destes 
com  ambos os  pais,  para  o bem  do menor e  para  atender  ao  interesse  da 
própria sociedade. 
 
Vale  dizer que, mesmo separados/divorciados 
–
 e  ainda que  nunca 
tenham  estabelecido  união  conjugal,  mesmo  que  de  fato 
–
,  ambos  os  pais 
mantêm o dever de participar ativamente da vida de seus filhos, para auxiliá-los 
em  sua  formação  emocional,  psicológica,  física  e  intelectual  e,  em 
contrapartida, os filhos têm o direito de conviver com seus pais em igualdade 
de condições. 
 
O  poder  familiar  é  mantido  por  ambos  os  pais,  ainda  que 
separados/divorciados,  ou  ainda  que nunca  tenham  se  casado,  consoante 
esclarece Eduardo de Oliveira Leite
205
: 
 
Dúvida não há de que os pais, os dois genitores permanecem 
titulares da  autoridade parental em relação a seus filhos e 
independe do  rumo  que  tomar  seu  casamento. A  ruptura do 
casal,  não  tem  o  condão de  provocar  a  ruptura dos  laços 
jurídicos  e  afetivos  da  filiação,  que  persistem  imutáveis, 
independentemente dos acontecimentos. 
 
Neste sentido, afirma Águida Arruda Barbosa
206
: 
 
Na dissolução da  sociedade conjugal,  os deveres relativos à 
autoridade parental são mantidos, como bem enfatiza o insigne 
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jurista Jean Carbonnier. A ruptura da vida conjugal gera efeitos 
pessoais, patrimoniais e sobre a pessoa dos filhos, traduzindo-
se em organização da guarda e do regime de visitas. 
 
Claudia Maria da Silva
207
 registra a mesma opinião: 
 
Se rompido  o elo conjugal, mister  se faz  que a “convivência 
familiar” seja mantida, ou até mesmo intensificada diante das 
adversidades  causadas  pelo  desenlace.  Quanto  à  filiação, 
rompe-se  a  coexistência  ou  coabitação,  jamais  o  dever  de 
convivência. 
 
O poder familiar se dissocia da titularidade da guarda, recaindo sobre 
ambos os pais. A guarda passa a ser uma questão de mera organização. 
 
Ao discernir estes conceitos e, principalmente, ao identificar o conteúdo 
e alcance dos princípios da dignidade da pessoa humana e da solidariedade no 
âmbito do direito de família, percebe-se que seria altamente benéfica a guarda 
compartilhada, cujo foco principal é o bem-estar do menor. 
 
Águida Arruda Barbosa
208
, ressaltando que na legislação francesa e 
canadense a guarda compartilhada é a regra, enquanto a autoridade parental 
unilateral é a exceção, salienta que o exercício conjunto da autoridade parental 
é  a  situação  mais  coerente,  na  medida  em  que  permite  que  ambos  os 
progenitores  participem  ativamente da  formação  de  seus filhos,  equilibrando 
direitos, deveres e responsabilidades: 
 
Nas legislações francesa e canadense, a autoridade parental 
conjunta  já  é a  regra  e  a autoridade  parental  unilateral  é  a 
exceção. 
O fundamento desta tendência é reconhecer o princípio da 
igualdade  entre  homem  e  mulher,  e  o  superior  interesse  da 
criança, que deve ter a sua vida organizada de tal forma que 
permaneça,  dentro  do  possível,  o  mais  próximo  ao  que  era, 
enquanto o casal conjugal existia concomitantemente ao casal 
parental. 
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É  razoável  supor  que  a  presença  de  pai  e  mãe  deve  ter 
freqüência  rítmica,  dada  a  importância  desta  participação  na 
ampla responsabilidade de formação dos filhos. 
O  exercício  conjunto  da  guarda  dos filhos é  a  forma mais 
coerente e que melhor atende às crianças. 
[...] 
Em síntese, a guarda compartilhada permite equilibrar direitos, 
deveres e responsabilidades, e o mais importante, atendendo 
ao interesse das crianças e aos interesses dos genitores e das 
crianças. 
 
Sob o ponto de vista ora exposto, sustenta-se ser inaceitável que, pela 
dissolução  do  casamento  (ou  ausência  dele),  apenas  um  dos  pais  se 
responsabilize  pelos  danos causados pelos  filhos,  considerando  que: (i)  se 
estivessem casados ambos responderiam; (ii) a separação/divórcio não altera 
as obrigações que ambos conservam em relação aos filhos que geraram, 
valendo o mesmo para os pais que nunca estabeleceram união conjugal; e (iii) 
a responsabilidade dos pais está dissociada da violação de qualquer dever. 
 
Carmen López Beltrán de Heredia
209
 defende o mesmo entendimento: 
 
En definitiva, la separación o divorcio es una  cuestión que 
atañe directamente a los padres e indirectamente a los hijos, 
pero  se  procura  que  las  relaciones  paterno-filiales  queden 
mínimamente  afectadas.  Ni  el  padre,  ni  la  madre  quedan 
liberados de sus obligaciones y conservan ciertas facultades. 
Ello hará que en cada caso concreto se deba examinar cuáles 
son  las  atribuciones  que  conserva  el  progenitor  que  no  sea 
titular  de  la  guarda, y  cuál  es,  e  incluso,  cuál  há  sido  su 
conducta para con los hijos. 
La víctima, por su parte, no tiene porqué indagar si los padres 
del menor que  le  causó  un  daño  están  casados, separados, 
divorciados, etc., ejercen o no la guarda, son titulares o no de 
la guarda. En consecuencia, podrá dirigirse contra el padre y la 
madre del menor, sin probar cuál es su situación matrimonial. 
[...] 
Por nuestra parte, proponemos que la víctima pueda dirigirse 
contra ambos progenitores, es decir, entendemos que ambos 
están pasivamente legitimados frente a las reclamaciones de 
los perjudicados por los hechos de sus hijos. 
[...] 
Si sostuviéramos a ultranza que el padre privado de la guarda y 
custodia  de  sus  hijos  queda  automáticamente  liberado, 
podríamos  llegar  a  conclusiones  absurdas,  que  sin  duda  no 
deseó el legislador. Imaginemos, por ejemplo, un menor que ha 
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sido  confiado  a  la  guarda  y  custodia  de  uno  de  sus 
progenitores que  sea  insolvente, teniendo  el  otro  una  gran 
fortuna. Si solamente ha de responder el progenitor a quien se 
ha  confiado  la  guarda  del  menor,  en aquellos  casos en  los 
cuales el ilícito del menor puede catalogarse de ilícito penal (e 
incluso si es un simple ilícito civil), con el artículo 20 del Código 
penal en la mano, será llamado a responder el propio menor, 
con su patrimonio personal, pese a que el otro progenitor, que 
no  está  eximido de  sus  obligaciones  para  con  los  hijos,  sea 
solvente. ¿Es  esto  justo? Creemos  que no,  ya  que  si ese 
menor formara  parte  de  una  familia  armónica  respondería el 
progenitor  solvente,  sin  ningún  problema  para  él.  No  veo  la 
razón, en virtud de la cual, el menor que padece la separación 
de sus padres haya de ser de peor condición que otro que vive 
en  un  hogar  sin  complicaciones,  cuando  se  trate  de  una 
cuestión de reparación de daños frente a terceros. 
 
Acrescente-se à posição aqui defendida que, caso o dano causado pelo 
filho tenha decorrido da culpa de um dos pais, por exemplo, por falta de 
vigilância, estando os pais separados ou divorciados, aquele que não contribuiu 
de forma efetiva e concreta para a ocorrência do dano (que poderia ter sido 
evitado) pode se valer do disposto no art. 934 do CC02, para obter a devolução 
do valor que despendeu com o pagamento da indenização fixado em favor da 
vítima. Aludido dispositivo legal prevê que: 
 
Art.  934.  Aquele  que  ressarcir  o  dano  causado  por outrem 
pode  reaver  o que  houver  pago  daquele  por quem  pagou, 
salvo se o causador do dano for descendente seu, absoluta ou 
relativamente incapaz. 
 
Sob  este  aspecto,  José  Fernando  Simão
210
  registra  que  o  direito 
português, baseado na culpa presumida dos pais, autoriza que, por meio de 
uma  ação  de  regresso,  apenas  o  pai  “culpado”  arque  com  as  despesas 
geradas pela obrigação de indenizar: 
 
No sistema português, baseado na culpa presumida, admite-se 
que,  havendo  prova  que  ilida  a  responsabilidade  de  um  dos 
pais, será este liberado, arcando o culpado com a totalidade do 
valor a ser pago. E mais, com base na previsão legal, admite-
se  que  dependendo  de  seu  grau  de  culpa,  cada  um  dos 
responsáveis pagará parte menor, maior ou igual à do outro. 
Nesse  sistema, caso  a  vítima  proponha  a  demanda  apenas 
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contra um dos genitores que faz prova da ausência de culpa, 
afastando  a  presunção,  a  ação  será  julgada  improcedente. 
Entretanto, caso não se desincumba do ônus, precisará pagar 
a  indenização  na  sua  totalidade  e  depois  cobrar  do  outro 
responsável. 
Assim,  na  ação  de  regresso,  diante  da  possibilidade  de 
exoneração da indenização, ou mesmo de valores desiguais, 
haverá  amplo  debate  da  culpa  de  cada  um  dos  pais  e sua 
efetiva responsabilidade quanto ao ilícito causado. 
 
Em suma, afirma-se que à luz do CC02 ambos os pais são responsáveis 
perante  a  vítima  pelos  danos  causados  pelos  filhos  menores, 
independentemente de terem concorrido, ou não, para o evento danoso ou de 
estarem, ou não, vivendo em sociedade conjugal. A culpa de cada um dos pais 
poderá ser objeto  de discussão apenas entre eles, em ação de regresso, 
fundada no art. 934  do CC02, não interessando a discussão instaurada à 
vítima, que busca obter a reparação de seu dano. 
 
Cumpre  observar  que  Sergio  Cavalieri  Filho
211
,  dentre  outros 
doutrinadores, discorda deste posicionamento: 
 
Se os  pais têm,  agora, responsabilidade objetiva em  relação 
aos filhos menores, que motivos podem invocar para exonerar-
se dessa responsabilidade? Isso só pode ocorrer se e quando 
os  pais  perderem,  jurídica  e  justificadamente,  o  poder  de 
direção sobre o filho menor, cabendo-lhes o ônus dessa prova. 
Com  base  nesses  critérios  é  possível  solucionar  várias 
situações. No caso de os pais estarem separados, um deles 
ausente ou interdito, a responsabilidade será daquele (pai ou 
mãe)  que tem  o  filho  sob sua  posse  e guarda,  que  exerce 
sobre ele o poder de direção. Se, de maneira contínua e fora 
do domicílio paterno, o menor é confiado à guarda dos avós, de 
educador,  de  estabelecimento  de  ensino,  ou  trabalha  para 
outrem, a estes caberá a responsabilidade durante o período 
em que exercerem o poder de direção sobre o menor, e assim 
por diante. 
[...] 
Conseqüentemente,  nem  toda  delegação  de  vigilância 
transfere a responsabilidade dos pais; somente aquela que tem 
caráter  de  substituição,  permanente  ou  duradoura,  e  feita 
juridicamente  a  quem  tem  condições  de  exercer 
responsavelmente  o poder de  direção  do  menor.  O simples 
afastamento do filho  da casa  paterna, por si  só,  não elide a 
responsabilidade dos pais. 
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7.4  RESPONSABILIDADE  DOS  PAIS  NA  HIPÓTESE  DE  UM  DELES  NÃO 
SER TITULAR DO PODER FAMILIAR, POR SUSPENSÃO OU DESTITUIÇÃO 
 
 
Na  linha  de  raciocínio  estabelecida  neste  estudo,  ainda  que  se 
mantenha a convivência entre os pais e filhos menores como pressuposto da 
responsabilidade dos primeiros pelos danos causados pelos segundos, mesmo 
assim, sustenta-se que subsiste  a  responsabilidade solidária entre  os pais, 
mesmo que um deles não detenha o poder familiar, por força de suspensão ou 
de destituição. 
 
Os pais, como principais responsáveis pela formação, criação e proteção 
dos filhos menores (crianças e adolescentes), detêm a titularidade do poder 
familiar  que  lhes  confere  uma  gama  de  deveres  e  direitos  em  relação  aos 
filhos,  que  devem  ser  exercidos  em  benefício  do  menor,  tal  como  já 
mencionado em diversas passagens deste trabalho. 
 
Nada obstante, o poder familiar não é absoluto, podendo ser suspenso 
ou  destituído,  sempre  em  benefício  do  menor,  como  salienta  Paulo  Lúcio 
Nogueira
212
: 
 
A suspensão e a destituição do pátrio poder são institutos do 
direito civil que constituem verdadeiras sanções sofridas pelos 
pais por  infração aos  deveres que têm  para com  os  filhos. 
Essas  sanções  visam mais  ao  interesse  dos filhos do  que 
propriamente punir os pais. 
 
O CC02 prevê, em seus arts. 1.637 e 1.638, as situações que geram a 
suspensão ou a destituição do poder familiar (perda do poder familiar por ato 
judicial), in verbis: 
 
Art. 1.637. Se  o pai, ou a mãe,  abusar de  sua autoridade, 
faltando aos deveres a eles inerentes ou arruinando os bens 
dos  filhos,  cabe  ao  juiz,  requerendo  algum  parente,  ou  o 
Ministério Público, adotar a medida que lhe pareça reclamada 
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pela segurança do menor e seus haveres, até suspendendo o 
poder familiar, quando convenha. 
Parágrafo único. Suspende-se igualmente o exercício do poder 
familiar ao pai ou à mãe condenados por sentença irrecorrível, 
em virtude de crime cuja pena exceda a dois anos de prisão. 
 
Art. 1.638. Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a 
mãe que: 
I - castigar imoderadamente o filho; 
II - deixar o filho em abandono; 
III - praticar atos contrários à moral e aos bons costumes; 
IV  -  incidir,  reiteradamente,  nas  faltas  previstas  no  artigo 
antecedente. 
 
É evidente que o afastamento entre os pais e o menor, com a perda ou a 
suspensão do poder familiar, justifica-se porque a convivência entre eles coloca 
em risco os interesses do próprio menor, ou seja, os direitos fundamentais a 
ele assegurados pela CF88 e pelo ECA. 
 
Na opinião de Maria Josefina Becker
213
: 
 
É  necessário  reconhecer  que  há  situações  em  que  a 
permanência  sob  a  guarda  dos  pais  significa  risco  para  a 
sobrevivência  ou  saúde  física  ou  mental  das  crianças  ou 
adolescentes, como nos casos de  maus-tratos habituais ou 
abuso sexual, nos casos de rejeição manifesta ou evidenciada 
pela  omissão  dos  deveres  fundamentais  e  no  uso  ou 
exploração dos filhos para obter deles sustento ou vantagens 
de qualquer natureza. Não é demais lembrar que tais situações 
ocorrem em todas as classes sociais, embora seja muito mais 
comum serem identificadas quando associadas à pobreza. 
 
Note que  a suspensão  do  poder  familiar ou  sua  destituição tem  por 
escopo,  especificamente,  suspender  ou  encerrar  DIREITOS  dos  pais  em 
relação aos filhos, porque exercidos com abuso, mas não seus deveres. Sobre 
o ponto, esclarece Wilson Donizeti Liberati
214
: 
 
O pai não tem o direito de vida ou de morte (jus vitae necisque) 
sobre o filho, como autorizava a lei antiga ao pater familiar, que 
podia dispor como bem quisesse da vida do próprio filho. É em 
defesa deste, agora, que a lei vigora; se se fizer necessária a 
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atitude corretiva e protetiva do pai, deve ser empregada com 
eficácia  e  moderação.  Ao  invés,  quando  abusa  dessa 
prerrogativa, a  lei  não  lhe  reconhece direito  algum.  Também 
quando desvia ou descura do seu dever, confiado pela lei, de 
orientá-lo,  educá-lo,  administrar-lhe  os  bens,  nega-lhe,  a 
mesma lei, o direito paternal, eis que se filho corre perigo de 
sofrer ameaça ou lesão de seus direitos ou qualquer prejuízo 
por inépcia, culpa ou procedimento criminoso ou imoral do pai. 
Nesse aspecto, a lei é um fim de justiça social que pune, 
cerceia e restringe o pai ou a mãe, no exercício do poder 
familiar, sempre que o direito do filho for ameaçado ou violado. 
[...] 
Assim,  sofrerão  inibição  do  poder  familiar  os  pais  ou 
responsável  que,  injustificadamente,  não cumprirem  os seus 
deveres  de  sustento,  guarda,  educação  ou  descumprirem 
determinações judiciais que visem à proteção e segurança de 
seus filhos ou pupilos.
 
 
Entendimento contrário viola os próprios direitos fundamentais do menor, 
assegurados integralmente pelo ECA, que lhe garante, em qualquer situação, 
proteção integral, in verbis: 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 
adolescente. 
 
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da 
proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-lhes, por 
lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a 
fim  de  lhes  facultar  o  desenvolvimento  físico,  mental,  moral, 
espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade. 
 
Manifesto que a criança e o adolescente passaram de objeto de direito a 
sujeito de direito, merecendo toda e qualquer espécie de proteção, que lhes 
garanta o exercício pleno de referidos direitos. 
 
Paolo Vercelone
215
, ao comentar o art. 3º do ECA, observa que as 
crianças e adolescentes possuem mais direitos do que os demais cidadãos, 
porque  precisam  ter  garantidos  o  seu  desenvolvimento,  amadurecimento, 
formação e segurança: 
 
 
 
215
 Estatuto da Criança e do Adolescente comentado: comentários jurídicos e  sociais. In: 
CURY, Munir (Coord.). 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2005. p. 35. 




137 
 
 
[...] eles têm, inclusive, mais direitos que os outros cidadãos, 
isto é, eles têm direitos específicos depois indicados nos títulos 
sucessivos da primeira parte; e estes direitos específicos são 
exatamente  aqueles  que  têm  que  lhes  assegurar  o 
desenvolvimento,  o  crescimento,  o  cumprimento  de  suas 
potencialidades, o tornar-se cidadãos adultos livres e dignos. 
 
O ECA  também  estabelece  que a  interpretação de  seus artigos  deve 
atender  aos  fins  sociais  a  que  se  destinam,  visando  à  proteção  integral  da 
criança e do adolescente, in verbis: 
 
Art. 6º Na interpretação desta Lei, levar-se-ão em conta os fins 
sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os 
direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar 
da  criança  e  do  adolescente  como  pessoas  em 
desenvolvimento.
 
 
Esta previsão está em consonância com o disposto no art. 5º, da Lei de 
Introdução ao Código Civil, que determina ao aplicador da lei interpretá-la e a 
empregar de forma a permitir que atinja os fins a que se destina: 
 
“Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 
se dirige e às exigências do bem comum.” 
 
Posta a questão desta forma, verifica-se que eximir a responsabilidade 
do progenitor que teve o poder familiar suspenso ou destituído do dever de 
reparar,  sob  o  fundamento  de  que  o  dano  ocorreu  em  período  em  que 
progenitor não exercia sobre o menor sua autoridade, tão pouco estava em sua 
companhia,  contraria  o  próprio  interesse  do  menor,  mormente  considerando 
que ele poderá ser responsabilizado patrimonialmente, caso o outro progenitor 
não possua bens suficientes para satisfazer a obrigação. 
 
Também contraria o interesse do menor porque, recaindo a obrigação 
exclusivamente sobre o progenitor que detém a titularidade do poder familiar, 
reduzirá suas possibilidades financeiras em relação ao menor, que poderá ter 
de trocar de escola, deixar de praticar atividades extracurriculares, ser privado 
de  algum  lazer  ou  alimento,  por  conta  da  conduta  desprezível  do  outro 
progenitor. 
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Constata-se que, na hipótese em comento, o menor tem sua situação 
agravada, pois recebe tratamento desigual em relação àquele que possui uma 
família harmônica e solidária para com os seus problemas, o que piora ainda 
mais a sua situação. 
 
Piorando a situação do menor, evidente que a interpretação questionada 
não atende aos fins sociais a que se destina, violando o disposto no art. 5º, da 
Lei  de  Introdução  ao  Código  Civil  e  o  próprio  ECA,  que  garante  ao  menor 
proteção integral aos seus direitos. 
 
Também contraria os valores inerentes aos princípios constitucionais da 
solidariedade, da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da reparação 
integral,  justamente por  permitir  que  toda  a  responsabilidade  recaia  sobre 
apenas um dos progenitores e, até mesmo, venha a atingir o  patrimônio do 
menor. 
 
Viola, ainda, princípio geral de direito, que veda que se alegue a própria 
torpeza para se eximir de uma obrigação, pois nestas hipóteses o motivo que 
impediu a convivência entre o progenitor e o menor decorreu de uma falta, uma 
falha, uma culpa do primeiro. Nas palavras de Aida Kemelmajer de Carlucci e 
Carlos Parellada
216
: 
 
La  interpretación  de  la  norma  no  puede  ser  puramente 
gramatical ni estricta, porque sería contraria con la función de 
garantia  y  prevención  del  dispositivo  legal  y, 
fundamentalmente,  con  el  principio  general  que  impiede 
invocar  la  propia  torpeza.  La  falta  de  convivencia  debe 
responder  a  un  motivo  legítimo, y  debe  haber  impedido  al 
progenitor que lo invoca ejercer la vigilancia activa prevista en 
el art. 1116. Así, por ej., la falta de convivencia no podría ser 
invocada  por el progenitor que está en  la cárcel por  haber 
cometido un delito, ni por el que abandono al hijo, ni por el que 
lo echó del hogar. 
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Do exposto, sustenta-se a responsabilidade do progenitor que teve seu 
poder familiar suspenso ou destituído, solidariamente com o outro progenitor, 
por melhor atender o interesse do menor, assim como o interesse da própria 
vítima, que terá ampliadas as chances de satisfação efetiva de seu prejuízo, 
viabilizando com que a lei cumpra a função a que se destina, além de impedir 
que  venha  a  se  invocar  a  própria  torpeza  como  excludente  de 
responsabilidade, contrariando princípios gerais de direito. 
 
No entanto, não é este o entendimento defendido pela doutrina pátria. 
 
José Fernando Simão
217
, por exemplo, embora observe que a perda do 
poder  familiar  não  extingue  todos  os  deveres  dos  pais,  mantendo-se  a 
obrigação  de  prover  o  sustento  e  a  educação  do  menor,  afirma  que  a 
responsabilidade  civil  destes  em  relação  aos  danos  provocados  pelo  menor 
deve ser afastada, porque ele perde o direito ao convívio com o menor: 
 
O  pai  destituído  do  poder  familiar  perde  os  direitos  e  os 
deveres em relação ao filho e, se não tem os primeiros, dele 
não  poderão  ser  exigidos  os  segundos.  Objeção  que  se 
poderia fazer é que, então, a perda e a suspensão do poder 
familiar significariam um prêmio ao mau pai. A resposta é não, 
pois ele continua com certos deveres para com o filho, ou seja, 
não se libera do dever de prover o sustento e toda a educação 
do filho, mas, como perde a chance de convívio com o menor, 
não pode mais ser responsabilizado pelos seus atos ilícitos. 
 
Caio Mário da Silva Pereira
218
 também se opõe à opinião aqui defendida: 
 
Complemento do dever de dirigir-lhes a educação e velar pelos 
seus  atos  é  a  responsabilidade  civil  pelos  danos  que 
ocasionem. É óbvio que esta cessa com a maioridade. Mas, na 
pendência  da  menoridade,  têm  o  dever  de  impedir  que 
ofendam os bens jurídicos alheios, e indenizar a vítima. Além 
do  requisito  da  menoridade,  compõe  a  etiologia  desta 
obrigação a circunstância jurídica da submissão à autoridade 
paterna e a fática de estar em companhia do pai ou da mãe. 
Em corolário,  se por  decisão judicial tiver  sido cassada  ou 
suspensa a patria potestas, pela mesma razão que o pai deixa 
de ter a autoridade, não terá obrigação de reparar o dano 
causado pelo filho; se este por qualquer motivo achar-se em 
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companhia  de  outrem  (e.g.,  internado  em  um  colégio,  ou 
confiado à guarda do outro cônjuge), desloca-se o princípio da 
responsabilidade para  aquele  a  quem  incumbe  o  dever  de 
vigilância. 
 
Reitera-se que ao admitir que o pai ou a mãe que não seja titular do 
poder familiar, por culpa própria, exima-se de  seus  deveres em relação aos 
filhos, o que inclui a responsabilidade de reparar o dano causado por seu filho 
menor, além de beneficiá-los em detrimento do menor, contraria o próprio 
ordenamento jurídico. 
 
A suspensão ou a destituição do poder familiar não pode ser a causa da 
piora da situação do menor. 
 
Referidas medidas,  ao  contrário  e como  anteriormente mencionadas, 
atingem o direito dos pais para proteger o direito do menor, mantendo-se os 
deveres que possam ser cumpridos, ainda que a distância, tal como o dever de 
alimentos e o de reparar o dano causado pelo menor. 
 
Além de piorar a situação do menor, a suspensão ou a destituição do 
poder  familiar  afetam  diretamente  direitos  que  deveriam  receber  proteção 
integral do sistema jurídico (direitos do menor), importando, ainda, violação do 
princípio geral que veda  que  se alegue a própria torpeza para afastar de  si 
dever. 
 
 
7.5 RESPONSABILIDADE DOS PAIS: SOLIDÁRIA OU PRINCIPAL? 
 
 
O  CC  em  vigor  fixou  a  responsabilidade  solidária  dos  pais  pela 
obrigação de indenizar a vítima dos danos provocados por seus filhos menores 
(art. 934), bem como fixou a responsabilidade subsidiária do incapaz pelo 
cumprimento  da  obrigação  de  indenizar,  caso  os  pais  não  sejam  por  ela 
responsabilizados ou não tenham bens suficientes para satisfazê-la (art. 928). 
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Art. 942. omissis. 
Parágrafo  único.  São  solidariamente  responsáveis  com  os 
autores os co-autores e as pessoas designadas no art. 932. 
 
Art. 928. O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as 
pessoas por ele responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo 
ou não dispuserem de meios suficientes. 
 
Parte  da  doutrina  afirma  que  há  contradição  entre  os  referidos 
dispositivos legais, na medida em que a solidariedade entre os pais e o filho 
menor  pelo  cumprimento  da  obrigação  de  indenizar  é  estabelecida  no 
parágrafo único do art. 942, enquanto o art. 928, do mesmo diploma civil, fixa a 
responsabilidade subsidiária do menor em relação à mesma obrigação. 
 
Regina Beatriz Tavares da Silva defende tal contradição
219
: 
 
O caput deste dispositivo está em conflito com o art. 942, que 
estabelece a  responsabilidade solidária dos  incapazes  e  das 
pessoas designadas no art. 932, ou seja, dos pais e dos filhos, 
do tutor e do tutelado, do curador e do curatelado. Deve-se ter 
em vista o princípio da  reparação plena, antes analisado, de 
modo  que  os  incapazes  devem  ser  solidariamente 
responsáveis,  como  estabelece  o  art.  942,  sem  que  a 
responsabilidade patrimonial seja hierarquizada nestes casos. 
 
Rui Stoco
220
 discorda dessa opinião: 
 
Esta última  disposição apenas estabelece, como regra geral, 
para todos os casos, que os bens do responsável pelo dano 
respondem  pela  reparação,  solução  essa  óbvia,  sendo  certo 
que o artigo não especifica esse responsável, de modo que sua 
definição  está a  cargo de  outras regras  do mesmo Código. 
Estabelece,  ainda,  o  princípio  da  solidariedade  quando  a 
ofensa tiver mais de um autor ou sujeito ativo (ofensor). 
 
Gustavo  Tepedino,  Heloisa  Helena  Barboza  e  Maria  Celina  Bodin  de 
Moraes
221
 também discordam da incompatibilidade entre os dispositivos legais 
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em apreço. Salientam, apenas, que a regra da solidariedade não se aplica no 
caso dos pais e filhos: 
 
A solidariedade declarada como regra no parágrafo único do 
art. 942 fica, contudo, prejudicada no caso de o autor do dano 
ser incapaz. O incapaz não responde, senão subsidiariamente 
(v. comentário ao art. 928), pelo dano que causar. Por isto, no 
caso de dano provocado por incapaz, a vítima somente poderá 
propor  ação indenizatória  contra  o  responsável  indireto  (pai, 
tutor, curador, etc.). Daí afirmar com razão a doutrina que, 
apesar da redação do parágrafo único do art. 942, quando se 
tratar  de  dano  causado  por  incapaz,  a  responsabilidade  das 
pessoas  indicadas  no  art.  932  não  será  solidária,  mas 
substitutiva. 
 
Para Sergio Cavalieri Filho
222
 também não há solidariedade entre pais e 
menor  em  relação  ao  cumprimento  da  obrigação  de  indenizar.  Segundo 
referido autor, esta solidariedade só se justificaria à luz do CC16: 
 
[...]  o  art.  156  do  Código  Civil  de  1916  equiparava  o  menor 
entre 16 e 21 anos ao maior quanto à responsabilidade delitual. 
Após  os  16  anos  o  menor  poderia  ser  civilmente 
responsabilizado  tal  como  o  maior,  respondendo  com  seus 
bens pela indenização decorrente do dano causado a outrem. 
E  como  a  responsabilidade  dos  pais  só  cessava  com  a 
extinção do pátrio poder, resultava daí que entre os 16 e os 21 
anos de idade havia responsabilidade solidária entre os pais e 
o filho. A ação indenizatória poderia ser ajuizada contra o filho, 
contra  os  pais,  ou  contra ambos.  Embora  Orlando  Gomes  e 
Wilson Mello da Silva fossem contra esse entendimento, foi o 
que prevaleceu na doutrina e na jurisprudência. A situação 
agora é outra, porque o Código Civil de 2002 não agasalhou o 
art. 156 do Código de 1916. E mais: em seu art. 928 só admite 
a  responsabilidade  do  incapaz  (menor  ou  amental) 
subsidiariamente, isto é, se não for possível responsabilizar as 
pessoas por ele responsáveis. Logo, até os 18 anos somente 
os  pais  respondem  pelos  atos  dos  filhos.  O  filho  menor 
(incapaz)  só  será  responsabilizado  se  os pais  não  puderem 
ser, e nas condições previstas no art. 928, já examinado. 
Não  mudará,  entretanto,  com  relação  aos  atos  ilícitos 
praticados pelos maiores de 16 anos na vigência do Código de 
1916. Seu art. 156 continuará aplicável aos fatos ocorridos na 
sua vigência, mantida a solidariedade entre pais e filhos, pelas 
razões acima expostas. 
 
O mesmo posicionamento é adotado por Sílvio de Salvo Venosa
223
. 
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Sergio Cavalieri Filho e Sílvio de Salvo Venosa reproduzem a opinião 
defendida por Clóvis Beviláqua
224
, que sustentava que a solidariedade entre pai 
e filho só poderia ocorrer quando o filho fosse relativamente incapaz, ou seja, 
tivesse entre 16 e 21 anos, pois era equiparado ao maior, por força do que 
dispunha o art. 156 do CC16: 
 
A responsabilidade dos pais,  como  prescreve o  art. 1.518, é 
solidária, porque o menor entre dezesseis e dezoito ou vinte e 
um  anos  equipara-se  ao  maior,  quanto  às  obrigações 
resultantes  de  atos  ilícitos  (art.  156).  Pelo  dano  respondem, 
conjunta  e  solidariamente,  o  menor  e  aquele  de  seus 
progenitores, que estiver no exercício do pátrio poder. 
Se  o  menor  não  tiver  ainda  atingido  aos  dezesseis  anos,  a 
responsabilidade  será,  somente,  dos  pais,  porque  a  falta  de 
discernimento do filho o exime de toda a culpa, e mais atento e 
constante deve ser, nesta quadra, o desvelo dos pais. 
 
De  forma  diversa,  Carlos  Roberto  Gonçalves
225
  registra  que  a 
responsabilidade  solidária remanesce,  viabilizando que  a ação seja ajuizada 
em face dos pais, do menor ou de ambos: 
 
Assim,  ocorre  a  solidariedade  não  só  no  caso  de concorrer 
uma pluralidade de agentes, como também entre as pessoas 
designadas no art. 932, isto é, os pais, pelos filhos menores 
que estiverem sob sua autoridade e em sua companhia; o tutor 
e o curador, pelos pupilos e curatelados, que se acharem nas 
mesmas  condições;  o  empregador  ou  comitente,  por  seus 
empregados, serviçais e prepostos [...]. 
Em conseqüência, a vítima pode mover a ação contra qualquer 
um ou contra todos os devedores solidários [...]. 
 
Com o devido respeito àqueles que sustentam em contrário, entende-se 
que a regra da solidariedade fixada no parágrafo único do art. 942 do atual CC 
não se aplica entre pais e filhos, excepcionada pela regra inserta no art. 928 do 
mesmo diploma civil. 
 
 
224
 Código Civil dos Estados Unidos do Brasil comentado. 10. ed. Rio de Janeiro: Francisco 
Alves, 1956/1958. 5 v. p. 231. 
225
 Responsabilidade civil. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 131. 
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O art. 266 do atual CC admite a possibilidade de a obrigação solidária se 
estabelecer de diferentes formas entre os diversos credores ou devedores, in 
verbis: 
 
Art. 266. A obrigação solidária pode ser pura e simples para um 
dos co-credores ou co-devedores, e condicional, ou a prazo, ou 
pagável em lugar diferente, para outro. 
 
É possível de estabelecer mencionadas diferenças, porque a obrigação 
solidária  pode  abranger  várias  obrigações  que  se  vinculam  por  um  mesmo 
nexo. No entanto, o nexo, o liame que as une, permite que um dos credores 
exija a satisfação de todo o crédito (solidariedade ativa) ou que apenas um dos 
devedores  satisfaça  a  totalidade  da  dívida  (solidariedade  passiva),  como 
esclarece Renan Lotufo
226
: 
 
Para  a  outra  concepção,  aliás  perfilhada  pela  maioria  dos 
autores,  nas  obrigações  solidárias,  tal  como  acontece  nas 
conjuntas, a cada credor ou devedor só compete uma parte da 
prestação.  Existe,  contudo,  nas  obrigações  solidárias  um 
vínculo  acessório  entre  os  vários credores  ou condevedores, 
por  virtude  do  qual  se  explica  a  possibilidade  de  o  credor 
solidário  poder  exigir  a  totalidade  da  prestação  e  o  devedor 
solidário ser obrigado a satisfazê-la integralmente. 
 
No mesmo sentido afirma Maria Helena Diniz
227
: 
 
[...]  não  é  incompatível  com  sua  natureza  jurídica  a 
possibilidade de estipulá-la como condicional ou a prazo para 
um dos co-credores ou co-devedores, e pura e simples para 
outro (CC, art. 897), desde que estabelecido no título originário. 
Assim,  o  co-devedor  condicional  não  pode  ser  demandado 
senão  depois  da ocorrência  do evento  futuro  e  incerto,  e  o 
devedor solidário puro e simples somente poderá reclamar o 
reembolso  do  co-devedor  condicional  se  ocorrer  a  condição. 
Como se vê, não há prejuízo algum à solidariedade, visto que o 
credor  pode  cobrar  a  dívida  do  devedor  cuja  prestação 
contenha número menor de óbices, ou seja, reclamar o débito 
todo  do  devedor  não  atingindo  pelas  cláusulas  apostas  na 
obrigação. 
 
 
226
 Código Civil comentado: obrigações: parte geral (arts. 233 a 420). São Paulo: Saraiva, 2003. 
2 v. p. 87. 
227
 Curso de direito civil brasileiro. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 1995. 2 v. p. 131. 
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Na hipótese da responsabilidade dos pais pelos danos causados pelos 
filhos menores, não estão configuradas as características básicas da obrigação 
solidária: dever de prestação integral e efeito extintivo recíproco ou comum. 
 
A  obrigação  solidária,  apesar de poder  conter obrigações diferentes 
entre os devedores (relação interna), perante o credor (relação externa) é uma 
só, o que o autoriza ajuizar ação apenas contra um dos devedores, que não 
poderá invocar as condições específicas de sua obrigação para afastar o dever 
de cumpri-la. O devedor que satisfizer a obrigação por inteiro terá o direito de 
regresso em face dos demais devedores, deles recebendo a parte que lhes 
cabe na dívida solidariamente assumida. Neste sentido, Renan Lotufo
228
: 
 
O caput deste dispositivo, que equivale ao art. 904 do Código 
de 1916, reflete essência da solidariedade, particularmente da 
passiva, ao fixar que cabe ao credor exigir dos devedores a 
integralidade da dívida, sem que caiba ao cobrado o direito de 
invocar o benefício da divisão, como pode o credor dividir em 
partes, cobrando de cada um dos devedores, ou cobrar a parte 
devida por um e o restante conjuntamente dos demais. 
É o reflexo da própria origem da solidariedade, ou seja, que se 
cria em favor do credor. 
 
Por força do  disposto no art. 928 c/c o art. 934
229
, ambos do  Código 
Civil, a vítima (credor) não tem o direito de ajuizar a ação em face apenas do 
menor para pleitear o cumprimento da indenização integral. 
 
Ante o  disposto no  art. 928 do CC em  vigor, a  obrigação  dos pais é 
principal, enquanto a obrigação do menor é subsidiária. Vale dizer que deverá 
o credor buscar satisfazer seu crédito primeiro em face dos pais e, só depois, 
obter tal satisfação diante do menor. 
 
E mais. Pelo disposto no art. 934 do diploma civil, os pais não têm direito 
de  regresso  em  relação  aos  seus  filhos,  o  que  reforça  a  ausência  de 
solidariedade entre eles. 
 
228
 Código Civil comentado: obrigações: parte geral (arts. 233 a 420). São Paulo: Saraiva, 2003. 
2 v. p. 109-110. 
229
 “Art. 934. Aquele que ressarcir dano causado por outrem pode reaver o que houver pago 
daquele  por  quem  pagou,  salvo  se  o  causador  do  dano  for  descendente  seu,  absoluta  ou 
relativamente incapaz.” 
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Apesar de não restar caracterizada a solidariedade entre pais e filhos, 
não há óbice legal para que a ação seja ajuizada em face de ambos, como 
esclarece André Pagani de Souza
230
: 
 
Tal  situação,  como  acima  descrita,  pode  ser  verificada  no 
processo em que se aplica o art. 928 do Código Civil. Tanto o 
responsável  pelo incapaz  quanto o  próprio incapaz poderão 
estar lado a lado no processo em que se opera a incidência do 
art.  928  do  Código  Civil.  Poderá  haver,  portanto,  um 
litisconsórcio entre tais pessoas. 
 
O menor pode integrar a lide como parte não por ser responsável pelo 
dano,  por  força  de  sua  inimputabilidade,  mas  sim  por  sua  possível 
responsabilidade  subsidiária  na  satisfação  do  crédito  daí  proveniente, 
consoante registra William Santos Ferreira
231
: 
 
O  legislador  não  foi  feliz  quando  utilizou  a  terminologia 
genérica  “responsabilidade  do  incapaz”  porque  a  moderna 
doutrina processual já separa a “dívida” da “responsabilização 
patrimonial”,  demonstrando  que  mesmo  aquele  que  não  é 
devedor,  pode  ter  seu  patrimônio  alcançado  nas  hipóteses 
legalmente estabelecidas. 
 [...] 
Ora,  quando  os  pais,  tutores,  curadores,  etc.  respondem 
objetivamente pelos atos do incapaz, temos aqui os devedores 
e, por conseqüência, a responsabilidade patrimonial, enquanto 
na  situação  do  incapaz  ele  não  é  devedor,  porque  há 
inimputabilidade, cuja definição é  por interpretação contrario 
sensu de imputabilidade: a falta de consciência (discernimento) 
e de vontade livre para praticar determinado ato. 
Agora, quando não existir o devedor (art. 932, I e II cc art. 933, 
ambos do Código Civil) ou quando há este devedor, mas não 
detém patrimônio para responder, verifica-se um  verdadeiro 
alcance  do  patrimônio  do  incapaz  (com  condições 
suspensivas). 
 
 
230
 Aspectos  processuais  da responsabilidade civil  do  incapaz:  art. 928 do  Código Civil.  In: 
BUENO, Cássio Scarpinella (Coord.). Impactos processuais do direito civil. São Paulo: Saraiva, 
2008. p. 348. 
231
 Aspectos  materiais e  processuais da  responsabilidade  patrimonial do  incapaz. Revista 
jurídica: órgão nacional de doutrina, jurisprudência, legislação e crítica judiciária, São Paulo, n. 
357, ano 55, p. 79-80, jul. 2007. 
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Contudo, há divergência quanto ao momento em que o menor deve ser 
incluído na lide. Ou seja, se deve dela participar desde o início ou se pode 
integrá-la posteriormente. 
 
André Pagani de Souza
232
 admite que o menor integre a lide a posteriori, 
exigindo, contudo, que se instaure um procedimento incidental cognitivo: 
 
Caso a vítima do ato causador do dano praticado pelo incapaz 
opte por demandar desde logo o incapaz e o seu responsável, 
ele pode fazer um cúmulo eventual de pedidos a que se refere 
o art. 289 do Código de Processo Civil. 
[...] 
Por outro lado, aquele que foi lesado pelo incapaz pode optar 
por  propor  ação  apenas  em  face  dos  responsáveis  pelo 
incapaz.  Se  isso  acontecer,  a  questão  que  se  coloca  é  a 
seguinte: caso fique comprovado que  os responsáveis pelo 
incapaz não tenham meios para reparar o dano ou não tenham 
a  obrigação  de  fazê-lo,  pode  a  vítima  do  ato  praticado  pelo 
incapaz requerer a inclusão dele no pólo passivo do processo? 
Se sim, até quando isso pode ser feito? 
Como  demonstrado,  o  incapaz  deve  ser  incluído  no  pólo 
passivo do processo se ocorrer pelo menos uma das hipóteses 
do caput do art. 928 do Código Civil. Caso isso aconteça, deve 
o  interessado  requerer  a  citação  do  incapaz  para  integrar  o 
pólo passivo do processo, bem como a intimação do Ministério 
Público, em atenção ao art. 82, I, do Código de Processo Civil. 
Após conferida a oportunidade ao interessado para se defender 
(inclusive  produzindo  provas,  se  necessário)  e  influir  na 
decisão do juiz sobre o redirecionamento da ação contra o seu 
patrimônio, deve ser proferida uma decisão declarando ser o 
incapaz responsável pela reparação do dano por ele causado e 
determinando a sujeição do seu patrimônio ao direito daquele 
que foi lesado. Entre a prática de cada ato acima referido deve 
ser observado o prazo de 5 (cinco) dias a que se refere o art. 
185 do Código de Processo Civil. 
O incidente cognitivo acima descrito deve ser adotado sempre 
que  se  pretender  aplicar  o  art.  928  do  Código  Civil  a  um 
processo  em  curso,  em  qualquer  fase  que  ele  esteja.  [...] 
Assim, o  incapaz  pode ser  incluído  no  pólo  passivo  de um 
processo  já em  fase  de  execução,  ou pode  ser  incluído  no 
processo  de  conhecimento,  desde  que  seja  instaurado  o 
incidente  cognitivo  acima  descrito.  O  caput  do  art.  264  do 
Código de Processo Civil está a permitir isso, se a sua parte 
final, onde se lê “salvo as substituições permitidas em lei”, 
passar  a  ser  interpretada  como  as  “substituições”  (rectius: 
sucessões) que não só a lei processual autorizar, mas também 
aquelas  que  a  nova  lei  material  (Código  Civil  de  2002,  arts. 
 
232
 Aspectos  processuais  da responsabilidade civil  do  incapaz:  art. 928 do  Código Civil.  In: 
BUENO, Cássio Scarpinella (Coord.). Impactos processuais do direito civil. São Paulo: Saraiva, 
2008. p. 358. 
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928, 50 e 1.698, por exemplo) permitir. Tal interpretação do art. 
264 do Código de Processo Civil decorre não apenas da nova 
realidade  do  direito  material,  mas  também  da  Constituição 
Federal, especialmente do art. 5º, inciso LXXVIII, sem se abrir 
mão do  devido processo legal, do contraditório  e da ampla 
defesa. 
Em  suma,  o  processo  não  pode  ser  obstáculo  à  plena 
incidência do art. 928 do Código Civil nos casos em que ele 
deve incidir. 
 
William Santos Ferreira
233
 tem outra interpretação. Para aludido autor, o 
menor deve ser incluído no pólo passivo da lide desde o início da demanda, 
como forma de garantir a ele o pleno e amplo direito de defesa e contraditório, 
viabilizando,  ainda,  que  ele  participe  do  processo  que  deu  origem  ao  título 
executivo que eventualmente se forme em face dele: 
 
Ora, se  no momento  da execução, os exeqüentes do  título 
judicial  (sentença  condenatória)  objetivarem  alcançar  o 
patrimônio do incapaz (incapacidade à época dos fatos, é bom 
que  se  diga!),  mas  este  não  tenha  sido  incluído  no  pólo 
passivo, o título não ter sido constituído em relação a ele, não 
podendo, portanto, atingi-lo. 
Segundo o inciso LIV do art. 5º da CF: “ninguém será privado 
de seus bens ou de sua liberdade sem o devido processo 
legal”. 
Até  a  presença  necessária  do  Ministério  Público  somente 
ocorrerá no processo se o incapaz integrar um dos pólos da 
relação jurídica. 
Tanto a integração no pólo passivo do incapaz (que será nos 
autos  representado  se  absolutamente  ou  assistido  se 
relativamente incapaz – art. 7º do CPC) é imprescindível que o 
parágrafo único do art. 928 do NCC preconiza: “A indenização 
prevista neste artigo, que deverá ser eqüitativa, não terá lugar 
se  privar  do necessário o  incapaz  ou as pessoas  que  dele 
dependem”.  A  eqüidade  deverá  ser  aplicada  considerando  a 
situação da vítima e do agente (o incapaz) e, sobretudo, seu 
patrimônio,  sendo  que  a  recomposição  patrimonial  da  vítima 
somente será concretizada se o incapaz integrar o pólo passivo 
da ação e referidos elementos forem considerados na sentença 
judicial. 
[...] 
Mas  seja  como  for,  um  elemento  nunca  poderá  ser 
desconsiderado no processo de conhecimento, a participação 
do incapaz no evento danoso, o que para alcançar o patrimônio 
do  incapaz,  deverá  estar  presente  no  pólo  passivo  da  ação, 
ainda  que  seu  patrimônio  somente  responde,  em  caráter 
subsidiário (caput, art. 928) mitigado (parágrafo único, art. 928), 
 
233
 Aspectos  materiais e  processuais da  responsabilidade  patrimonial do  incapaz. Revista 
jurídica: órgão nacional de doutrina, jurisprudência, legislação e crítica judiciária, São Paulo, n. 
357, ano 55, p. 82-83 e 85, jul. 2007. 
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para serem  atendidos os princípios constitucionais do devido 
processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 
 
Como  se  vê,  as  discussões  processuais  são  complexas,  havendo 
sólidos argumentos de ambos os lados. 
Contudo, neste trabalho, adota-se a posição mais conservadora, como 
forma de evitar prejuízos ao menor, que poderá integrar e  participar da lide 
desde o processo de conhecimento, e para a vítima, que será beneficiada pela 
instrumentalidade e celeridade processuais. 
 
 
7.5.1 Responsabilidade subsidiária do menor 
 
 
Como  dito  anteriormente,  o  CC  em  vigor  inovou  no  campo  da 
responsabilidade  civil  ao  admitir,  sob  certas  condições,  que  a  obrigação  de 
indenizar seja satisfeita com o patrimônio do incapaz causador do dano. 
 
Trata-se  de  inovação  positiva  que  atende  à  função  principal  da 
responsabilidade civil, que é a reparação da vítima. 
 
Esta,  no  entanto,  não  é  a  posição  de  Rui  Stoco
234
,  para  quem  tal 
previsão subverte todo o sistema jurídico e seus princípios: 
 
Não importa que se tenha criado a responsabilidade subsidiária 
e mitigada dos incapazes ao incluir no parágrafo único do art. 
928 a ressalva no sentido de que a indenização será eqüitativa 
e “não terá lugar se privar do necessário o incapaz ou as 
pessoas que dele dependam”. 
Importa,  sim,  o  fato  de  que  os  princípios  que  norteiam  a 
responsabilidade  civil  e  o  Direito,  como  um  todo,  foram 
desprezados ou feridos. 
[...] 
Responsabilizar os menores de dezesseis anos, os enfermos, 
os deficientes mentais, os que não têm discernimento, e os que 
não podem exprimir sua vontade, tal como enumera o art. 3º do 
 
234
  Responsabilidade  civil  no  Código  Civil  francês  e  no  Código  Civil  brasileiro.  Estudos  em 
homenagem  ao  bicentenário  do  Código  Civil  francês.  Disponível  em: 
<http://aplicaext.cjf.gov.br/phpdoc/pages/sen/portaldaeducacao/textos_fotos/bicentenario/textos
/rui_stoco.doc>. Acesso em: 18 nov. 2008. p. 22 e 24. 
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Código Civil, é não só causar uma incoerência intrínseca, ou 
seja, estabelecer confronto entre esta regra do  art. 3º com 
aquela  do  art.  928,  que  os  responsabiliza,  como,  também, 
instituir a quebra da harmonia que um estatuto deve preservar. 
Mais ainda, esta última norma aparta-se do bom direito e da 
boa doutrina e revela a incoerência do legislador, que não 
poderia olvidar que a pessoa que não pode orientar-se, nem ter 
noção  do  que  é  conforme  ou  contrário  ao  Direito,  nem 
determinar-se  ou  expressar  validamente  a  sua  vontade  e 
querer,  ipso  facto,  não  pode  ficar  sujeita  às  sanções  de 
qualquer natureza, seja com supedâneo na lei penal ou com 
suporte no Código Civil, máxime considerando que os arts. 928 
e  932  do Estatuto Civil  já  haviam eleito, embora  com falha 
gritante, um responsável principal pelos atos dos incapazes. 
Lamenta-se, pois, a posição assumida no novo Estatuto, não 
obstante recebida com aplausos por alguns. 
 
Pela  teoria  clássica  da  culpa,  os  incapazes  jamais  poderiam  ser 
responsabilizados pelos  danos por  eles provocados  porque desprovidos do 
discernimento  necessário para se estabelecer a culpa. Os danos por eles 
provocados equiparam-se aos danos causados por caso fortuito ou força maior, 
excludentes de responsabilidade. 
 
Contrariando este posicionamento, Wilson Melo da Silva
235
, já em 1974, 
defendia a responsabilização dos incapazes pelos danos por eles produzidos, 
respaldado pelo princípio da eqüidade: 
 
A  nós  mesmos,  muitas  vezes,  nos  perguntamos:  que  teria 
levado tantos D.D. em seus ensinamentos; tantos legisladores 
em algumas e suas disposições e tantos juízes e tribunais em 
seus decisórios [...] a consagrar o princípio da responsabilidade 
civil dos indivíduos privados de discernimento, notadamente 
dos loucos? 
A  eqüidade,  sem dúvida, já  que  a  consagração  de uma  tal 
responsabilidade sem culpa, em  muitas  das  vezes, tem se 
verificado por parte de doutrinistas conservadores e legislações 
onde a pedra de toque da teoria da responsabilidade civil ainda 
é a culpa clássica, a da imputabilidade moral, com  vistas ao 
livre-arbítrio, ao querer não viciado ou lacunoso. 
[...] 
Do que ora tratamos é, não da eqüidade como expediente 
técnico de exegese, mas da eqüidade em sentido amplo, da 
eqüidade  aplainadora  de  dúvidas  doutrinárias,  da  eqüidade 
traduzidora de anseios coletivos de melhor justiça, da eqüidade 
com  capacidade  para  ditar  as  reformas  substanciais 
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 Responsabilidade sem culpa. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1974. p. 154. 
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reclamadas pelas situações novas em face de leis herméticas, 
da eqüidade como princípio enformador. 
Foi tal tipo de eqüidade que inspirou, sem dúvida, Orozimbo 
Nonato,  no  seu  magnífico  estudo,  a  respeito  da 
responsabilidade  civil  dos  insanos  mentais,  como  inspirou 
também a  respeito  do  mesmo  assunto,  em França,  Roger, 
Pascaud [...]. 
 
E  não  era  outra  a  opinião  defendida  por  Pontes  de  Miranda
236
,  para 
quem  tal  responsabilidade  seria  subsidiária  e  se  basearia  nos  princípios  de 
eqüidade, tal como estabelecido no art. 928 do CC02: 
 
Às vezes, apresentam-se casos em que a incapacidade para 
responder por ato ilícito cria situações chocantes; e.g., o louco 
de muitos haveres quebra  a vitrina do  droguista pobre, ou  o 
menor,  absolutamente  incapaz,  rico,  fere  a  alguém, que  não 
tem recursos para o tratamento e o sustento, seu e da família, 
nos dias ou meses em que não trabalha. 
[...] 
A reparação ter-se-ia de fundar em razões de eqüidade. 
[...] 
A responsabilidade é subsidiária. Se não há responsável pela 
vigilância,  cabe  a  ação.  Se  há,  mas  os  seus  meios  são 
insuficientes, responde o autor do dano. 
[...] 
Qualquer que seja a idade ou o estado mental se o ato proveio 
do  incapaz,  tem-se  de  considerar  existente  o  direito  à 
reparação se se compõe de suporte fáctico da regra  jurídica 
não escrita. Tal regra jurídica pode ser expressa nos seguintes 
termos: Se o ato do incapaz não deu ensejo à responsabilidade 
de outrem, como o pai, a mãe, o tutor, curador, ou a empresa 
de hospital ou hospício, ou se tal responsável não tem meios 
para pagar a indenização, e o incapaz que a tivesse de prestar 
não ficaria sem  meios para  viver no  mesmo  nível  do  lesado 
antes do dano, é legitimado passivo na ação de ressarcimento 
pelo ato-fato ilícito.
 
 
Humberto Theodoro Júnior
237
 aduz que a responsabilização do incapaz, 
em plena observância ao princípio da solidariedade, adquire característica de 
responsabilidade objetiva, livrando-se da culpa como elemento essencial, para 
ensejar o dever de reparar: 
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 Tratado de direito privado: parte especial. Rio de Janeiro: Borsoi, 1966. Tomo LIII. p. 167 e 
173-174. 
237
 Dos atos ilícitos (art. 186). In: TEIXEIRA, Sálvio de Figueiredo (Coord.). Comentários  ao 
novo Código Civil. Dos atos jurídicos lícitos. Dos atos ilícitos. Da prescrição e da decadência. 
Da prova. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005. 3 v. Tomo II (arts. 185 a 232). p. 100. 
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A medida, porém, é de pura  solidariedade social. Escapa do 
âmbito  do  ato ilícito  civil  stricto  sensu,  para  agasalhar-se  na 
roupagem da responsabilidade objetiva, como modalidade de 
simples  fato  ilícito,  que  prescinde  de  imputabilidade  e 
culpabilidade. 
 
Para  Alvino  Lima
238
,  a  responsabilidade  do  incapaz  seria  uma 
responsabilidade sem culpa: 
 
Rebusque-se  onde  se  quiser  o  fundamento  da  obrigação  do 
demente  na  reparação  dos  danos  que  causar;  seja  na 
eqüidade, seja no dever de assistência, a verdade, porém, é 
que  estamos,  inelutavelmente,  aplicando  a  teoria  da 
responsabilidade sem culpa, quando criamos uma obrigação a 
cargo de quem jamais cometeu um erro de conduta. Toda a 
responsabilidade civil, para a teoria objetiva, se funda na idéia 
de reparação de um prejuízo sofrido pela vítima injustamente, 
estabelecendo o  equilíbrio dos  patrimônios,  atendendo-se à 
segurança da vítima; ora, desde que se impõe ao alienado o 
ressarcimento do dano causado, a satisfação de um prejuízo 
que  se  reputa  injusto,  satisfazendo-se  o  equilíbrio  dos 
patrimônios, cria-se uma obrigação civil, que outra coisa não é, 
na  técnica  jurídica,  senão  a  responsabilidade  civil 
extracontratual.  Pouco  importa  que  se  condicione  esta 
reparação, limitando-a e protegendo também os interesses do 
demente; trata-se de se defender outros postulados da justiça e 
da eqüidade, mas o princípio em si mesmo, obrigando a uma 
reparação  maior  ou  menor,  o  que  constitui  uma  simples 
questão  aritmética  ou de  quantidade, não  sofre delimitação, 
nem  muda  de  natureza;  trata-se  sempre  de  obrigação  de 
reparar um dano, sem culpa. 
 
Na  verdade,  a  “culpa”  do  menor  integra  esta  modalidade  de 
responsabilidade. 
 
Conforme já mencionado (subitem 7.2.2 supra), a responsabilidade civil 
dos pais conjuga dois esquemas diferentes: aquele inerente à responsabilidade 
subjetiva e outro à objetiva. 
 
É subjetiva em relação à análise da culpabilidade do menor quanto ao 
evento danoso. Mesmo sendo inimputável, a conduta do menor é analisada de 
forma objetiva.  Se  concluir  que, se  fosse  uma  pessoa capaz,  sua  conduta 
configuraria culpa, em qualquer de suas modalidades, então emerge o dever 
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de reparar, cuja obrigação, por fixação legal, é confiada aos pais sem analisar 
se o progenitor teve culpa, ou não, em relação ao evento danoso. 
 
Frisa-se que o art. 928 do CC em vigor não responsabiliza o menor pelo 
evento danoso, mas sim pela obrigação de reparar. 
 
Ou seja, o diploma civil não o elegeu como “responsável”, apenas como 
“devedor”, como observa Marcelo Abelha
239
: 
 
Aspecto  bastante  interessante,  que  serve  inclusive  para 
demonstrar  a  autonomia  do  “débito”  em  relação  à 
“responsabilidade patrimonial”, é o fato de que nem sempre os 
dois fenômenos (“débito” e “responsabilidade”) recaem sobre o 
mesmo sujeito, ainda que se trate de uma mesma obrigação. 
Isso quer dizer que, em regra, o devedor é ao mesmo tempo o 
sujeito que deve e o sujeito responsável; mais isso comporta 
exceções, pois o direito, aprimorando as relações de crédito, 
permite que a responsabilidade patrimonial seja suportada por 
um garantidor da prestação inadimplida. 
 
Sob este prisma e como já dito anteriormente, a responsabilização do 
menor pela obrigação de indenizar atende ao princípio da dignidade da pessoa 
humana  e  aos  princípios  nele  incluídos,  da  solidariedade,  da  igualdade,  da 
liberdade e da integridade psicofísica. Trata-se de responsabilidade subsidiária 
e mitigada. 
 
Em  outras  palavras,  o  legislador  admitiu  que  o  menor  responda  com 
seus  próprios  bens  pela  obrigação  de  indenizar  se  “as  pessoas  por  ele 
responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios 
suficientes”
240
. 
 
Portanto,  os  responsáveis  pelo  menor  se  mantêm  como  principais 
devedores do cumprimento da obrigação de reparar. 
 
Além disto, o menor só  responderá com  seu patrimônio se não for 
atingido em sua subsistência. 
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Ou seja,  se o menor não  tiver patrimônio, a vítima  permanecerá sem 
reparação. Tendo patrimônio, a  indenização será fixada de forma eqüitativa, 
visando manter e garantir plenas condições de subsistência ao menor. 
 
Neste exato sentido opina Maria Helena Diniz
241
: 
 
Primeiro  responderá  o  representante  do  incapaz  com  seus 
bens, por ser seu responsável, e o lesante, apesar de incapaz, 
apenas subsidiariamente perante terceiro,  para garantir, em 
certa medida, a reparação do dano causado. 
 
Gustavo  Tepedino,  Heloisa  Helena  Barboza  e  Maria  Celina  Bodin  de 
Moraes
242
 compartilham do mesmo entendimento: 
 
Por força do dispositivo em análise, o patrimônio do  incapaz 
responde  subsidiariamente  pelo  dever  de  reparar,  ampliando 
consideravelmente a  possibilidade  de reparação  das vítimas 
dos danos por eles causados. Ou seja, de ordinário, só quando 
o  patrimônio  do  responsável  é  insuficiente  para  arcar  com a 
indenização, executam-se os bens do próprio incapaz. 
 
Igualmente sustenta José Fernando Simão
243
: 
 
Deve-se  frisar  que, com  o  advento  do novo  Código,  todo  o 
sistema muda de uma situação de total irresponsabilidade do 
incapaz para a possibilidade de responsabilização subsidiária e 
mitigada. Essa é a tônica do novo sistema. Primeiro arcam os 
responsáveis (como já ocorre na Alemanha, Portugal e Itália) e, 
somente em casos excepcionais, o próprio incapaz. 
 
Sobre a mitigação da indenização suportada pelo incapaz, que pode ser 
reduzida  eqüitativamente  pelo  magistrado,  reporta-se  ao  quanto  exposto  no 
item 5.2 supra, que tratou do princípio da reparação integral do dano e suas 
exceções,  dentre  elas,  a  fixação  por  eqüidade  nos  casos  em  que  o  menor 
responder com seu patrimônio pelo dano causado. 
 
241
 Código Civil anotado. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 717. 
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 Código Civil interpretado conforme a Constituição da República. Rio de Janeiro: Renovar, 
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243
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Em  relação  à  redução  eqüitativa  da  indenização  na  hipótese  em 
comento, acrescenta-se que a eqüidade na fixação do dano só se justificará se 
o  incapaz  não  tiver  bens  suficientes  para  reparar  integralmente  o  dano 
causado.  Neste  caso, autorizada estará  a redução  do  quantum, de  forma 
eqüitativa, tal como já observado anteriormente, no item 5.2. 
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8  RESPONSABILIDADE  DO  CONVIVENTE/CÔNJUGE  PELOS 
DANOS CAUSADOS POR SEUS ENTEADOS MENORES 
 
 
Do quanto exposto até aqui se conclui que os filhos, atualmente, podem 
pertencer a núcleos familiares distintos, formados pelas famílias constituídas 
pela mãe e pelo pai e seus respectivos cônjuges/conviventes. 
 
São  os  denominados  reagrupamentos  familiares,  cujo  tratamento 
preocupa  a  sociedade  em  geral,  dada  a  delicadeza  das  relações  que  os 
permeiam e que inspiram o questionamento dos papéis desenvolvidos por seus 
integrantes, como salienta a psicóloga Rosely Sayão
244
: 
 
Temos  uma  grande  novidade  no mundo  contemporâneo:  as 
novas  famílias,  construídas  principalmente  a  partir  de 
separações e novos casamentos, mas também de uniões que 
dão  origem  a  famílias  antes impensadas,  como  as  que  têm 
como matriz a união de um casal homossexual. 
Homens e mulheres que um dia se uniram e tiveram filhos e 
depois estabeleceram novas relações – homossexuais após a 
primeira  ter  sido  heterossexual,  inclusive  –  criaram  novos 
grupos  familiares  bem  complexos.  E  as  relações  entre  os 
integrantes  desses  grupos  diversos  têm  sido  um  grande 
desafio. 
[...] 
Finalmente,  é  preciso  reconhecer  que  as  novas  famílias 
supõem a reunião de, no mínimo, duas famílias, e isso exige a 
organização  de um novo grupo. Estereótipos  que temos  da 
relação entre ex-companheiros, de genros e noras com sogros, 
de enteados com seus respectivos padrastos são, atualmente, 
apenas chavões a serem revistos com a originalidade que as 
novas  famílias  pedem  para  que  confirmem  seu  importante 
papel na contemporaneidade. 
 
A  problemática  desta  situação  também  é  reconhecida  pela  doutrina 
pátria,  consoante  se  denota  dos comentários  de  Maria  Alice  Zaratin  Lotufo 
sobre o ponto: 
 
Havendo formação de outra família, com o casamento ou união 
estável do pai, da mãe ou de ambos, surgem novas figuras: a 
do padrasto e a da madrasta, com suas histórias de vida, seus 
 
244
 Os desafios das novas famílias. Revista Equilíbrio, São Paulo, p. 12, 21 ago. 2008. 




[image: alt]157 
 
 
anseios, preocupações e expectativas. Os filhos do cônjuge, do 
companheiro ou da companheira, passam a ser seus enteados. 
Com a assimilação dessa prole e formação de outra, com filhos 
comuns,  a  situação  se  complica,  pois  o partícipe  da  família 
monoparental  passa  a  sê-lo,  também,  da  nova  família 
tradicional. 
Como  diz Waldyr  Grisard  Filho,  muitos  vínculos  são  criados, 
surgindo uma organização familiar diferente, onde novas regras 
são  inseridas,  importando adaptação  para todos, o  que  na 
maior parte das vezes não é fácil, levando-se em conta que o 
padrasto  e  a  madrasta não  têm papéis  definidos  e  os  “avós 
afins”,  por  seu  lado,  ficam  inseguros  a  respeito  de  que 
comportamento adotar em  relação  aos  meio-irmãos de seu 
neto consangüíneo
245
. 
 
Cristiano Chaves de Farias
246
 revela a mesma preocupação: 
 
A  pluralidade,  dinâmica  e  complexidades  dos  movimentos 
sociais  (multifacetários)  contemporâneos  trazem  consigo,  por 
óbvio, a necessidade de renovação dos modelos familiares até 
então  existentes.  Os  casamentos,  divórcios,  recasamentos, 
adoções,  inseminações  artificiais,  fertilização  in  vitro, 
clonagem,  etc. impõem especulações  sobre  o surgimento de 
novos status familiares, novos papéis, novas relações sociais, 
jurídicas e afetivas. 
 
Inegável que as “diferentes” estruturas familiares são um fato social a 
reclamar do direito uma regulamentação própria e adequada, considerando as 
peculiaridades  de  cada  uma,  sem  esquecer,  no  entanto,  que  todas  elas 
desempenham  a  mesma  função:  desenvolvimento  de  seus  integrantes, 
especialmente  dos  menores  de  idade  ainda  em  formação  física,  emocional, 
psicológica e intelectual, como salienta Paulo Luiz Netto Lôbo
247
: 
 
Cada entidade familiar submete-se a estatuto jurídico próprio, 
em virtude de requisitos de constituição e efeitos específicos, 
não estando  uma equiparada ou condicionada aos requisitos 
da outra. Quando a legislação infraconstitucional não cuida de 
determinada entidade familiar, ela é regida pelos princípios e 
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regras  constitucionais,  pelas  regras  e  princípios  gerais  do 
Direito  de  Família  aplicáveis  e  pela  contemplação  de  suas 
especificidades.  Não  pode  haver,  portanto,  regras  únicas, 
segundo modelos únicos ou preferenciais. O que as unifica é a 
função  de  lócus  de  afetividade  e  da  tutela  da  realização  da 
personalidade  das  pessoas  que  a  integram;  em  outras 
palavras, o lugar dos afetos, da formação social onde se pode 
nascer, ser, amadurecer e desenvolver os valores da pessoa. 
 
Alerta a este contexto social, propõe-se o exame da eventual existência 
de deveres entre padrasto/madrasta e seus enteados (menores), assim como 
suas conseqüências no âmbito da responsabilidade civil. 
 
 
8.1 VÍNCULO JURÍDICO ESTABELECIDO ENTRE PADRASTO/MADRASTA E 
RESPECTIVOS ENTEADOS E CONSEQÜÊNCIAS 
 
 
Entre padrasto/madrasta e seus respectivos enteados estabelece-se o 
vínculo de afinidade, previsto no art. 1.595, do CC02: 
 
Art.  1.595.  Cada  cônjuge  ou  companheiro  é  aliado  aos 
parentes do outro pelo vínculo da afinidade. 
§ 1º O parentesco por afinidade limita-se aos ascendentes, aos 
descendentes e aos irmãos do cônjuge ou companheiro. 
 
Aludido vínculo, na linha reta, não é extinto pela dissolução da unidade 
conjugal,  ainda  que  em  decorrência  do falecimento  de um  dos  cônjuges  ou 
conviventes, como assevera Maria Berenice Dias
248
: 
 
A afinidade tem origem na lei, em decorrência do casamento e 
da união estável, mas não se dissolve integralmente quando a 
união afetiva finda. Os parentes por afinidade em linha reta são 
para  sempre.  Mesmo  dissolvido  o  casamento  ou  a  união 
estável,  o  vínculo  permanece,  ao  menos  em  relação  aos 
parentes  em  linha  reta.  Nem  a  morte  solve  o  vínculo  de 
afinidade com os parentes do morto. Dessa forma, não existem 
“ex-sogro”, “ex-sogra”, “ex-enteado”. 
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No direito pátrio, o vínculo da afinidade não gera deveres de alimentos 
ou conseqüências no campo do direito sucessório, atuando apenas no âmbito 
dos  impedimentos  matrimoniais,  por  razões  de  ordem  moral,  como  acentua 
Maria Alice Zaratin Lotufo
249
: 
 
Também não podem se casar os afins em linha reta, ou seja, o 
sogro com a nora, o genro com a sogra, pois a afinidade entre 
eles não desaparece  com a  dissolução do  casamento.  Sua 
finalidade  é  ética  e  seu  objetivo  é  evitar  a  promiscuidade, 
mantendo a dignidade e o respeito familiar. 
 
O padrasto e a madrasta também não adquirem a titularidade do poder 
familiar  por  força  de  sua  união,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  progenitor  do 
menor, porque este poder é restrito aos pais, nos termos dos arts. 1.631 c/c o 
1.636, ambos do CC02: 
 
Art. 1.631. Durante o casamento e a união estável, compete o 
poder familiar aos pais; na falta ou impedimento de um deles, o 
outro o exercerá com exclusividade. 
 
Art. 1.636. O pai ou a mãe que contrai novas núpcias, ou 
estabelece  união  estável,  não  perde,  quanto  aos  filhos  do 
relacionamento  anterior,  os  direitos  ao  poder  familiar, 
exercendo-os  sem  a  interferência  do  novo  cônjuge  ou 
companheiro. 
Parágrafo único.  Igual preceito ao estabelecido neste artigo 
aplica-se  ao  pai  ou  à  mãe  solteiros  que  se  casarem  ou 
estabelecerem união estável. 
 
 
8.2 AFETIVIDADE E FUNÇÃO SOCIAL DA FAMÍLIA 
 
 
É  inegável  que  o  padrasto  e  a  madrasta  contribuem  para  o 
desenvolvimento  dos  valores  e  da  personalidade  de  seus  enteados, 
especialmente os menores, ainda em fase de formação. A contribuição e os 
laços de afeto serão tanto maiores quanto for o convívio entre eles. Isto é um 
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fato  que  deveria  ser  regulamentado  pelo  direito  civil  para  além  dos 
impedimentos matrimoniais. 
 
O direito português, por exemplo, conferiu ao padrasto e a madrasta a 
obrigação de alimentos em relação aos enteados menores que estiverem sob 
seu encargo no momento da morte do cônjuge: 
 
ARTIGO 2009º 
(Pessoas obrigadas a alimentos) 
1.  Estão  vinculados  à  prestação  de  alimentos,  pela  ordem 
indicada: 
a) O cônjuge ou o ex-cônjuge; 
b) Os descendentes; 
c) Os ascendentes; 
d) Os irmãos; 
e) Os tios, durante a menoridade do alimentando; 
f) O padrasto e a madrasta, relativamente a enteados menores 
que estejam, ou estivessem no momento da morte do cônjuge, 
a cargo deste. 
2 . Entre as pessoas designadas nas alíneas b) e c) do número 
anterior, a obrigação defere-se segundo a ordem da sucessão 
legítima. 
3. Se algum dos vinculados não puder prestar os alimentos ou 
não  puder  saldar  integralmente  a  sua  responsabilidade,  o 
encargo recai sobre os onerados subseqüentes. 
 
O  direito  previdenciário  pátrio  também  equipara  o  enteado  ao  filho, 
viabilizando  sua  inclusão  como  dependente  do  titular  do  benefício 
previdenciário, como  se infere do  v. aresto  a seguir  transcrito. De  referido 
julgado, flagra-se que a equiparação legal (enteado ao filho), conjugada com a 
ausência  de extinção  do vínculo  por afinidade,  autorizou  a  manutenção  do 
incapaz como dependente de seu padrasto, mesmo após a morte de sua mãe: 
 
Com efeito, relevante para o desate da lide é o fato de que o 
autor, que é incapaz, acometido de doenças físicas e psíquicas 
como demonstram os documentos acostados, era beneficiário 
de assistência médica prestada pelo IPERGS na condição de 
dependente  do  seu  padrasto,  e  após,  foi  descadastrado, 
estando atualmente a descoberto. 
Não olvido que a questão posta ao crivo judicial, muito mais do 
que a simples aferição de preenchimento ou não dos requisitos 
legais  para  a  condição  de  dependência  para  fins 
previdenciários, enseja o exame da situação fática. 
O falecimento da  genitora do  autor  gerou a  situação de  o 
mesmo passar a morar com parentes, estando sob a curatela 
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de um deles, e o  seu padrasto a condição de “não mais lhe 
obrigar a prover o seu sustento ou custear o seu tratamento 
médico”, conforme  a decisão  concessiva  de  antecipação  de 
tutela. 
Em que pese a distância que naturalmente se verificou após o 
óbito da genitora do autor, o que ensejou a comunicação por 
parte  do  padrasto  Luiz  Setembrino  ao  efeito  de  demiti-lo  da 
condição  de  dependente  junto  ao  IPERGS,  o  vínculo  de 
afinidade  existente  entre  ambos  não  se  extingue  com  a 
dissolução do casamento ou da união estável, a teor do artigo 
1.595,  §  2º,  do  Código  Civil,  nem  se  dissolve  com  mera 
manifestação de vontade de um deles. 
Com efeito, mesmo com o decesso de um dos cônjuges, os 
efeitos  do  vínculo de  afinidade  persistem,  não  se  podendo 
desconstituir  relações  perfectibilizadas  em  razão  do  vínculo 
que não é meramente fático, mas jurídico. 
Nesse passo, havendo previsão legal para a inclusão do autor 
como dependente do seu padrasto, no artigo 9º, § 2º, da Lei 
7672/82,  inclusive  no  que  tange  à  dependência  econômica 
presumida do § 5º, do mesmo artigo, e sendo o autor doente 
mental e interdito, como se infere na fl. 14, certo é que faz jus à 
manutenção da condição de dependente. 
Certo é que não poderia a Autarquia cancelar o benefício da 
assistência de saúde, a teor do que estabelece o artigo 14, “g”, 
da indigitada Lei, verbis: 
“Art.  14.  A  perda  da  qualidade  de  dependente,  que  é 
pressuposto da qualidade de pensionista, ocorrerá: 
a) por falecimento; 
b) pela anulação do casamento; pela separação judicial ou pelo 
divórcio,  quando  não  haja  percepção  de  pensão  alimentícia; 
c)  pelo  abandono do  lar,  na  situação  do art.  234  do Código 
Civil, desde que declarada judicialmente; 
d)  para  os  filhos  e  as  pessoas  a  eles  equiparadas,  por 
implemento de idade: aos dezoito anos, se do sexo masculino, 
e aos vinte e um anos se do sexo feminino, salvo se inválidos 
ou enquadrados no § 3º do art. 9º; 
e) pelo casamento ou pelo concubinato; 
f) pela cessação de invalidez; 
g) pela manifestação de vontade do segurado, que não poderá, 
entretanto,  excluir  os  dependentes de  que  trata  o  item  I do 
artigo 9º.” 
O  inciso I,  do  artigo  9º  e o  §  2º,  do  mesmo artigo assim 
referem: 
“Art.  9º  Para  os  efeitos  desta  lei,  são  dependentes  do 
segurado: 
I - a esposa; a ex-esposa divorciada; - vetado -; os filhos de 
qualquer condição  enquanto  solteiros e  menores de dezoito 
anos, ou inválidos, se do sexo masculino, e enquanto solteiros 
e  menores  de  vinte  e  um  anos,  ou  inválidos,  se  do  sexo 
feminino; 
[...] 
§ 2º Equipara-se ao filho, para os efeitos do item I deste artigo, 
o enteado.” 
Não fosse isso bastante, a condição física do autor, debilitado 
pela doença degenerativa como Diabete tipo II que o acomete, 
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que o sujeita a internações hospitalares e a amputações como 
referido no documento da fl. 160, indica a real necessidade de 
permanência  na  condição  de  dependente  de  segurado,  de 
modo a evitar danos ainda maiores a sua saúde. 
Não  poderia,  portanto,  nem  o  réu  Luiz  Setembrino,  muito 
menos o IPERGS, proceder ao descadastramento do autor da 
qualidade  de  dependente,  sendo  que  para  o  referido  fato 
ambos  contribuíram,  daí  a  procedência  da  demanda  em 
relação a ambos
250
. 
 
Nossos tribunais, ainda que timidamente,  vêm reconhecendo direitos 
entre padrasto/madrasta e enteados, se demonstrado o vínculo de afetividade 
entre eles, consoante se depreende da decisão judicial proferida pelo Tribunal 
de Justiça  do  Estado do  Rio  Grande  do  Sul,  reconhecendo o  direito  de o 
padrasto/madrasta ser indenizado, por danos morais, pela morte do enteado: 
 
Inicialmente analiso a preliminar de ilegitimidade ativa de Jesus 
Natalício  Gomes,  suscitada  pelo Município réu,  em  razão de 
não ser Darvisson Francisco Fernandes seu filho biológico. 
Conforme se depreende da certidão de nascimento da vítima 
(fl.19),  de  fato,  não  consta  como  sendo pai  de  Darvisson  o 
demandante. 
Todavia,  com  base  no  depoimento  pessoal  dos  autores  (fls. 
105/109), verifica-se que Darvisson possuía apenas três anos 
quando  sua  mãe,  Fiorinda  Fernandes,  conheceu  Jesus 
Natalício, sendo que a partir desse momento passou a criá-lo 
como filho. 
Assim,  mesmo  sendo  enteado  do  autor  e  não  seu  filho 
biológico,  é  razoável  concluir  que  durante  mais  de  duas 
décadas  de  convivência,  de  criação,  desenvolveu-se  um 
vínculo afetivo entre a vítima e Jesus Natalício, caracterizando 
a  posse  do  estado  de  filho,  de  modo  que  possui  este 
legitimidade ativa para postular reparação por danos. 
É que não  se  pode  negar que  a  dor  sofrida por  aquele que 
perde  um  ente  querido  não  está  necessariamente  ligada  ao 
parentesco de sangue, consangüíneo. No caso em comento, o 
enteado  faleceu  com  25  anos,  após  uma  convivência  de 
aproximadamente  22  anos,  o  que  reforça  os  vínculos  de 
amizade, companheirismo, respeito, gratidão e amor, como se 
filho de um mesmo ancestral se tratasse. Portanto, julgo que a 
perda  também  atinge  o  padrasto  que  perde  o  enteado, 
legitimando-o a postular compensação pela dor sofrida
251
. 
 
 
250
 Apelação Cível n. 70006761720, Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Rel. 
Cláudio Luís Martinewski, julgado em 26 nov. 2003. 
251
 Apelação n. 70020007852, Rel. Paulo Antônio Kretzmann, Tribunal de Justiça do RS, DJ 08 
maio 2008. 
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Do  exposto  é  possível  aferir  que  o  ordenamento  jurídico, 
paulatinamente, está procurando tutelar estes vínculos, notadamente se restar 
demonstrada a ligação afetiva ou de dependência entre eles. 
 
Se o ordenamento jurídico está caminhando, ainda que vagarosamente, 
para  o  reconhecimento  da  existência  de  direitos  entre  padrasto/madrasta  e 
seus  enteados,  deverá  analisar  as  obrigações  daí  decorrentes  e  suas 
conseqüências,  incluindo  a  responsabilidade  dos  primeiros  pelos  danos 
causados por seus enteados menores. 
 
 
8.3  RESPONSABILIDADE  DO  PADRASTO/MADRASTA  PELOS  DANOS 
CAUSADOS POR SEUS ENTEADOS MENORES 
 
 
Maria Berenice Dias
252
 afirma que a família constituída pelo casal e o 
filho de um deles é uma família monoparental porque não há divisão do poder 
familiar  entre  o  progenitor  do  menor  e  seu  cônjuge/convivente 
(padrasto/madrasta): 
 
Com  a nova  união, seja  através  de  novo casamento  ou  da 
formação  de  união  estável,  forma-se  a  chamada  família 
reconstituída, infeliz expressão para nominar um novo vínculo 
afetivo. Mas essa nova estrutura familiar, ainda que formada 
por um casal e o filho de um deles, persiste sendo uma família 
monoparental. O poder familiar (sic) permanece com os pais. 
Nem o casamento, nem a constituição de união estável com o 
genitor que está com a guarda gera qualquer vínculo do filho 
com o seu cônjuge ou companheiro. Modo expresso, o poder 
familiar é exercido sem qualquer interferência do novo cônjuge 
ou companheiro (a.636). 
 
Ante a ausência de titularidade do poder familiar, a doutrina sedimentou 
a  “irresponsabilidade” do  padrasto  ou  da  madrasta  pelos  danos  provocados 
pelos enteados menores, como esclarece Caio Mário da Silva Pereira
253
: 
 
 
 
252
 Manual de direito das famílias. 2. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005. p. 200. 
253
 Responsabilidade civil. 9. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2001. p. 90. 
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A responsabilidade civil cabe ao pai ou mãe natural em relação 
aos filhos reconhecidos [...]. Mas não se estende ao padrasto 
ou madrasta, mesmo se tiverem recolhido os menores em tenra 
idade [...]. 
 
Alvino  Lima
254
  ressalta a  importância  da  titularidade  do poder familiar 
para justificar tal responsabilidade ao afirmar que os “demais parentes, como 
tios,  avós, ainda  que  tenham  em sua  companhia  os  aludidos  menores,  não 
assumem  a  responsabilidade  pelos  atos  dos  mesmos;  a  responsabilidade 
continua a ser do titular do pátrio poder”. 
 
Nesta mesma linha, segue António Pais de Souza
255
: 
 
A repetir-se um caso idêntico na actualidade, a solução deve 
ser a mesma do acórdão em referência. As madrastas não são 
obrigadas  por lei  a  vigiar  os  enteados  pelo simples  facto  de 
casarem com os seus pais. Elas só poderão ser responsáveis, 
por  “culpa  in  vigilando”  se  assumirem  o  compromisso  de 
vigilância,  mediante  negócio  jurídico,  o  que  não  se  afigura 
natural. Em contrário poderá argumentar-se que o pai de um 
menor de 9 anos, ao sair de casa para o seu trabalho, confia 
normalmente à esposa a vigilância do enteado, não se vendo 
motivo  válido pra  esta  alijar  essa  incumbência.  É  lógico que 
assim  aconteça  na  generalidade  dos  casos,  mas  isso  não 
importa para a madrasta um dever contratual de vigilância. 
Pensamos que  a  esta  se  situação  se  adaptam  os  seguintes 
ensinamentos do Prof. Vaz Serra: “com efeito, se alguém, não 
tendo o dever legal de vigilância, se presta, por mero favor, a 
vigiar,  mas  sem  se  obrigar  a  vigiar,  seria  excessivo,  ao  que 
parece,  presumi-lo  culpado  pelos  actos  das  pessoas  em 
questão. Afigura-se de exigir, como no Código alemão, um 
dever legal ou contratual de vigilância”. Conforme vimos esta 
exigência ficou consagrada no artigo 491º do Código Civil. 
 
Waldyr  Grisard  Filho
256
  afirma  que  existem  deveres  entre 
padrasto/madrasta  em  relação  aos  enteados  equivalentes  ao  da  guarda  de 
fato, mas nunca iguais àqueles fixados aos pais do menor: 
 
 
 
254
 A responsabilidade civil pelo fato de outrem. Rio de Janeiro: Forense, 1973. p. 35. 
255
 Da incapacidade jurídica dos menores interditos e inabilitados no âmbito do Código Civil. 
Coimbra: Almedina, 1971. p. 203-204. 
256
 Guarda compartilhada: um novo modelo de responsabilidade parental. 3. ed. São Paulo: RT, 
2005. p. 101-102. 
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Sem nos determos no exame de suas características, interessa 
fixar que entre um cônjuge (padrasto/madrasta) e os filhos do 
outro  (enteado/enteada),  sejam  matrimoniais  ou  não,  se 
estabelece  um  parentesco  por  afinidade  em  linha  reta  e  em 
primeiro grau, que os vincula e faz decorrer direitos e deveres 
recíprocos,  limitados,  entretanto,  à  vida  cotidiana.  Quando 
menos,  assume  o  cônjuge,  ou  companheiro,  do  genitor 
guardião, que tomou a  seu cargo  e por  autoridade própria o 
menor, os deveres e as atribuições necessárias para cumprir 
suas  responsabilidades  tal  como  na  guarda  de  fato.  Sua 
atuação é de integração com o pai biológico do menor. 
 
Sobre  a  responsabilidade  civil,  especificamente,  José  Fernando 
Simão
257
 sustenta que a responsabilidade do padrasto/madrasta não pode ser 
igual a dos pais, pelo fato de tal responsabilidade ser indireta, devendo estar 
expressamente prevista em lei. 
 
Não  se  deve  confundir  a  parentalidade  socioafetiva  com  o 
vínculo  de  afinidade  que  se  estabelece  entre  madrastas  e 
padrastos e seus enteados. 
A relação jurídica, nessa hipótese, não é de filiação, mas, sim, 
de parentesco por afinidade que é aquele que se estabelece 
entre  um  dos  cônjuges  ou  companheiros  e  os  parentes 
consangüíneos do outro. Nesse sentido, as madrastas não são 
obrigadas por lei a vigiar seus enteados, pelo simples fato de 
se casarem com os seus pais. Como a responsabilidade por 
fato  de  terceiro  é  excepcional,  e  não  regra,  não  comportará 
interpretação extensiva. 
Já com relação à parentalidade socioafetiva a questão é bem 
diferente. Se  conflito  houver  entre  a  verdade biológica  e a 
socioafetiva  é  a  segunda  que  tem  prevalecido  nos  nossos 
tribunais. O pai socioafetivo é pai e não apenas padrasto. 
 
Concorda-se com o fundamento adotado por José Fernando Simão, 
considerando a legislação em vigor. No entanto, acredita-se  ser possível ao 
legislador  infraconstitucional  fixar  a  responsabilidade  do  padrasto/madrasta 
pelos danos causados por seus enteados. 
 
É fato que a Constituição Federal impõe aos pais a criação, educação e 
assistência de seus filhos menores: 
 
 
 
257
 Responsabilidade civil do incapaz – busca pela interpretação do sistema. Tese (Doutorado) 
– Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, 2007. p. 111. 
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Art.  229. Os  pais  têm  o  dever  de  assistir,  criar  e  educar  os 
filhos menores [...]. 
 
Mas também é cediço que atribui à família 
–
 sem especificar o tipo 
–
 
deveres em relação às crianças e adolescentes que dela participem: 
 
Art.  227.  É  dever  da  família,  da  sociedade  e  do  Estado 
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
à  profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à 
liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além  de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
violência, crueldade e opressão. 
 
E  a  família  formada  pelo  casal  e  o  filho  de  um  deles,  ainda  que 
monoparental, é uma família e deve obediência ao disposto constitucional, o 
que permite concluir que os deveres estabelecidos no art. 227 da CF88 devem 
ser cumpridos, também, pela madrasta ou padrasto, na condição de integrante 
desta  família,  instrumento  de  desenvolvimento  do  menor,  como  já  dito 
anteriormente. 
 
O ECA reforça este posicionamento. 
 
Os arts. 4º e 5º, em suma, reproduzem o conteúdo do art. 227 da CF88 
supratranscrito,  reforçando o  dever da  família  em  garantir  à criança  e  ao 
adolescente o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à 
convivência  familiar  e  comunitária,  proibindo  toda  forma  de  negligência, 
discriminação, violência, crueldade e opressão. 
 
O art. 18 fixa o DEVER DE TODOS de “velar pela dignidade da criança e 
do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, 
aterrorizante, vexatório ou constrangedor”. 
 
No art. 70, por  sua vez, fixa o  DEVER DE  TODOS de “prevenir a 
ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente”. 
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Com base nos dispositivos constitucionais e do ECA, pode o legislador 
infraconstitucional fixar a responsabilidade do padrasto/madrasta pelo dano 
causado pelo enteado menor. 
 
Acredita-se que a fixação de tal responsabilidade deveria ser lastreada 
na culpa, porque as situações de fato destes agrupamentos são tão diversas, 
que exigem sua análise cuidadosa, pois não se pode esquecer que os deveres 
de educação, criação e assistência são impostos a quem deu causa aos filhos 
menores,  tão  pouco  perder  de  vista a  influência que  o  padrasto/madrasta 
exerce na educação a criação e assistência, seja pelos laços de afeto, seja 
pelo convívio, além dos deveres que assumem como integrantes da família da 
qual o menor pertence, decorrentes do disposto no art. 227 da Constituição 
Federal. 
 
Assim, por exemplo, o padrasto  que deixa ao alcance do menor uma 
arma que guarda em casa e, por conta disto, o menor tem acesso a ela e a 
manuseia, atirando contra um empregado. 
 
Neste caso, a conduta do padrasto foi determinante para a ocorrência do 
dano. Embora não tenha sido ele a atirar, facilitou e possibilitou o acesso do 
menor à arma, por falta própria. Com tal proceder, violou o disposto no art. 227 
da CF88, pois negligenciou ao menor os cuidados necessários, na condição de 
integrante da família por eles constituída. 
 
Seria justo que respondesse pelos danos provocados em conjunto com 
os  pais.  Acredita-se  em  solidariedade  nesta  responsabilidade  em  face  da 
vítima:  os  pais,  por  força  do  disposto  no  art.  932,  I  do  CC02  e  o 
padrasto/madrasta, por força da violação dos deveres impostos na Magna 
Carta. 
 
Por outro lado, imagine uma família constituída há 1 (um) ano, integrada 
por um adolescente de 16 anos, filho de apenas um deles. Se ele praticar furto 
e a vítima pretender obter sua reparação, não há como responsabilizar este 
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padrasto/madrasta pelo evento danoso, ao menos a princípio, exceto se tenha 
dele participado, ainda que por meio de incitação. 
 
Este  evento  está  intimamente  vinculado  à  formação,  orientação, 
educação do menor, dos quais o padrasto/madrasta, a priori, não participou ou 
teve pouca participação, considerando o tempo de constituição do novo grupo 
familiar. 
 
Como se vê, trata-se de um terreno ainda desconhecido, que provoca 
inúmeras indagações e até mesmo rejeições, ante o papel que a família possui 
hoje em face de seus integrantes e da própria sociedade, e o papel que os 
pais, como figuras principais, devem desenvolver em face dos filhos. 
 
A única certeza que se tem sobre o ponto é que interessa à sociedade e 
ao Estado que haja o comprometimento positivo de pais e respectivos cônjuges 
e  conviventes  em  relação  à  educação  e  formação  do  menor, 
independentemente  dos  laços de  consangüinidade, o  que  poderia e  deveria 
originar  a  previsão  de  deveres  e  direitos  infraconstitucionais,  inclusive  no 
âmbito da responsabilidade civil, mediante a previsão da responsabilidade do 
padrasto e da madrasta pelos danos causados pelos enteados menores, ainda 
que baseada na teoria da culpa. 
 
Pontes de Miranda
258
 parece defender a possibilidade de responsabilizar 
o padrasto/madrasta pelo dano causado pelo menor, desde que comprovada 
sua culpa, in verbis: 
 
[...] a responsabilidade conforme o art. 1.521, I, independe da 
titularidade do pátrio poder. A mãe que não tem pátrio poder e 
exerce a  guarda  do  filho  (o  que  ocorre,  por  exemplo,  nas 
espécies dos arts. 381, 325-329  do Código Civil) responde 
conforme  o  art.  1.521,  I.  Se  a  mãe  tem  o  pátrio  poder  e  a 
guarda,  e  vive  em  companhia, maritalmente,  de  alguém,  o 
demandante tem o ônus de alegar e provar que tal convivência 
ocorre e houve culpa do companheiro. Se a mãe que casou 
com outrem tem a guarda, o padrasto tem o mesmo dever de 
 
258
 Tratado de direito privado: parte especial. Rio de Janeiro: Borsoi, 1966. Tomo LIII. p. 134-
135. 
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vigilância, atendendo-se a que a culpa in vigilando se aprecia 
conforme  a  idade,  aptidões,  qualidades  e  grau  de 
desenvolvimento do menor. 
 
Ratificando essa assertiva, o autor em apreço, em outra passagem, 
torna a defender a responsabilidade do padrasto ou da madrasta: 
 
O padrasto, se o enteado está em companhia, da mãe, e, pois, 
dele, ou a madrasta, se em sua companhia está o enteado, é 
responsável.
259
 
 
Para  o  instituto  da  responsabilidade  civil,  a  previsão  dessa 
responsabilidade  significaria  um  avanço  positivo,  pois  permitiria  obrigar  uma 
gama maior de pessoas pelo pagamento da indenização fixada, aumentando, 
substancialmente,  as  chances  de  a  vítima  recebê-la,  emprestando  maior 
efetividade à função do próprio  instituto, que é a reparação do dano sofrido 
pela vítima. 
 
 
 
259
 MIRANDA, Pontes de. Tratado  de direito privado: parte especial. Rio de Janeiro: Borsoi, 
1966. Tomo LIII. p. 141-142. 
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9  CIRCUNSTÂNCIAS  QUE  PODEM  AFASTAR  A 
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DOS  PAIS  PELOS  DANOS 
CAUSADOS POR SEUS FILHOS MENORES 
 
 
Algumas  circunstâncias  podem  ser  invocadas,  pelos  pais,  para  se 
liberarem da obrigação de indenizar. 
 
De forma geral,  afastam  a responsabilidade  dos pais: a  prescrição, a 
ausência  de  dano,  a  ausência  de  culpa  do  lesante  (em  se  tratando  de 
responsabilidade subjetiva), o caso fortuito ou força maior, a culpa da vítima e a 
culpa de terceiro. 
 
O  estado  de  necessidade  e  a  legítima  defesa  também  configuram 
circunstâncias  que  exoneram  a  responsabilidade,  desde  que  não  causem 
danos  a  terceiros,  conforme  já  exposto  no  item  4  supra  (“Pressupostos  da 
responsabilidade civil”). 
 
Em se tratando da responsabilidade dos pais, pode-se afirmar que além 
das  causas  anteriores  citadas,  a  falta  de  qualquer  dos  pressupostos 
específicos  que configuram  sua responsabilidade  é suficiente para afastar  a 
sua obrigação de indenizar, conforme se depreende dos esclarecimentos de 
Sílvio  de  Salvo  Venosa  e  de  Gustavo  Tepedino,  Heloisa  Helena  Barboza  e 
Maria Celina Bodin de Moraes, respectivamente: 
 
No sistema do  atual  Código, mercê  do  disposto no  art.  933, 
pelo qual o pai responde ainda que não haja culpa, deve ele 
provar  que  o  filho  não  praticou  ato  danoso  injusto,  o  que 
suprimiria a culpa em tese do agente, ou, que não há nexo de 
causalidade. [...]
260
 
 
Por outro lado, as causas que isentam o responsável de arcar 
com a indenização ficaram reduzidas diante do art. 933 do CC, 
que  declara  o  caráter  objetivo  da  responsabilidade  dos  pais, 
tutores, curadores etc. Não mais se permite aos pais dois filhos 
menores produzir provas  de terem exercido com  diligência o 
 
260
 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito civil: responsabilidade civil. 7. ed. São Paulo: Atlas, 2007. 
4 v. p. 73. 
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seu dever de vigilância, pois sua responsabilidade independe 
de culpa. Resta como excludente de responsabilidade, no CC, 
a prova da inexistência do pressuposto do art. 932, inciso I, isto 
é, estar o menor sob autoridade do pai ou do tutor e em sua 
companhia.
261
 
 
 
9.1 PRESCRIÇÃO 
 
 
Tradicionalmente, define-se “prescrição”  como “a  perda do  direito de 
exercer uma pretensão em virtude da inércia do seu titular por um determinado 
tempo [...]”
262
. 
 
A fixação de um prazo para o exercício de determinada pretensão tem 
por escopo dar estabilidade e segurança às relações sociais, impedindo que 
uma pretensão fique indefinidamente pendente de ser exercida, como observa 
Renan Lotufo
263
. 
 
No  caso  da  pretensão  de  obter a  reparação  de  um dano,  o  prazo 
prescricional é de 3 (três) anos, a partir da ocorrência do dano: 
 
Art. 206. Prescreve: 
[...] 
§ 3º Em três anos: 
[...] 
V - a pretensão de reparação civil. 
 
Decorrido o prazo de 3 (três) anos, a vítima perderá o direito de exercer 
sua pretensão de reparação de dano. 
 
 
261
 TEPEDINO, Gustavo; BARBOZA, Heloisa Helena; MORAES, Maria Celina Bodin de. Código 
Civil interpretado conforme a Constituição da República. Rio de Janeiro: Renovar, 2004-2006. 2 
v. p. 823. 
262
  ROCHA,  Silvio Luís  Ferreira da.  Da prescrição e  da decadência.  In:  LOTUFO, Renan; 
NANNI, Giovanni Ettore (Coord.). Teoria geral do direito civil. São Paulo: Atlas, 2008. p. 799-
820. p. 800. 
263
 Código Civil comentado: parte geral (arts. 1º a 232). 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2004. 1 v. p. 
518. 
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Sobre o  ponto,  é importante esclarecer  que se  o  causador do  dano 
reparar  a  vítima,  apesar  de  prescrita  a  pretensão,  não  fará  jus  a  pleitear  a 
restituição do valor, sob o fundamento de ser indevido. 
 
Como  esclarece  Humberto  Theodoro  Júnior
264
,  a  prescrição  é  uma 
exceção que deve ser apresentada pelo responsável pela obrigação de reparar 
na oportunidade de sua contestação, sob pena de o direito da vítima, embora 
prescrito, ser tutelado pelo juízo: 
 
Em conclusão: a violação de um direito subjetivo gera, para o 
respectivo titular, a pretensão, que se define como o poder ou a 
faculdade  de  exigir  de  alguém  uma  prestação  (ação  ou 
omissão). A pretensão sujeita-se a um prazo legal de exercício, 
que, findo sem  que  o credor  a  tenha feito valer em juízo, 
provocará a prescrição. 
A prescrição, porém, não extingue o direito subjetivo material 
da parte credora. Cria apenas para o devedor uma exceção, 
que se for usada no processo de realização da pretensão do 
credor acarretará a extinção desta. 
Se não exercitada a exceção, o direito do credor será tutelado 
normalmente  em  juízo,  sem  embargo  de  consumada  a 
prescrição. 
[...] 
O  efeito  da  prescrição,  dessa  maneira,  é  uma exceção  que, 
quando  exercida,  neutraliza  a  pretensão,  sem,  entretanto, 
extinguir propriamente o direito subjetivo material do credor. 
 
 
9.2 AUSÊNCIA DE DANO 
 
 
Como mencionado anteriormente, sem dano, não há o dever de reparar. 
Se  a  vítima  não  comprovar  a  ocorrência  do  dano,  material  ou  moral,  nada 
haverá  a  ser  ressarcido,  motivo  pelo  qual  não  nascerá  a  obrigação  de 
indenizar. 
 
Sobre o ponto, reporta-se ao quanto exposto no item 4 supra. 
 
 
264
  Da  prescrição  e  da  decadência  no  novo  Código  Civil  brasileiro.  In:  ALVIM,  Arruda; 
CERQUEIRA CÉSAR, Joaquim Portes de; ROSAS, Roberto (Coord.). Aspectos controvertidos 
do  novo  Código  Civil: escritos em homenagem ao  Ministro  José Carlos Moreira  Alves. São 
Paulo: RT, 2003. p. 321-322. 
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9.3  AUSÊNCIA  DOS  PRESSUPOSTOS  ESPECÍFICOS  DA 
RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PAIS 
 
 
Como  mencionado  no  item  7.2  e  subitens,  os  pressupostos  da 
responsabilidade  civil dos pais são: a  menoridade do  agente, sua  culpa (do 
menor) em face do dano ocorrido e a circunstância de que o menor esteja sob 
a autoridade e companhia dos pais. 
 
A  ausência  de  quaisquer  desses  pressupostos  afastará  a 
responsabilidade dos pais. 
 
 
9.3.1 Menoridade 
 
 
Os pais só respondem pelos danos causados por seus filhos menores 
de 18 (dezoito) anos. 
 
A emancipação, tal como sustentado no  item 7.2.1  supra,  poderá ser 
argüida como excludente de responsabilidade dos pais e ensejar o respectivo 
afastamento, se demonstrado que o menor não se encontra sob a companhia e 
autoridade deles, evidenciando, de forma efetiva e concreta, que o menor está 
exercendo os atos de sua vida civil sem a assistência de seus pais. 
 
 
9.3.2 Culpa objetiva do menor 
 
 
Para que se estabeleça a responsabilidade dos pais, necessário que o 
filho, além de menor, tenha efetivamente causado o dano. 
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Os  pais  poderão  suscitar  como  excludentes  de  responsabilidade:  a 
ausência de culpa objetiva do menor, caso fortuito e força maior, a culpa da 
vítima ou de terceiro e até mesmo a ausência de dano. 
 
A  culpa  do  menor  deverá  ser  aferida  objetivamente,  ou  seja,  se  a 
conduta  do  menor  não  caracterizar,  objetivamente,  “culpa”,  em  qualquer  de 
suas modalidades, deverá ser afastada a responsabilidade de seus pais. 
 
Portanto,  se  das  circunstâncias  do  caso  concreto  se  apurar,  por 
exemplo, que o menor não atacou a vítima, mas dela se defendeu (legítima 
defesa), então não se estabelece nexo causal necessário a justificar a “culpa” 
objetiva do menor, tão pouco a responsabilidade de seus pais pelo dano por 
ele causado. 
 
Também afasta a culpabilidade objetiva do menor a ocorrência do caso 
fortuito ou força maior, a culpa da vítima e a culpa de terceiro. 
 
Na hipótese de dano causado exclusivamente por conduta culposa da 
vítima, não há nexo de causalidade entre o ato do “agente” e o dano sofrido 
pela  vítima  porque,  neste  caso,  foi  a  conduta  da  vítima  que  deu  causa  ao 
acidente, servindo o “agente” como mero instrumento do evento danoso. Carlos 
Roberto Gonçalves
265
 cita como exemplos desta excludente a hipótese de um 
bêbado que atravessa uma estrada de alta velocidade ou a de um suicida que 
se lança sobre as rodas de um carro. 
 
Aludidos exemplos demonstram de forma eficaz que a própria vítima deu 
causa ao  acidente,  motivando  a exclusão da  responsabilidade  do  pretenso 
causador do dano. 
 
Se  o  lesante  e  a  vítima  contribuíram  para  o  evento  danoso,  a 
indenização a ser fixada deve corresponder, proporcionalmente, à participação 
de  cada  um  deles  para  o  evento  danoso.  Vale  dizer  que  o  lesante  não 
 
 
265
 Responsabilidade civil. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 717. 
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responderá pela integralidade do dano causado, suportando a própria vítima a 
parte correspondente à sua culpa. 
 
Pode  o  evento danoso  ser causado  por culpa de  terceiro (ou fato  de 
terceiro). 
 
Se o terceiro for o causador exclusivo do dano, há a ruptura do nexo 
causal, porque o fato de terceiro equivale ao caso fortuito ou força maior, por 
ser imprevisível e inevitável. 
 
O  caso  fortuito  ou  força  maior  também  são  excludentes  de 
responsabilidade, nos termos do art. 393 do novo CC, in verbis: 
 
O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso 
fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por 
eles responsabilizado. 
 
O  caso fortuito  e/ou força  maior  rompem  com  o  nexo causal,  porque 
atuam como causa estranha à conduta do agente, dada sua imprevisibilidade e 
inevitabilidade. 
 
Sergio Cavalieri Filho, com razão, afirma que a “inevitabilidade” e a 
“imprevisibilidade” devem ser analisadas caso a caso, “em função do que seria 
razoável exigir-se”
266
. 
 
Fernando  Noronha
267
  ressalva  que,  para  configurar  quaisquer  das 
excludentes  que  causam  a  ruptura  do  nexo  causal,  necessário  que  tenham 
agido sozinhas para a ocorrência do evento danoso, não podendo vincular-se a 
algum ato do  agente lesante, sob pena de restarem descaracterizadas, in 
verbis: 
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 Programa de responsabilidade civil. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 2003. p. 91. 
267
 NORONHA, Fernando. Direito das obrigações: fundamentos do direito das obrigações: 
introdução a responsabilidade civil. São Paulo: Saraiva, 2003. 1 v. p. 622-623. 
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Nas situações em que temos fatos excludentes da causalidade, 
será  sempre  necessário  que  não  exista  uma  relação  de 
causalidade  adequada  entre o  fato indigitado  responsável e 
esse fato excludente. Se o fato de terceiro, ou do lesado, ou 
ainda o caso fortuito ou de força maior tiver ocorrido ou tiver 
causado danos devido a precedente fato do responsável, este 
permanecerá obrigado a reparar o prejuízo. 
[...] 
O fato do lesado, ou de terceiro, ou até o caso fortuito ou de 
força maior em sentido estrito que é excludente da obrigação 
de indenizar, é aquele que causou sozinho o dano. Quando tal 
fato, em vez de conduzir diretamente ao dano, leva o indigitado 
responsável a agir, e é em resultado de tal atuação que o dano 
acontece,  em  regra  não  haverá  exclusão  da  obrigação  de 
indenizar: o  agente, que  então  terá  procedido em  estado de 
necessidade, responderá pela sua própria  atuação,  se vier a 
causar danos  a  pessoa diversa daquele que  tiver criado  o 
estado de perigo [...]. 
 
 
9.3.3 Autoridade e companhia dos pais 
 
 
O  legislador e  a doutrina pátria  consideram  que os  danos  causados 
independentemente de culpa, pelo menor, serão de responsabilidade dos pais, 
desde  que  o  menor  esteja  sob  a  autoridade  e  a  companhia  deles.  Caso 
contrário, não haverá a responsabilidade dos pais. 
 
Claro que se a dependência e a autoridade tiverem sido  transferidas, 
legalmente, a outrem, a responsabilidade dos pais será afastada. 
 
Nestas  hipóteses  incluem-se  os  danos  causados  pelo  menor  no 
exercício de seu trabalho ou os danos causados durante o período escolar do 
menor.  Na  primeira  situação,  a responsabilidade  será  do  empregador  e  na 
segunda da escola, como esclarece Rui Stoco
268
: 
 
Nessa linha de raciocínio, se o menor causa prejuízo a outrem 
quando se encontra fora da esfera de vigilância de seus pais e 
passa à  vigilância de  outrem,  como de  seu patrão ou  dos 
dirigentes da escola que freqüenta, então a responsabilidade 
pelos danos será dessas pessoas. 
 
268
 Tratado  de responsabilidade  civil, com comentários ao  Código Civil de  2002. 6. ed. São 
Paulo: RT, 2004. p. 912. 
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José  Fernando  Simão aponta a suspensão  ou  a extinção do poder 
familiar  como  hipóteses  que  afastam  a  responsabilidade,  consoante 
esclarecido no item 7.4 supra. 
 
Por  tudo  quanto  exposto  até  aqui,  verifica-se  que,  de  forma  geral,  a 
doutrina  admite  que  a  falta  de  convivência  entre  pais  e  filhos  por  força  da 
suspensão ou destituição do poder familiar, ou pelo fato de o progenitor não ter 
a companhia do  menor  no  momento do evento  danoso  (no  caso de  pais 
separados)  são  circunstâncias  que  configuram  excludentes  de 
responsabilidade. 
 
Contudo, conforme já mencionado no item 7.2 supra, a interpretação do 
dispositivo legal no tocante à convivência entre pais e filhos, expressa por meio 
dos termos “autoridade” e “companhia”, não deve ser levada ao pé da letra, sob 
pena de contrariar a finalidade do próprio instituto em estudo. 
 
Se  a  falta  de  convivência  decorrer  de  culpa,  da  falta,  da  falha  do 
progenitor, tal como se dá nos casos de perda ou suspensão do poder familiar, 
ou nos casos em que, após a separação ou divórcio, o progenitor 
–
 que não 
ficou  com  a  guarda  do  menor 
–
  simplesmente  some,  desaparece,  não 
participando da vida do menor, nestes casos, não se pode admitir que este 
afastamento  caracterize excludente  de  responsabilidade, na  medida em  que 
equivale  a  alegar  a  própria  torpeza  para  fugir  do  cumprimento  de  uma 
obrigação. 
 
Diferente se o afastamento ocorre, por exemplo, porque não se sabia 
que era o pai, ou porque o progenitor 
–
 que ficou com a guarda do menor 
–
 
desapareceu com o menor. Aqui sim, razoável invocar a falta de convivência 
como excludente de responsabilidade. 
 
No que se refere à fuga do menor de casa, a doutrina diverge. 
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Para Arnaldo Rizzardo
269
, o filho insubordinado e que se afasta da casa 
dos pais  deixa  de estar sob  a autoridade deles  e,  nesta situação,  o dano 
causado não estaria sob a responsabilidade dos pais: 
 
Ressalvou-se que  são  eles responsáveis  enquanto  os filhos 
estiverem  sob  sua  autoridade  e  em  sua  companhia.  Por 
conseguinte, o filho insubordinado, ou que não convive com os 
pais,  ou  o  filho  que se  afastou  do  lar  familiar,  que  provoca 
constantes conflitos, insubmisso, agressivo e que descambou 
para o vício e os delitos, deve ser enquadrado como se não 
está sob a autoridade dos pais ou em sua companhia efetiva. 
 
Acredita-se  que,  neste  caso,  necessário  avaliar  a  causa  do 
comportamento do menor. Se fugiu porque era maltratado, os progenitores são 
culpados  pela  fuga,  deram  motivo  para  que  ela  ocorresse.  A  fuga,  nesta 
hipótese, não poderia ser admitida como eximente de responsabilidade, ante a 
falta de convivência e de autoridade. 
 
No entanto, se ocorreu a fuga sem motivo imputável aos pais e estes 
tivessem  procurado  o  menor,  tivessem  tentado  resgatá-lo,  trazê-lo  de  volta, 
sem  qualquer  êxito,  então  se  pode  admitir  que  a  falta  de  autoridade  e 
companhia sejam invocadas como excludente de responsabilidade. 
 
Por tais razões, sustenta-se que a análise dos requisitos “companhia” e 
“autoridade” como excludentes de responsabilidade deve se dar caso a caso e 
de  forma  restritiva,  pois  se  trata  de  verdadeira  exceção  à  regra  da 
responsabilidade, a permitir que a vítima fique sem reparação. 
 
No  mesmo  sentido,  opinam  Aida  Kemelmajer  de  Carlucci  e  Carlos 
Parellada
270
: 
 
De cualquier modo la interpretación de la causal de liberación 
requiere de un criterio restrictivo, porque las víctimas no deben 
suportar las consecuencias de la desorganización familiar; por 
 
269
 Responsabilidade civil: Lei nº 10.406, de 10.01.2002. Rio de Janeiro: Forense, 2005. p. 113. 
270
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Aida
 
Kemelmajer de (Coord.). Responsabilidad civil. Buenos Aires: Hammurabi, 1997. capítulo 
XV. p. 353. 
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el contrario, ellas deben ser asumidas por quienes tienen que 
conducir al núcleo familiar. 
 
Em suma, se de referida análise concluir que o afastamento entre pais e 
menor  foi  provocado  pelos  primeiros,  não  pode  ser  excluída  sua 
responsabilidade, sob pena de se admitir a própria torpeza como justificativa 
para afastar deveres e responsabilidades, contrariando o próprio ordenamento 
jurídico e o sentido e a finalidade das regras que o compõem. 
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CONCLUSÃO 
 
 
O legislador do CC16 atribuiu aos pais a responsabilidade pelos danos 
causados por seus filhos menores, desde que com eles convivessem, o que 
justificou amplos  debates acerca das  circunstâncias  que caracterizariam tal 
convivência: guarda, coabitação, poder familiar, presença física, dentre outros. 
 
A responsabilidade dos pais se baseava na culpa, ainda que presumida, 
deles próprios, caracterizada pela violação do dever de educação, ou do dever 
de vigilância, ou de qualquer dos deveres abrangidos pelo poder familiar. 
 
E a culpa só poderia ser aferida diante da convivência constante entre 
pais e filhos, a permitir que os pais influenciassem seus filhos, transmitindo-
lhes valores, princípios, ensinando-os a conviver e respeitar os outros, zelando 
por sua segurança e assim por diante. 
 
Natural,  pois,  que  a  doutrina  sustentasse  que  o  fundamento  da 
responsabilidade dos pais fosse a violação do dever de educação, ou do dever 
de  vigilância,  ou  de  ambos,  ou,  ainda,  violação  de  qualquer  dos  deveres 
decorrentes do poder familiar. 
 
No entanto, com o advento do CC02, tornaram-se irrelevantes todas as 
questões relacionadas à culpa dos pais pelo evento danoso, que passaram a 
ser  responsabilizados  pelos  danos  provocados  por  seus  filhos  menores, 
independentemente de qualquer modalidade ou grau de culpa. 
 
É por esta razão que se defende que o fundamento da responsabilidade 
civil  dos  pais  pelos  danos  causados  por  seus  filhos  menores  decorre  do 
simples fato de os primeiros serem a causa dos seus filhos. 
 
Nesta concepção, suficiente seria a demonstração da culpa objetiva do 
filho pela ocorrência do evento danoso, da existência de dano e sua extensão, 
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além da menoridade do filho, para ensejar a responsabilidade dos pais, sendo 
desnecessária a intensidade da convivência entre pais e menor. 
 
Desatrelando a responsabilidade dos pais de sua própria culpa, não há 
mais justificativa para exigir a convivência e a autoridade, como pressupostos 
de tal responsabilidade. 
 
Também é possível afirmar que a responsabilidade solidária 
–
 entre os 
pais  separados  ou  divorciados 
–
,  pelos  danos  causados  por  seus  filhos 
menores,  mantém-se  ainda  que  um  deles  venha  a  ter  seu  poder  familiar 
suspenso, ou seja, dele destituído. 
 
Ora, se a responsabilidade não está vinculada à  culpa, à violação de 
qualquer dever, por que responsabilizar apenas um dos pais? 
 
Afirma-se  que  este  entendimento  é  o  que  melhor  se  coaduna  com  o 
espírito do instituto da responsabilidade civil, cujo principal escopo é garantir a 
efetiva  reparação  da  vítima,  na  medida em  que  reduziria,  ainda  mais,  as 
hipóteses de afastamento de tal responsabilidade, assim como é o que melhor 
protege  os direitos  do menor, considerando  que, pela  regra  vigente, poderá 
responder  com  seu  patrimônio  pelo  dano  causado,  no  caso  de  seus 
progenitores não possuírem bens ou não serem responsáveis pelo dano. 
 
A responsabilização dos pais sob a ótica defendida neste trabalho dá 
maior ênfase e efetividade aos princípios consagrados pela CF88 (dignidade da 
pessoa humana, solidariedade, igualdade, liberdade, integridade psicofísica) e 
ao princípio da reparação integral. 
 
É evidente que  com o agravamento no tratamento do tema, com a 
redução  das  hipóteses  de  afastamento  da  responsabilidade,  os  pais  e 
responsáveis legais pelos menores passarão a se empenhar e se preocupar 
mais  em  relação  à  educação,  segurança  e  formação  dos  menores,  criando 
futuros cidadãos, conhecedores de seus direitos e também dos seus deveres. 
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Tal  assertiva  é  válida,  ainda,  para  os  conviventes  ou  cônjuges  dos 
progenitores do menor que, embora não tenham dado causa a ele, convivem e 
o influenciam, para o bem ou para o mal, contribuindo na formação deste futuro 
adulto. 
 
A  responsabilização  do  convivente  ou  cônjuge  pelos  danos  causados 
pelo menor, ainda que baseada na culpa, também  ampliaria  as chances  de 
efetiva reparação da vítima, além de destacar a importância deles na vida e na 
formação do menor, exigindo-lhes maior comprometimento neste sentido. 
 
Sustenta-se  que  a  configuração  da  responsabilidade  civil  dos  pais, 
cônjuges e conviventes pelos danos causados pelos filhos menores destacará, 
ainda  mais,  a  importância  da  entidade  familiar  e  de  seus  integrantes  no 
desenvolvimento do menor e, nesta dinâmica, modificará a forma de pensar e 
de agir dos pais para com os filhos, assim como padrastos e madrastas, 
conscientizando-os do importante papel que têm a desempenhar em face do 
menor. 
 
Fortalecidos os entes familiares, fortalecida estará a sociedade. 
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